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MUNiniipio DE MERCEDES
dP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 5/2024.

<3BJETO : Contratação de pessoas jurídicas,
prestadoras de serviços funerários, para

sepuitamento e exumação de cadáver com
sep:„1:lamento em ato contínuo, com fornecimento
ae concreto e outros materiais e equipamentos
necessario s para a execução do objeto

DATA: 06 de novembro de 2024.
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DOCIJMI'iNTO DE FOlIIVIAI.iZAÇÃO DE DEM/\NI)A

(brF,iio: Município dc Mcrccdcs

SeIL>r rcquisitantc: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

IIcsponsávcl pcla l:laboração do l)ocumcnto: Joziane llasse

lt-nrail: obras('@mcrccdcs.pr.gov.br 'l-clcfonç: (45) 3256-8033

1. (>bjeto (o que - descrição sucinta):

(:rcdcnciamcnto dc pcssoas jurídicas, prestadoras de scrviços funcrários, para sepultamento c
cx!1lnação dc cadáver coin sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros
1li;'%tcriais c equipamentos ncccssários para a execução do objeto.

'+'\

2. ,!UStifiC2Ê€i\’it lla ncccss idade cla contratação (descrever a situação de fato que nrotiva a

coiiÉl-atação, i)or r'] ue t) < 111.ioto é necessário c como ele vai atender a demanda existente):

1 -: i 1:ndal11cnLíli ci’cdcnciar cnlprc;sas prestadoras dc scrviços l-unerários para realizar serviços de sc

puilalrlcntc) c cxuniaÇão cnI at€) contÍnuo ao scpullalucnto, coin o objetivo (lc atender às lrcccs,sida

cIc': da Sccl-ctí11-ia dc Viação. Obras c Scrviços Urbanos. Atualmcntc, a secretaria ciri-rclrLa u11ra cs

ca s:lex dc i-uncionál'ios capacitados para esse tipo dc serviço, possuindo apenas um covciro, o que

torila inrpossívcl a realização das atividades de forma adcquada, já quc scria ncccssário, no mIni
nr(>. duas pessoas pal’a executar o serviço com eficiência.

A contratação dessas cmprcsas contribuirá para o melhor í-’uncionamcnto dos serviços furlcrários
nf.> :.-:,CIn ilério público municipal, localizado na Rua l)outor -l'imótco, no Centro, além de aLone]cr o

s cemitérios públicos dos distritos de ’l’rês Irmãs. no prolongamento da Rua Willy Barth, e de Arr
oi(~1 (itlaçu. no prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco. Assim, garantircnros uln serviço
di FIlo e adequado à por)ulação, suprindo a atual demanda c melhorando a gcstão dos serviços urb

.\. !'ilr(i cic iícln , de acordo coni os Sistcnr as de (=atalogação tlc [\’lateri;,II ou tic S;crviçí)s”,
,1 11 :ti adc de ua !rtidad e a ser collt rai tItIa, e valores ullitá rios e iotlori 111 cn 1 i

Cat ser tJ n id 11$ tJnit!)cscrÊçã(i/!':spcciiicação Quant RS 'l-(italltc11r

R$ 56.430,00R$ 627,00Serviços de Sci-'Jllltanrcnto 4 1 70 un id

dc /\du iLO

R$ 41 8.004170Serviços de Scpultamünto unid R$ 4 . 1 80,00

dc Criança
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Serviços dc I':xumação dc
Cadávcr com

Sepultamento cm Ato
C:out fn u o

4170 unid 30 1 R$ 1.254,OO 1 R$ 37.620,OO

4=Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.') 031, de 24 de março de 2023. utiliza-se o
catálogo clctrt’)nico do Governo l''cdcral (CA’1-MA'i- ou CA'1-SlIR), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

.J ustificati\'a do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

(:om 1)asc nos serviços de scpultamcnto realizados cm anos antcriorcs.

/=\\
4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 98.230,00 (noventa e oito mil, duzentos e trinta reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 08 dc novembro de 2024.

6. ( lraII de prioridade da compra ou contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7, 1 lá vinculação ou dependência com a contratação de outro i)FD para sua execução,
visa nd o a dctcl'nr ina r a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SiM – Qual:

( x ) NAO
/-b\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.Qt)9.15.452.0008,2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa : 33903967
!:-oníc dc recurso: 505, 511

9. /\ ciaiioração do i4-.stutlo 'l'écnico Prclinlinar e da Análise de Riscos é opcional (i 7'’ 1 do
a !-t. 7'' do I>ccrct(> n." 031, dc 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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.lustiíicativa (cspcciíicar porque é opcionai, sc 1-or o caso):

Mcrccdcs-PR, 10 dc outubro dc 2024.

La,„,a \X,
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

-n\
Cicntc c dc acc-)rdo:

Sccl'ctário da 1)asIa Interessada (nomc): Jacson Marcos l.ucian

J ACSON MARCOS :=7/:(::(;à FG;lIJ=):((!!gital

LUCI /\N:O069105 LU(:IAN,üa6']1052948

2948 ID;::3::1 {0.á::(112: 1 O

AssInatura :

/n\

Rua Dr. Oswafdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@nrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTTI)ÃO DE ADOÇÃO DE MODELO i)E DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

C„'1 ':R’l-11 IC:o que o !)ocunlcnto dc l"ormali/ação dc Dcmanda – l)l"l), rciativo à contratação de
pcssc)ils .}tlrídicas. prcsLadoras dc serviços funerários, para sepultamento c cxumação dc cadáver
colm scpultanrcnlo cnr ato contínuo. com í-ol-nccinrcnto dc concrcto c outros matcriais c
cquipanrcntos ncccssátios para a cxccução do objclo, loi elaborado nos termos do 1)ccrcto n.'’
03 1 /2023. c ql 1c 11>i lllilizi, lda a nrinula pac irc>ni/.ada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do

\'1 Ll nic Í pio

Mercedes – PR, 10 dc outubro de 2024

,o\ JACSON MARCOS =:/lc:o1 hX;\l;o:gita
LUCI AN:0069105 LUCI/\N:00691052948

2948 T3eoo; 2024-10-10 14:37:15

Jacson Marcos IJucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

'+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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ESTUDO TÉCNiCO Pl IEI.IMINAR

Oh jcto: Contratação. através de credenciamento, de pessoas jurídicas, prestadoras de scrviços
luncrários. para sepultamento c cxumação dc cadáver com sepultamento cm ato contínuo, com
í’tllnccinlcnto dc concrcto c outros materiais c equipamentos ncccssários para a cxccução do objcto

I N I'-€)11 M AÇÕES BASICAS

/\rca 1lcquisitalr tc: Secretaria dc Viação, Obras c Scrviços Urbanos.

(.'trnfOl-Inc a l .ci 11'’ 14.133. dc 202 ] . o I':studo ’l'écnico Preliminar tcm por objctivo idcntilicar c

air alisar c)s cell ti ri(rs })tllu o atend inlcnto da demanda que consta no l)ocumcnto dc o[iciali/.ação da

l)cnlanda. hcn1 coino dcnronstrar a viabilidade técnica c econômica das soluções identificadas,
í-clrncccndo as in l-ornlaçõcs necessárias para subsidiar o rcspcctivo processo de contratação.

Ncstc sentido. o prcscntc documento contcnrpla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à ncccssidadc especificada no documento de formalização da dcmanda ancxo, c tcm por
íinalidadc cstudá-ia detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios quo regem a Administração l)ública.

in\

1. 1)ESC lllÇÃo DA NECESSIDADE

l«-undanrcntaçã(1: 1)cscrição da ncccssidadc da contratação. considerado o problcma a ser
rest)lvicltl soh :1 l)cl'spccti va do interesse l)flhlico. (Inciso I do g 1 a do art. 1 8 da 1.ci n(’ 14.133. dc
202 1 )

l)cscrc\'a a siii1 necessidade:

1-: ÍLl11damcntai crcdcnciar empresas prestadoras dc serviços íuncrários para realizar serviços de

sclrullalncntcr c CXtl11111ÇãO cna ato contÍnuo ao sepultamento, colm o ob jctivo dc atender às

1lcccssl(1;1í.Ics Llil $-;ccI'ctal'la cic Viação. Obras c Scrviços Urbanos. Atuallncntc, a sccrctaria cnI’rcnta

Lllrra cscílssc/. dc lulrcionãrios capacitados para cssc tipo de scrviço, possuindo apcnas um covcil’o,
o que torna inlpossívcl a realização das atividades de forma adequada, já que seria ncccssário, no
nl in inro. duas pessoas para executar o serviço com eficiência.

/--'\

A contratação dessas cnlprcsas contribuirá para o melhor funcionamento dos serviços funerários no

cemitério público municipal, localizado na Rua Doutor 'l'imótco, no Centro, além do atcndcr os
ccnritérios públicos dos distritos dc ’lrês Irmãs, no prolongamento da Rua Willy Barth, c de Arroio
Clutlçu. no prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco. Assim, garantircnlos um scrviço
digno e adequado à população, suprindo a atual demanda e melhorando a gestão dos serviços
LIlira nos

2. Al.INI IAb/ll«:l\’'t'o (:€)IVI 1)(:A

Ê''llíIIi:lllrclllaÇãíi: l)clrlollstraçã(> da pl'cvisão da contratação no plano dc contrataçõcs anual.

sclul)1-c quc elaborado. de modo a indicar o seu alinhamcnto com o plano}amcnto da
Acllninislraçãc) (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
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Ê fjca clisl)clrsado o l>lano dc ConLrataçõcs Anual para o exercício dc 2024, em conFornridadc
CL)111 o 1)CCI-CIO 242/2023 dc 22 de dczclnbro dc 2023

3. REQ IJ lsl’los DA coN-rR/trAÇÃO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prcvcndo critérios e práticas de sustcntabilidadc (inciso III do § la do art. 18 dd 1.ci nc) 14.133,
dc 202 1 )

licscrcva os requisitos da contratação:
3.1 Atender a família cnlutada com dignidade e respeito e de modo univcrsal c igualitário,
lnantcnclo-se a qualicladc na prestação do serviço;
3.2 l"onrcccr todos os cquipanrcntos c nratcriais utilizados para a rcalização dos serviços de

scirtlltaluclrto c cxtlnlação dc cadáver com sepultamento cm ato contínuo;

3.3 l<csptrlrclcl por cl-ro dc qualquer naturcza scja na csI'cra administrativa, cívci ou criminal;
3.4 Responsabilizar-sc por todos c quaisqucr danos c/ou prejuízos que vier causar à família cm

,icco1lêllci li cIa prestação do serviço;

3.5 Aprcsc11tar o C:ON I'R /\’l'AN’l'l': sempre quc solicitado, comprovação dc cumprimento das
obrigaçõcs tributárias e sociais lcgdlmcntc exigidas;

3.6 Mantcl dLlrantc toda a cxccução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.7 l«:xccutar dirctamcntc o Contrato, sem transferência dc responsabilidades ou subcontrataçC>cs
não autorizadas pclo Município de Mercedes;

3.8 l:xccutar, conforme a melhor técnica, o serviço de sepultamento, obedecendo rigorosamente
as normas téclricas rcspcctlvas;

3.9 (;llnrpril-. (lcntl-o dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste Contrato;

3.10 l)cl-nrilil o acesso da íiscalização da Secretaria de Viação, Obras c scrviços Urbanos. para

stipcrvÊsio11:11- c aconrpanhar a execução do serviço de acordo com este contrato.

3.11 os serviços clcvcl-ão scr prcstados no ccnlitério público municipal da scdc. sito na llua
)t)utol- 'linr('ltc(1. (;cntl-o. além do ccnritério público do l)istlito dc 'l-rês Irmãs. sito no

pl-,>Ê011gíIÉrlcÊrttl cItI !{tlil Willy 13111lh. c tanlbén1 no ccnlitério público do l)istrito dc Arroio Guaçu.
s llc> liu 1)rc)!ti11gtllrrcn lc) da Rua Marcchal C:astclo 13ranco.

3.12 A 1>1-estação de Serviços compreende:

Scptlltanrcnto: A credenciada será rcsponsávcl por auxiliar no transporte c colocar o caixão na

cova aberta: nranipular as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do caixão na

sepultura; fechar a sepultura, rccobrindo com a laje (fornecida pclo município) c rcvcstindo cm
concrclci. para gara11tir a inviolabilidadc do túmulo;

i«:xumação com Sepultamento: 1\ crcdcnciada será responsável pela cxumação dc cadáver com
scpultanlcnlo cm ato contínuo.

'n\

r\

4. – ES’I'Ih4AI'I VA 1) AS Q UAN'I'II)AI)I'=S E (:I.ASSII<'ICAÇAO 1)OS III«:NS/SE IIVIÇOS

i'-tliltiillilciII:içãi>: i-:stllll IIti\'as Li.Is cILIZllrlidaJL’s pai’a a contratação. aconrpanhadas das
111cln< 3rins dc CálCLllO c clos dOCLlmclIIns qI,lc Ihes dão suportc, quc considcrcm

ltcrctcl)cllclõncias c0111 oultras contratações. dc nlodo a possibilitar ccononlia dc escala: (inciso
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

email: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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v dc) g 1 ' cl(> aI-1. 18 da 1.ci n(’ 14.133. dc 2021 ). /\ classificação dos bcns c serviços, sc

cc)111u11s citi csI)cc.tais. clclinc a nlodalidadc da licitação e o prazo dc publicação do edital. A
ciílssilicílção do íornccinlcnto cm contínuo c não contínuo, por seu turno, dcíinc as regras

;lplicávcis a vigência da contratação.

i lrclicl uc c)s qrlalrtitativos;
1 tcrn O bj cfo Unidade

Unid

Unid
Í-TgãML
2 IScrviços dc Sepultamento Criança

3–-----lgciiç-Fs–maI Unid

/-q\ (:lassil'icação dos bens/serviços :

x ) (:onruns. ( ) Especiais.

( x ) (:(}ntinl121(lí). ( ) Não continuado.

.illsiifica ti\’d : ’i laLanr-se dc bcns/serviços comuns uma vez quc cujos padrões de dcscnlpcnho c
cjtlaIiclaclc l)oclcnr scr ob.jctivanlcntc definidos pelo edital, por meio de cspcciíicaçõcs usuais dc
111crcado,

o íol’lrccilnclrlcr lrrctcndÊdo é classificado como continuado, uma vez quc a aquisição/contratação
é necessária para a nlanutcnção da atividade administrativa. c dccorrc dc ncccssidadcs
})clnríllrclllcs CIL! prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( 1 ) Plurianual ( ) Não plurianual.

, Justificativa: /\ vigência plurianual, por seu turno, rcprcscnta maior vantagem econômica, uma
vez qtlc tI prestação de serviços de sepultamento c cxumação com sepultamento cnr ato continuo,
é dccol-lcntc dc ncccssidadc permanente, não sendo necessário o dispêndio anual para a

rcitli/ação dc novo processo de contratação

in\

5. I . E V,’\f\T'l-A VI E l\'l'O l)I': M l': lit: Al)O

i"llllClnllIL'lltiiçãt): l.cvêllrlanrclrlt> cIc InclCíldo. que colrsistc ira análise das alternativas
IIt)ssÍ\’cis. c justilicativa técnica c cconônr ica da cscolha do tipo dc solução a contratar (inciso
V cIo \1 1 ' dcI il 11. 1 8 da I.ci no 14.133. dc 2021 ).

lclcntificação das soluções

l)cscrição da solução (ou cenário)

rcdcncianlcnto dc funerárias para prcstação dc scrviços dc scpultan-1:-1m-ãmÚT)1
lscpultamcnLo cm ato continuo

ção dc serviços dc sepultamento c cxumação com sepultamento cm ato continuo po
orcs do Município

A llálisc corn pa ra ti\’a dc soluções

Rua Dr. Oswafdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www .mercedes . pr.gov. br
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Reg u isito SoluÇão
Não seNão
aplica

IA Solução
1>u c11t ida(1

d;lã)TI-a-sc implantada em outro órgão loluÇão l
e cIa Adnlinist ração Pública?

oluÇão 2

/\ sí)luçã(1 ntcll(le as necessidades da Administ ração?ISolução l

oluÇão 2

/+-\ l{cgist ro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, pois a Administração Pública possui atualmente apenas um covciro cm
seu quadro de funcionários, capacitado para este tipo de serviço. Contudo, devido à natureza do

trabalho, que frcqucntcmcntc envolve o carregamento de peso, é necessário que pelo menos dois
funcionários cstcj am nessa função, devidamente treinados e aptos a dcscmpcnhar suas tarefas.

A n á liso ct>nl Ira ra ii\'a dc custos tIas soltlçõcs viáveis

A sc>loção 1 é a mais viávcl para a cxccução desses serviços. pois as cnrprcsas credenciadas
contain com É'uncÊolrários dcvidamcntc aptos c capacitados.

6. ES'l'l VI A’l'l V/\ 1 JO VAI J011 1) A CON'l'R/VI'AÇÃO

!'-ullcialucníação: I':stinrativa do valor da contratação, acompanhada dos prcços unitários
rclcrcnciais, das nlcnrórias dc cálculo c dos documentos que Ihc dão suporte, que poderão
constar dc anexo classificado, sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do $ 1' do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 2021),

n\

Estinlativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 98.230,00 (novcnta c oito mil. duzentos c trinta

1’n rânrct r(>s rlíiliza( Ios: o valor dos serviços Foi determinado colm basc nas taxas cobradas pclo
r\'i UIlliCÍniO çlc fy’I çIFÇ ( 19\_q9w?l)}qpilc}w ,gy$pug_Í:crcnLcs às It\jcs a serena utilizadas.

i•caIS)

A'êct€>cl€)l€>gia tIti liza(la : o valor dos serviços Foi dctcl'nrinado com base nas taxas cobradas pcIo
\'1 Ll 11 iÇÍipis? q9NjgçEçlç)41}>9i)WgTÜL9 p_911 1lç??J:y+!çntc) às llÜ.gIJL19}:gil utilizadas, _ __.__

7 i)l''.SC' 141 €: /\( j 1} /\ SC> 1,EÇAO COM o UM ’1'01)o

i''uilciaíllc11i:l95(i: 1:>cscrição da solução como um todo, inclusivc das cxigências relacionadas à
m:lnuLcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do 6 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14. 133,
dc 202 1 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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1)escreva a solução como um todo: o Credenciamento visa atcndcr às ncccssidadcs do

município, oferecendo scrviços de alta qualidade e agilidadc, realizados por profissionais
dcvidalucntc qual i ticados .

8, J IJ SFll1 FICAfF 1 VA PARA PARCEIJAMENFj-o

I'-n nda nl cntação: Jtlstiíicativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
v 111 do g 1 ' dcI art. 18 da ici 11'’ 14. 133. cIc 202 1 )

!tistiiicníi\:1 ii( 1 !!:lrcclanlcnio: A contratação cn1 questão será por credenciamento c a

,iistribLliÇãt) clíl CXCCLIÇãc) dos serviços se dará de acordo c0111 a escolha da família cnlutada. l’':
nrprcscindívcl CItlc os scrviços, objeto dcstc crcdcnciamcnto, scjan1 prcstados por uma única

ctrrl)I'CSII dc cada vez. tendo cnr vista quc são serviços complementares um ao outro. l)iantc disso,
scI-ia inviável a divisão dos serviços supranrcncionados por questões de gestão dos mesmos, dc

técnica c dc ccc)llolnia. Justifica-sc a inviabiiidadc do parcclamcnto do objeto deste processo em
tclíl. lrCILr lílto ctc CIL ic seria inrplópl’io dividir os diversos serviços que cnvolvcm o scpultamcnto c
cxulnação de um único corpo entre difcrcntcs funerárias, ou seja, é administrativanrcntc c
tecnicamente irrcaiizávcl para as empresas do segmento e até mesmo doloroso, para os familiares
do indivíduo falecido, um mesmo corpo percorrer por difcrcntcs funerárias para que cada uma
delas faça, scparadamcntc, os difcrcntcs scrviços que cnvolvcm um funeral. O agrupamento, da

!’oilua aqui proposta. não será um impedimento de participar do processo, devido ao fato dc quc
íls clnplcsils cittc ílttlanr ncsscs ranlos rca Ii7.aIn os serviços descritos agrupados.

in\

o 8 l)ENI(>NS'l'lIAÇÃO 1)OS liEStJI,'l'AI)OS PRI«='1'ENDI DOS

l"ll nda nrclltação: l)clnonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de cconon1 ;cidade c dc
lllcllror aI-rlovcilanlcnlo dos recursos hunranos. materiais c íinancciros disponívcis. (inciso IX do $

' (lo : lrt. 18 t 111 ICI 11Q 1 ' 1 . 133. dc 202 1 ).

1)c s;crc\’a os I'csrlltaclos esperados: o objetivo é rcalizar scrviços dc scpultamcnto c cxuluação
inccli:lta111cntc após o sepultamento dc maneira corrcta c cíicicntc. utilizando proíissionais
(lc\' idanrclrtc treinados e preparados para atender às necessidades da Administração.

10\

1 o. 1)ROVI l)ÊNCI AS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a scrcm adotadas pela Administração prcviamcntc à cclcbração
do contrato, inclusivc quanto à capacitação de servidores ou de cmprcgados para íiscalização c
gcstão contratual (inciso X do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

1)escreva as pro\’idências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

1 1 . (;t IN’!' !{ /\'l'/\<;Ol".S C:011111*: 1 J/VI'/\S/1 N’1' 14:lt 1)E 1) 1:ND EN'l'l':S

!;tIntInlllcnt:lçã€): C-(r11lralaçõcs corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do q 1 ') do art. 18

, 111 lci 11'’ 1'1 , 133. c 1c 202 1 )

lllclitiuc as c(>lrtrataçõcs correlatas/intcrclepcndcntcs: Não sc faz necessária a realização de
ct+!rIr:ttaÇÕcs CI)tl-cIntas c/c)LI intel-dcpcndcntcs para a contratação plclcndida.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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i 2 , 1 N/i 1>/\ (:'1-( )S A IVI 131 EN'1-AIS

i"tlndanrclrtação: i)cscrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
111 itigadoras. incluídos rcquisitos dc baixo consumo de energia c de outros rccursos, bem como
logística rcvcrsa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do $ 1 Q do art. 18 da lei nc’ 14.133, dc 2021).

1)escreva impactos e medidas: A contratada deverá atender aos critérios de qualidadc
ambicntal, sustentabilidade socioambicntal, respeitando as norlnas dc proteção ao mcio
ambiente. A contratada será rcsponsávcl pcla dcstinação correta de todos os resíduos gerados na
cxccução dos serviços.

1 3. !>/\ li'}’if .17„\Ç/\O liO Si$'i'l':lVI A 1) E RE( IIS’FRO l)E l)lil'=ÇOS
l«' 11 11{!ain cntaçã<1: Nos tcrnlos do art. 40. II, da I.ci n.') 14.133, dc 2021. as compras dcvcrão scr
1l!-L)ccssíllncnto I)c>r Incio dc sistema dc registro de preços. quando pcrtincntc. As hipóteses de

utilização do registro de preços constanr dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034, dc
30]3

n\

( ) !)c\'cró ser aclí)t 11(to o sistema cIc registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A contratação cm
questão será por crcdcnciamcnto .

1 4. 1)OSiC 10NAM ENTO SOBRE A VIABll.IDADE DA CONTR/Vi'AÇÃO

i«'tlndalncntação: l>osicionanrcnto conciusivo sobre a adequação da contratação
illcndinlcnto cla llcccssidadc a que sc destina. (Inciso XIII do $ 10 do art. 1 8 da lei nc) 14
:1 02 1

paFa (>

133. dc

'n-\ y_iI siri(>iCUL[yBu'W_lc 11 lsi\’(>: A círn:,ralação sc mostrou viávcl a partir da análise do prcsclrlc
lst LILiLI '!-éc11icç> IiI-cli111ilral- c de acordo COIn os tcrnlos pl’ctcndidos.

§-!àBsi!'icllçã(>: 1)t 1r lin1. considerando as informações levantadas, os rcsponsávcis pcia elaboração
ciltcnclc111 qLIC ci 111-1) c o orçamento cstinrado da contratação devem scr classificados como não

sigilosos. nos tcrluos da 1 .ci n .o 1 2.527/20 11 c da 1.ci n.'’ 14.133/2021 .

Mcrccdcs, 15 de outubro dc 2024.

JAcsoN MARCOS 11:i!;;kloJ/T#:::r digital por

LUCI AN:00691052948 :;,iITi?}cíTTHí9fE38,:io -o:3'cia

,lacson Marcos i,ucian

$ LC ii i<:'1'/\ RIO 1) E VI /\ÇÃo, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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(:EII'I'll JÃO 1) E /\ 1)OÇÃO DE MODEI,O DE ESI-UI)O TÉCNICO I)REI,IMTN AR

('i".R'l'il"lC:O que o l':studo 'l-écnico l)reliminar – l:’l'P, relativo à crcdcnciamcnto dc pessoas
.itlrídicas. l)rcsladoras dc serviços funerários, para sepultamento c cxumação dc cadávcr coIn
scpultanlcnto cn1 ato contínuo, com fornccimcnto dc concrcto c outros materiais c cquipamcntos
ncccssários para a cxccução do objeto, foi elaborado nos termos do 1:>ccrcto n.o 031/2023, e que
í-oi utilizada a nl inuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs – PR. 15 de outubro de 2024

JACSON MARCOS ::)TTI;::11 :Xl::glqt al
IUCIA N :0069105 2LUCiAN IO0691052948
„ „ o Dados: 2024.10.1 5

7 to 14:39:09 03'OO'

.Jacson Marcos l,ucian

SE(:iiE-l'ÁRIO 1)E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS tÍRB/\NOS

n\

P\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Forlc/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95_719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE Fii PÚBI.ICA

01)jc to: (:rcdcncianrcnto dc pcssoas jurídicas, prestadoras de serviços Funerários, para
scI)ultanrcnto c cxunração dc cadávcr com scpultalncnto cm ato contínuo. com í'ornccinrcnto dc
ctrlrc!'cIc) c t)tltr(rs materiais c equipamentos ncccssários para a execução do objcto .

C-t:l<'1 11" 1(:o. paI-il Íilrs dc direito. sob as pcnílg; da lci. o valor dos serviços foi dctcrnlinado cona

l)llsc llils tax 11s c(>hrílclas pcI(1 Município de Mcrccdcs, dcscontando os c(lstos lclcrcntcs às lajes a
scrcnr Lili] i/adas

in\ (cl-i i lico. íli IIda

iI) que 1) valor pl-cvianlcntc cstinrado da contratação csLá compatívcl com os valores praticados
pelo nrcrcatio. considcradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potcncial
ccono lmia dc escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais do governo, como Paincl
dc l)rcços ou banco de preços cm saúde, e contratações similares fcitas pela Administração
)úhiicíl. klcc a nrtlltiplicidadc c as características cspccificas do objcto a ser contratado. que

dillcultan1 c tonranr nrorosa a realização de tal meio de pesquisa. aliado a questões de logística
(clistânciíl cIo I'ol-ncccdor cn1 rclaçãcr ao c(>lnprador.);

Mercedes 1) 11, 1 5 de outubro de 2( )24

JACSON MARCOS 7/iij;11)LaM/TF{:.:1=a iqitn por

LUCI /\ N : 0069105 l tiC IAN:00691 C)'72948

2948 lili: 1 ?Cj24'1 O' 1 b 14:39:44

.Jacson Marcos I,ucian

S EC R l':'l'Á RIO DE ViAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
.Hq\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n" 14.133, de 1'’ de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA _– LICITAÇÃO

MUNiCÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’... ,.)

1 (:o ,\ 1) 1 (: ÕES (; E R AIS 13 A (:(JN’l'!tA'!'AÇAO
n\

(-',r11ti-lllllção. através dc crcdcncialrlcnto_ dc pessoas .}urídicas. prestadoras de serviços

11111CI’:’11’it)s. 1l;ll it scptlltalrlclrto c cxtllnaçã(1 de cadáver cc)in scpultanlcnto cn1 ato contílruo, colll
ior11ccinrc111cr cic colrcl-cIo c outros lnatcliais c equipamentos ncccssál'ios para a cxccução do

trlrjcto. ]los tc!nros da Lílbcla abaixo, conforme condiçõcs c exigências cstabclccidas ncstc
iilstrunrcnttr

i.o'l' E 1'INI CO

Descrição/Especificação

Serviços de Sepultamento
dc Adulto

Serviços de Sepultamento
(lc ('l-lilllçt

SCI'VIÇI>S dC I':XLImaÇãO dC
C-:Id :’1 \’cr ct)111

Sclrtlltatncnt(> CIn Ato
C:ç)lltÍnLII)

Catscr

4170

4 1 70

Unid 1 Quant

9()unid

1 0unid

unid 30

RS 'l'otalRS Un it

R$ 627,00 R$ 56.430,00

I{ $ 4 1 8 ,(10 R $ 4 . 1 80.oo

R$ 1 .254.OO l R$ 37.620.OO4 1 70

: 1. o qLla111ilillivc) prcvisto na tabela supra ioi cstimado para o pcríc)do inicial de 0 1 (um)
lllt)

1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C-,,\T-MAT/CATS;ER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medicI(t

c(ttrsí(1lrte no Tel 1110 de Referência,

I .'+ . O(s) SCI-ViÇO(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

.} ust i l’icat iva constante do llstud<) ’l'écn ico Prcli m inar.

Rua Dr Qswal(to Crtiz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-maIl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
wwwLrle rqedes. pr'gov. br
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! .5. o lrlít/cl (ic \’igêlrcia ela contratação é dc 0 1 (um) ano. contados doCa) data dc

nsslllaturtl do llrstl-tlnlcnto contratual. prolrogávcl por até 1 0 anos. na forma dos artigos 1 06 c 107

c 111 i .ci 11'’ 14.1 33. dc 202 1.

1.5.1 . o SCI’ViÇO é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação dc

serviços dc sepultamento c cxumação com scpultamcnto cm ato continuo, é decorrente dc

ncccssÊdadc pcrnlancntc, não SOIIdO ncccssário o dispêndio anual para a rcalização dc novo

processo de contratação, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considçrando o l':StLldO

lécnico t)rclinrinar;

/A\ 1.6. o contrato ofcrccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rclação à
vigência da contratação .

7 Na(s) tllllclí ks) supra constatar os prcços unitãrios c totais máximos admitidos.

2. FtiN !> AM EN' I' AÇAO E 1)ESC lIIÇÃO DA NECESSIDADE DA CON'l'RATAÇÃO

2.1. \ t"undalncntação da Contratação c dc scus quantitativos encontra-se pormenorizada cni

tÚlrico cspccÍÍicc) clos i':stkldos 'lécnicos i)rclilninalcs. apêndice deste 'l-clnlo dc Rcl'crência.

2.:. Não há i)lalro dc Contratações Anual claborado para o ano de 2024, conforme Decreto

N'tLlnicipal n.'’ 242, cic 22 dc dczclnbro dc 2023

3. l)ESClITÇÃO l) A SOI JUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICI.O 1)E

VIDA DO 013.IF:'l'O

3.1. A dcscriç.ão da solução como um todo encontra-sc pormcnori7cada cm tópico cspccíl Ico

ç,tLJS l':stud(IS 'lécnicc)s l)rcliminarcs, apêndicc dcstc 'l'crnro dc Referência

/--\
4. i( EQ IJ 1 Sl ':'OS 3) A ( 10N'FiIA’l'AÇÃO

'+ ,'\IcttLlcr 11 I'íllrríl iiI cnILllítc It1 cona clignidadc c respeito c dc nlodo univcrsal c igualitál-io.

lrrí\ntcnclo-se a qualidade na prestação do serviço;

4.2. l"trIncccr todos os cquipanlcntos c ma{criais utilizados para a realização dos scrviços

cIc scpllllanlcnto c cxunração dc cadáver com scpultamcnto cm ato contínuo;

i'!cslrondcr por crro dc qualquer natureza soja na csfcra adnrinistraLiva. civcl ou

cri Ini 11 a 1 ;

4.4. Responsabilizar-sc por todos c quaisquer danos c/ou prejuízos quc vier causar à

família CIn dccorrência da prestação do scrviço;

4.5. Apresentar o CON’l'RA'l-ANTI*: sempre que solicitado, comprovação dc cumprimento
das Llhlig;lçõCS tributárias c sociais icgallncntc exigidas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/00C)1-23

\ Ur qcies,kr.aov.br
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4.6. Manter durantc toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as

obrigaçõcs assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

4.7. l':xcctltar dirctamcntc o Contrato, sena transferência de

subcontrataçõcs não autorizadas pelo Município de Mcrccdcs;

rcsponsabili(lados ou

4.8. l:xcctltat-, coníolnlc a nlclhor técnica, o scrviço dc scpuILanlcnto. obcdcccndo

1-igt)rosillnc11tc as normas técnIcas rcspcctivas;

4.9. (:tllllplir. clc11tro dos prazos cslabclccidos as obrigaçõcs assumidas por torça dcstc
C: t >II tra lc) :A

+. 1 0. l)crlrritil' o accsso da l’iscalização da Secretaria dc Viação. Obras e scrviços

lil-b;lnos. para supcrvisionar c acompanhar a execução do serviço de acordo com este

CO1-1 t Fato .

4, 11 , os serviços deverão ser prestados no cemitério público municipal da scdc. sito na

Rua l)outor ’limótco, Centro, além do cemitério público do l)istrito dc ’1’rãs Irmãs, sito

no prolongamento da Rua Willy Barth, c também no ccmitério público do l)istrito dc

Arroio C;uaçu, sito no prolongamcnto da Rua Marechal Castelo 13ranco.

4.12. A cnrpt-csa dcvc estar disponívcl para atcndcr 24 horas por dia. 7 dias por semana.

9111-11111 i 11(!o iltclrcllnlc111,) illlcclial(1 cin casos de emergência

4 r\ !>1''=staçã(1 dc Scrviçc)s conrprccndc

Sc]rklltíilrlcnto: A cl-cdcnciada será responsável por auxiliar no transp(>rIc c colocar o

caixão na cc)va aberta; manipular as cordas dc sustentação, para facilitar o
1ILlsicitlil;\€1rctrlt> cIo caixão na scptlltul'a; l’cchar a scpultul’a. rccoblindo com a laje

( 11)l-lrcciLla I)clt> nrunicípic)) c lcvcstindo cm concrcto, para garantir a inviolabilidadc do
t Li nr u io :

/-'\,

1':xu lnação com Sepultamento: A credenciada será rcsponsávcl pela cxunlação dc

cadáver coin scpultamcnto cnr ato contínuo.

Sul)contratação

1.14. Nãt> é adnritida a subcontratação do objcLo contratual.

€:al'21n tia tIa c(illtr:ttação

1. 15. Ni-lt' 1111\’c 1:’i cxigêlrciíl (lí1 gllril111 ia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da I .ci n''

! . 1 33. tIc 30: l . pc 1 as razões constantcs do i':studo 'l’c3cn ico l)rclinlinal’.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Vistoria

4 . 1 6. Não há lrcccssic ladc dc realização dc avaliação prévia do local de cxccução dos scrviços.

5. M o 1) 1:: 1.o 1) E EX E(: UÇÃo 1)o o 13.1 E'i-O

C:ílllíliçõcs (lc execução

A cxcctlçãcr cItI clhlcto seguirá : 1 scguintc dinânlica:

5,1,1 1 n ícic) cta c:''locução do objcto: I'Inl caso dc dcmanda, após a assinatura do contrato!

r\ 5.1.2. l)cscrição detalhada dos luétodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

írcquência c pcriodicidadc dc execução do trabalho:

5.1.3. Cronogranra dc rcalização dos serviços: A cmprcsa deve estar disponível para

aLcndcr 24 horas por dia, 7 dias por scnrana, garantindo atcndimcnto imcdiato cm casos dc

cin crgê ncia .

1 ,(leal e 1lorá rio da prestação dos serviços

5.2. ( Js SCI-\'iÇOS scl'ílo l)lcstados no ccnlitéri(> público nlunicipal da scdc. sito na Rua l)OLltOI

il11ólco. (:clrtro. alénr do ccinitél-io l3úhlic(> do l)istlito dc 'l-rês Irmãs, sito no prolonganlcnto cla

lit IiI \ViII\’ llarllr_ c tanlbénr no cclnitél'io público do l)istrito dc Arroio (;uaçu, sito ilo

l)l-t)longíllnclrlo ciíl I<ua Mal'cclla1 C:astclo 13l-anoo.

5.3. os scr\iços scião plcstados no scguintc Irorál-io: A cnrptcsa dcvc cstar disponível para

lllc11 LIC! :4 lILllUS Dor dia. 7 dias por scnrana. garantindo atcndinlcnto imediato cm casos cIc

C 111 C I'LI,ê 11 C 1 : 1

/-\
Materiais a serem disponibilizados

5.4. 1>ara a perI’cita execução dos scrviços. a Contratada deverá disponibilizar os matcriais

CCjLlil)amcnLos. ÍcITanrcntas c utensílios ncccssários, nas quantidadcs cstimadas c qualidadcs a

scgLlir cstabclccidas. promovcndo sua substituição quando necessário:

5.4.1 Con í’ornlc descrição nos requisitos de contratação (item 4.13);

!':sl>c'cif-ic:lçã<) t 111 ga I'll n tia do serviço (art. 4íl gl ", inciso 111, da 1,ci n'' 14. 133, cIc 2021 )

5.5. o przt/,11 dc gilralllia c011ttíltuítl clos serviços é aquclc cstabclccic Io na I.ci n'’ 8.(2Z8, dc 1 1

:,ic sqlcllli-Irg) glc 1 990 ( (:ódigo dc 1)cl-csa do (:onsumidor).

Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4



Município de Mercedes
\ }

Estado do Paraná

l’roccdimcntos de transição e finalização do contrato

a. Não scrão ncccssários procedimentos de transição c finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MO 1)El.o 1)E GESTÃO DO CONTI(ATO

6.1. o ct)lltlutcr cicvcrá scr cxccutado íiclnlcntc pclas partcs, dc acordo com as ciáustllas

:t\'cirçaclas c as nol-luas da 1.ci n') 14.133. dc 2021. c cada parLc rcspondcrá pelas consequências
LIC SLi:1 ilrCXCCLIÇãO total ou parcial.

6.2. l Inl caso dc i nl pedi Incnto. ordcnr dc paralisação ou suspcnsão do contrato, o cronograma

Lie cxcctlçãt) será Iorc)trogacl(1 íltllonlílticí\nlcntc pelo tempo corrcsponclcntc, anota(las tais

circtllrstâncias lrcclií\lllc sinlplcs apostila.

n\,

6.3. As conrunicaçõcs entre o órgão ou cntidadc c a contratada devem ser rca lizacIas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mcnsagclu clctrônica para
cssc fim .

6.4. o órgão ou cntidadc podcrá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção dc

})lovidências quc devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrunlcnto equivalente, o órgão ou cntidadc poderá

cc)11\’t>cai- c 1 ÊcpICScntítnLc da clnprcsa contratada para rcunião inicial para aprcscntaçã(1 do Finn(+

LIC iiscilli/.:tçãLl. c:tic c(ljltcrá in Í’ol'nlaÇÕcs ítccl’cd das obrigações contratuais. dos mecanismos (lc
iscali/.ação. dns estr:llúgias para cxccução do obÉcto. do plano complcnlclrtar dc cxccução dn

ccll\tlulncia. clllí\trclc) 11(ru vcr. do nlétodo cIc aicrição dos resultados e das sançõcs apiicávcis, dcntrc
crtltl'c) s'n\,

1’ reI)osto

o .o . 1\ C:onLlatada clcsignará fornralnrcntc o prcposto da cmprcsa, antcs do início da prcstação

clos serviços. indicando no instrumento os podcrcs c dcvcrcs cm rclação à cxccução do oh jcto
contratado .

6.7. A Contratante podcrá recusar, desde quc justificadamcntc, a indicação ou a nranutcnção

clt) l)rcpc)sto da cnlpl-csa. hipótese cn1 que a Contratada dcsignará outro para o cxcrcício da
titi v idade.

:"iscrllizaçã€r

f'.8, A cxcctlção do contrato dcvcrá scr aconlpanhada c tiscali>cada r)cio(s) iiscal(is) do

-".)ilt!-illl). crtl lrcllls l-rspcrtl\'os StIhSt ittil(rs (l .ci 11'’ 14.133. dc 2021 . art. 1 1 7. captlt).
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1?ise:l1 clí) (:oil trato

6.9. o lisc111 do contrato aconlpanhará a execução do contrato. para quc sc jam cumpridas

ttlcli is as condiçõcs cslahclccidas no contrato, dc nlodo a assegurar os melhores rcsultados pal-a a

,'\cl11rinistração. (1)ccrcto N4unicipal n'’ 032. dc 24 dc nlalço dc 2023. art. 1 2 c scguintcs).

6. 1 o, o iisclli (lc c011tl-ato dcvc Élnotal. CIn registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

ct>111 11 execução c dctcrnlinalá o que íor ncccssário à regularização dc falhas ou dcí'citos
t\lrscrvados

6.11. C) liscai cIo contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à íiscalização dos aspcctos

Ildluinistrativos c técnicos do contrato, c cspccialmcntc:n\

6.11.1. csclarcccr prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas c divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11 .2. cxpcdir, através de notilicaçõcs c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

dclcrnrinaçõcs e comunicações necessárias à perfeita cxccução dos serviços ou fornecimento;
(i. 11.3, proccdcr, conforme cronograma físico-íinancciro, as nlcdiçõcs dos scrviços
cxcctllílclos c ílpl’ovar a planilha dc nlcdição emitida pcla contratada ou con íornlc disposto cnr
C c) 1 l l I'll tt 1 :

6.1 1 .4 , :ILIOlill- its nrcdidas prcvclltivas cIc COntIOIC dos contratos, incltlsivc nlanií’cstal-se a
lcslrcitt) cItI suslrcnsãc) da cntl-cga dc bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
Ó. 1 1 .5, cc)n icl'i l- c ccl’tilicar as i'atul-as relativas às agu isiÇÕcs. SCI'ViÇOS ou obras:

6.1 1 .6. plclcccicr IIS avaliaçõcs dos serviços executados pela contratada:
6.11.7. clctcllrl 111:11- por tt>dt)s t)s nlci,)s tldccjuilclt>s 11 obscrvância di is lrorlnas técnIcas c

legais. cs}rcciliçilçõcs c nlétoclos dc cxccução d(rs serviços cxigívcis para a pcrlcita cxccução
(io objel(11
6.11 8 exigir o uso corrcto dos equipamentos de proteção individual c colctiva dc

scgurança do trabalho;
6.11.9. dctcrminar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indirctamcntc
à contríllada. incltlsivc empregados dc cvcntuais sul)contratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamcnto dos scrviços;
6.11.1 0. rcccbcr designação e manter contato com o prcposto da contratada, c se for
ncccsst\rio. pl'oluovcr reuniões periódicas ou especiais para a rcsolução dc problcnras na

cntrcgi1 dos bells OII na execução dos scrviços ou das obras;
('>. 11.1 t . (tílr palcccl- técnico nos pedidos dc altcraçõcs contratuais:
6, 1 1 . 1 :. \ L:l- i fic:11' tI colrctit 111.lic IIçãO d(rs nlatcl'iílis;

(>. ! ! . : 3 . rcclticrct- c las empresas testes. exames e ensaios quando ncccssários, no scntido dc
}rll):nc)ção cIc collttolc dc qualidade díl execução das obras c scrviços ou dos bens a sci-cn1

IIdg tI ir i clt)s :
6.1 i . ! '+. realizar. lri1 í-ornra do ílrt. 140 da 1.ci I'-cdcral n.a 14.133. dc 2021. o rcccbimcnto

,lo crbjclc) cc>lrtl-;ltaclo. quando I'or o caso;
h. 11. 15. IIltrlror à atltoridacic conrlrctcntc a abertura de procedimento administrativo para
;ipuração cIc lcsI)onsabilidadc;

#••=&\
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otltlas atividades compatÍveis coIn a função.

6.12. /\ execução dos contratos dcvcrá scr acompanhada e i'iscalizada por meio dc instrumentos
cIc controle. que c(rnlprccndam a nlcnsuração dos scguintcs aspectos, no que cc)uber:

6.12. l . os rcstlILados alcançados em relação à contratada, com a vcriíicação dos prazos dc

cxccução c da qualidade dcnrandada;
6.12.2' os recursos humanos cmprcgados. em função da quantidadc c da formação
})lcríissitrlrt 11 cxly.i(las:
fl. 12.3 . a quílliclíldc c quantidactc clos recursos materiais utilizados
G . i 2.'1 . : 1 ílc Iccjlltlçã cl (los scr\’;T(~s !rrcsl:lclos à rotina dc cxccllÇão CStIthcÉCCiC Ia;

cl. 1 3.5, o ctllul)I'inrcnto das dcnlais obrigações dccorrcntcs do contrato; c
(i. 12.6. a sal islação do público usuário.'n\

6.13. o li>;cal cIo cc>ntlato inI'ornlará ao gestor do contato, cm tcnlpo hábil. a situação quc

cicll'lillrLlar ,iCCiSãl) ou adoção de Incdidas quc ultrapasscm sua competência. para que adotc as

!11cclidas ncccssáriíls c sancadoras. sc 1-or o caso.

6.14. No caso dc ocorrências quc possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

npl-azadas, o liscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gcstor do contrato.

6.15. o fiscal do contrato colnunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil. o término do

ctr11tri ItO sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
CL) É ll Fill Lia

C ;cstor (l€> (:(>lrtr21to

ri. l (1. (1 gcstor cIc) ctllrtrílto é o gcrclrtc í'uncioní'l1. com atribuições adnlinisll-ativas e a função de

:!,lilliiristl:lr c) co1-1ll-atl). clcsclc stla concepÇão írlé a Íinali/aÇão. cspccialnrcntc (1)CCI'ctO N4unicipill

11' í>32. Lie 3-1 tIc 111111-çl) dc 2023. ítrt. 1 1 ):
T\

C-1. 18. l . ./\11íllis;Ir íi cl(rcunlcntação quc ilnLcccdc o paganrcnto;

( 1 . ] 8.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio cconíbm ico-financeiro do contrato;

6.1 8.3. /\na lisíll cvcntua is altcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6. 1 8.4. Analisar os documentos referentes ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acolnl)anhar o dcscnvolvinlcnto da execução através de relatórios c demais
clocumcntos l-clali vos ao objeto contratado, cm especial constituir relatório íinal, dc quc tl-ata a

íllÍnc it “( I'' (tt> 111ciscl Vl cItI $ 3'’ , 10 art. 174 da 1.ci 11c) 14.133, dc 1 ' de abril de 202 1, com as

iIi llj-111;içÍ)cs t>1)liLlilS durante a cxccllção do contrato. conlo í’ornla dc aprinloramcnto das
111 iv ltlítclcs Llíl /\ d in in ist ração:

6. 1 8.6 l)cctcli r jll’trvisolianrcntc a suspcnsão da cntrcga dc bcns ou a realização de scrviços;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.18.7. l':í’ctuilr í1 dIgitalização c arnlazcnamcnto dos documcntos fiscais c trabalhistas da
contI-ati lcla no sistema do município, quando cc)uber, bem como no l)ortal Nacional dc
(-,’clntl:ILaçõcs 1)ü h Ii cas (1)NC:P):

6.18. S. l)1-ect lclrcr L) tcl'Ino cIc 11\'11l111ção cIc contratos adnlinistl-ativos disponibilizado pcIo setor
rcspollsã\'cl pcItI sislcnla dc gestão de materiais. obras c scrviços;

6.16.9 Êllsctir os daclos rcl',-rcnLc-s tIOS contratos admillisLrtILivos ilo l)ortnl Nacional de

t t)nlrIltaÇÕCS l)ílhlicíls (1)N(:1));

,n\. 6.16.10 OtItI-as atividades coin patívcis com a Função.

6,17. o gcstor do contrato acompanhará os registros rcalizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências rclaçionadas à cxccução do contrato c as mcdidas adotadas, informando, sc for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência

7 C 111’!- 1:: 1{ }{)S 1) E MEI)TÇTÃO E 1)AG AM EN'l'O

7 A avíltiação dn execução do objeto se dará conforme o disposto neste ilcn1

7.1.1 . Scri’1 indicada a rctcnção ou glosa no paganrcnto. lrl'opolciotraI à irrcgulal-iclaclc

\ c!-iíic:!ciil. scllr !rl-citlízo das sanções cabíveis. caso sc constatc qLIC a (.Contratada

7.1.1.1 lrãtr 111''1( 111/ir os icsulILados acordados.

7 . 1.2. deixar dc cxccutar. ou não cxccutar con1 a qualidadc nríninla

cxigida as atividadcs contratadas; ou

7.1.1.3. dcixar dc utilizar nratcriais e recursos hunlanos exigidos para a

cxccução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidadc
inferior à dcmandada.

n\

7.2. A aferição da cxccução contratual para lins de pagamento considcrará os scguintcs
cr it é r los :

7.3.1. Serviços funerários, para sepultamento c cxumação dc cadáver com sepultamento

cil: : jttl '*'(1111ínttc>. ctlllr !-ot’nccit’;tctllo cIc concreto e outros nl:ltcrÊais c cquipalrlcntos ncccss:ilic)s

pil1- 11 íl ,'xcctlçãc) cIo (Ib.1 cIo ;

ã3t 1 I'cGOl>i 111 CII IO

7.3 . os set-\’iÇ(ts SCI'ãO I'ccchidos pÊ'C)visol'ianlcntc. no prazo 02 (dois) dias. pclo í-iscal d(1

,-' IÊ 111-IIl\ 1, i lir, 11, 1,-,i:.: it'Ê-1lrtls clcti\: 1111,111,;. t}tl:lncIL> \'cl-iíicado c) culnprinlcnto das exigências dc

,':11':itcr técllicc> c it, IÊnin istrativo. (Art. 1 40, 1, a, da 1.ci no 14.133ÚÊç...3_:j.).
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o prazo da disposição acima scrá contado do recebimento dc comunicação dc

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que sc rcí’crcm a
l)alccla a scr paga.

7.5, o íiscal do contrato rcalizará o rcccbilncnto provisório do objeto do contrato nrcdiantc

lcrlllo ctctallrIldo que colnprovc o cuiuprinrcnLo das exigências de caráter técnico e

ltd 111 in ist rat iv cl

7.(,. o lisc:l1 setorial do contrato. quando Irouvcr, realizará o rcccbinlcnLo provisório sob o

}rt)lltcl dc \'isla técnico c adnrinlstratlvo.

7.7. l);llít cfcitcl ctc rccchinrclrt ci pt-c>vis(’)rio. ao linal dc cada pCI'íOdO dc I'atLlranlcnto. o liscal

,lcI c011l1- 11111 irá nlrLlr:11- o t'csultado das avaliaçõcs da cxccução do objeto c. se for o caso, a análise

,1,1 LICSClrlpcnho c qtlalidadc da prestação dos serviços realizados em consonância coin os

iElclicadorcs previstos. que poderá rcsultar no rcdinrcnsionamcnto dc valores a scrcm pagos à
ccintratada. registrando cm relatório a ser encaminhado ao gcstor do contrato.

7.7. 1 . Será considerado conro ocorrido o recebimento provisório com a cntrcga do tcrmo

detalhado ou. cm havendo mais de um a ser feito, com a cntrcga do último;

7.7.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas, no todo ou cin partc, o objcto cm que se vcrií’icarcm vícios, dcfcitos ou

incorrcçõcs rcstlllillrtcs da cxccução ou materiais cnlprcgados. cabcnd(1 à fiscalização não

íllcsti lr it íiÉlêt-lrit c/’t}ti única lrlcdição dc scrviços até quc scjan1 sanadas todas as cvcntuíIÊs

pcnclêlrcias (jllc possa in vil' a ser apontadas no ltcccbinrcnto Provisório.

7.7.3 . A liscílli/ação llão cí'cluará o alcsLc da ü]tima c/ou única nrc(.lição de serviços êlté

CjLIC sc jíllrr sílnad ils todas as cvcntuais pcndências que possam vir a ser apontadas no

llccchilrrc11to i)rovisót-io. ( Art. IJ 2J/c art. 13(3 dd 1,ci nQ 1 4133. de 202 1 )

./"--'\

o\

7.7 .'\ . o rccchilncnto provisório tanlbénr ficará su}cito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os lcstcs cIc cíllnpo c à cntrcga dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo

com as cspccincaçõcs constantes neste 'l-crmo dc Referência e na proposta. seul pFC.}uízo cia

aplicação cl ils lrcnalidadcs.

7.8. Quando a liscalização for exercida por um único servidor, o 'l-crmo Detalhado dcvcrá

colrtcr o registro. a análise c a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato, em

rcli 1ção à liscitlizaçãt) técnica c adlninistrativa c demais docunlcntos quc julgar ncccssál'ios.

LI,'vc11clcr cllcíl111itr há-l1)s ao gcstol- do ccrntrato para rccchinlcnto definitivo

J .L) _ ( )s scr\iÇkls serão recebidos clcliniti\'anlcntc no prazo dc 07 (sctc) dias. contados do

t-L'rcbiÉncttto lrt-t)\'isúrio, pclo gestor cIo contrato ou comissão dcsignada pcla autol-iciaclc

Rua f)r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ccllllpclclltc. após a \'criíicação da qtlalidadc c qtlantidadc do serviço c conscqucntc accitação

llc(Ii:Inte lcrnrc> clclíllllado. obedecendo os scguintcs proccdilncntos

7.9.1. l':lnitir documcnto comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais do contrato

c sctoria1, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

nrcnçã(1 ao scu dcscnlpcnho na cxccução contratual, basca(lo cm indicadores objctivalncntc
dcíinidos c a!-cridos, c a eventuais penalidades aplicadas.

7.9.2. Rcalizar a análisc dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

liscali>'_ação c. caso haja irrcguiaridadcs que inrpcçam a liquidação c o pagamento da despesa,

indicar ils clátlstlli is contratuais lrcllincntcs. solicitando à CON’i’ll /\'l'/\1)/\. p(>1- escrito. as

1-CS}-lCCll VHS Ccll'PCÇC-ICS:

,/-\

7.9.3. l:111itir Tel’nlo l)clalllaclo pal-a efeito de rcccbinlcnto definitivo dos serviços

l)ICStiILi(rs. cc)111 l)ílsc ntis relatórios c dOCunlcntÉlçõcs aprcscntadíls= c

7.9.'+ . (-c)lnLlnicar a cnlprcsa para que cmita a Nota l"isca1 ou l"alurít, cona o valor cxato

tIÊl11cllst.)il:lüi,1 }lc 1:1 liscíliizaçãçl.

7.9.5. I':llviíll’ a documentação pcrtincntc ao setor dc contratos para a formalização dos

proccdinrcntos dc liquidação c pagamento, no valor dimcnsionado pela íiscalização c gestão.

7. : 0, No caso dc controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dinrcnsão, qualidade c
qtli\ntidaclc. dcvcl-á scr obscrvado o tcor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 202 i , comunicando-sc à

clrlprcsa para cmissão dc Nota l''iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

tIll jclo. para cl'cito dc !iq u idação c paganrc IdO.

7.11. Nclllrtlln prtlzo cIc I'cccbinlcnto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado. dc

iIICI 111s;islêttci its vel’i íicílclas na execução do objcto ou no instrunlcnto dc cobrança

7 , 1 :'.. C > rcccililllclltt) pt-ovisÚli(1 OLI dcÊi nit ivo não exclui rá a I'cspc)nsabil idade civil 1)cIa so lidc/
c lrci:1 scgtil-:111ç:1 do SCI-ViÇO nena a rcsponsabilidadc ético-profissional pcla perl’cita execução do

Ct 1111 FIll O .

o\

l.i(jtliclaçãí)

-/. 1 ,X. 1*:ccclliclil il Nota l"iscítl ou clocunrcnto dc cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo dc dc/
dias úteis para lins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual pcríodo.

7. 14. 1)ara lins dc liquidação, o setor compctcntc dcvc vcriíicar sc a Nota jfjscal ou 1 fatura

a 111-cscntada expressa os elementos necessários e essenciais do documcnto, tais como:

7.14.1 c\ prazo de validadc:

7.14.2. tI data da emissão;
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7. 1 '1 .3 os LiíldOS do contrato c do órgão contratante;

-/. 1 4.4 o pcríc)do rcspcctivo dc cxccução do contrato;

7.14.5, (1 valor íl pagar: c

7.14.6. cvcnlua l dcstaquc do valor dc rctcnçõcs tributárias cabívcis.

7.15. l[avcndo cl'lo na aprcscntação da Nota l"iscai/i"atura, ou circunstância quc impeça a
liquidação da dcspcsa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sêlncadoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
ct) nt Fata11 lc 1

in\
7.16. A Nota I'*iscal ou l;atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade lisca l. constatada por mcio dc consulta on-[ine ao SIC /\1; ou, na inlpossibilidadc dc

lit:esso ac) l’cl~crido S:stclrra, mcdiantc consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à doculncntação
111cllcitlni lda lltl : lrl. 68 cIa l.cl n') 14.133/202 1 .

7.17. 1\ /\(i111itlislrílçãcr (lcvcrá lcaliz ltr consulta ao SIC:Al; para: a) vcl’ilical- a manutenção das

ct)lrdiçõcs ctc llílbilitílção cxigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

Ilillticipação cna licitação. no âmbito do órgão ou cntidadc. proibição dc contratar com o 1)OdCI-

’til)liccl. bc111 çt)111c) clcorrências impcdiLivas indirctas (iNS’l RUÇ/\o NORMA'I'IVA N'’ 3. 1)li

16 ! ) 1 ': /\ 1 ! R 11. 1 ) 1 ;. 20 18 ) .

7.18. Constatalrdo-sc. junto ao Si(:/\1;, a situação de irrcgularidadc do contratado, scrá

i)t-ovidcnciada sua notiFicação, por escrito, para quc, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sita situação ou, no nlcsmo prazo, apresente sua dcfcsa. C) prazo podcrá scr prorrogado uma vez.

}rcrr igual pCI’íOdO. a critério do contratantc.

7.1 9, Nãc> Irit\c11do 1-cgulari/aÇãt) aLI sendo a dcfcsa considerada improccdcntc, o contratantc

cIc\'cró c0111kllrical- aos Órgãos responsáveis pela íiscali>':ação da regularidade fiscal qtlanto à

llildiml)lêllcii1 cÉo contratado. bem conan quanto à cxistência dc pagamento a ser cfctuado. pala

,jllc sciílllr acitr11ac;(rs (>s nrcios pertinentes c ncccssários para garantir o I'ccchinrcnLo dc sells
c récl itos

/-n\

-:'.:Í J. i’t.'l-sislill, 1,1 it i rI-cetllaridíldc. t> coil IratalrLc dcvcl'á adotar as medidas ncccssál-las à rcs;cisão

c(ltrtratLlí II nos iILltOS do lrroccsso adnlinistrativo col-rcspondcntc. asscgurada ao contratado iI
11111l1l3 (icI'csit

7.21 . lIIIVcndo a cictiva execução do objcto, os pagamentos serão realizados norlnalmcntc. até

cjtlc sc dccida pela l-cscisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao

S 1 C A 1
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!)I':lzo dc paganI en to

7.22. o pagamento será cfctuado no prazo máximo de até cinco dias úteis. contados da

íinítiização da liqLlidt\çãO da despesa. con!’ornlc seção anterior. I'Im todo caso. o pagamento
ciCVCl-Ii ser realizado no prazo nráxinlo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota

iscíll. após ccl1111)rIr\’: ldc) o aclillljJicnrcnto da contratada cn1 todas as suas obrigaçõcs, .já
, lcc:tl/iclas ils g losas c notas de débitos, cont'ol'nrc prevê o art. 10 do l)ccrcto Municipal n.'’ 043,

cIc 24 de lnarç(1 (lc 2023

7.:13. iNcl ci is,1 dc íitrIiscl pclo (:olllraLalrLC, os valores dcvidos ao contratado serão atualizados

ill,IÊ1ctariÉ1111cntc entre c) tcl'nro íinal do prazo dc pagamento até a data de sua cl'ctiva rcalização.

lllcclialrtc al)licução cl(1 ínclicc II)C/\-lliCil': dc correção monetária.
P\

i«'c)rma de pagamento

7.24. o pagamcnto scrá rcalizado por meio de ordcm bancária, '1'11 1) ou transfcrí3ncia bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo

ctrtltrataclo. o colrtratado deverá inI'ornlar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dildos bancários informados.

7.25. Será colrsiclcrllda data do paganlcnto o dia cm quc constar conlo emitida a ordcnr

1lilllcáli il. '1 1 :1 ) oil trílnsí'clê11cÊa bílncál'la pt 11-a paganrcnto.

n 1.f, . (:)Ll:lllclll ,1l> Êrllu;1111cntcl. ser ii ''r’cttlí ICI 11 a l-ctcnção tributária prcvisla na legislação alrlicávcl

7.26.1 . 111clcpc11dcntcnlcntc do percentual de tributo inserido na planilha. quando hotlvcl.

sci-ão l’CliLitlS na l’trntc. quando da rcali 2':ação do pagamento, os pcI'ccntuais cstabclccidos na

legislação vigcntc.

7.27. o contratado rcgularmcntc optantc pelo Simplcs Nacional. nos termos da I.ci

(*tlmplcmclrlítr 11'’ 123. dc 2006. não sofrerá a rclcnção tributária quanto aos lnrpostos c
c011tribuiçõcs abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamcnto Ficará condicionado à
apresentação dc conrprovação, por mcio dc documento oficial, de quc faz jus ao tratamcnto

tributário favorecido prcvisto na referida I.ci C:olnplcmcntar.

7.27.1. Nos tcrnlos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
iiscais OII Í'atLll-as a sei-em emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

(lcvclão ohselval- as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidcn[e na Fonte –
lili\l.1:. o rclclcncill! normativo a ser utilizado. para identificação tanto do llIRl" a sci

rJcstacaclc) lrils llOt11S OII I'atuias como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a 1 N

1<1; 13 1334/;3(> 12 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

dccl:11-ações dtSjrOSIÊtS ira citada 110rola. con fornrc o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
rclcrclicia i llol-llrtlli\'o para a retenção do inr frosto de renda incidente na fonte nas contratações
do Mu11icíl)io de N'lcrcedes. os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS.
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(-OI: INS e CS ['L – não serão ob}cio de retenção na fonte pelo Município. suas autarquias
c I'ul11daçõcs. !1ão devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

(:cssãí) (lc cró(!it(>

7.2 8 1 : adlllitid:1 a ccssão dc di rc tIos crcditícios. con I'ornlc as regras dcstc presente tópico.

7.28. 1 As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratantc.

7.29. A cíicácia da cessão de crédito, cm relação à Administração, está condicionada à
cclchração dc tcrnlo aditivo ao contrato administrativo.

r-\, 7.30. Sem prcjuízo do rcgular atcndimcnto da obrigação contratual de cumprimento de todas as

colrdiçõcs dc Irahilitação por partc do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamcnto dc cessão

cIc crédito c a l-ciltizilção dos pagamentos respectivos também sc condicionam à rcgularidadc

isc ltl c trilhillllistíl. dcI ccssionário. bcn1 colm(1 à ccrtiíicação dc quc o ccssionário não se cncontlít

lljrccliclcr cic licit iII- c c(Intl-íltil! c(IIU o l)oclcr l)úblico. conI-ornlc a tcg.is lação cnr vigor. ou dc
l-ccchrr bcncl-ícit)s CItI Ênccnlivos liscais ou crcditícios. direta ou indirctanlcntc. conformc o art.

] ,ia ! .ci lr" 8....1 29, ctc 1 992. nos tcrmos do l)arcGcr it..-(1 1 . de 1 8 de maio dc 2020

3 ._3 1. o créctit,1 :1 scr pago à ccssionália é cxatanlcntc aquele que seria destinado à ccdcntc

rc,llltl-l\lílclcl ) pclil CXCCLlçãO do objcto contratual, rcstando absolutamente incólunlcs todas as

,i:.'lcstis c ,'xccÇÕcs iI(1 pí\gilmclrtc) = tc)das as demais cláusulas exorbitantes ao dirclto çonlunr

ílplicávcis no rcginlc jurídico de direito público incidcntc sobre os contratos administrativos.
ilrcluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela cfctiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o dcsconto dc muItas, glosas c prcjuízos
causados à /\dnlinislração.

7.33. /\ CCS>;fIt) de crédito não aictará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a
i !rtc era 1 lcsponsabiiidadc do contratado.

,'’'\,

g. FOliN,'1,\ IC (:111’1'1;:1110S 1)li Sl'll.EÇÃO 1)o l{'ol{NI'=(:EI)Oli 1( RE(;lVll:: 1)IC

[ X E(: tJ Ç /\o

i',+1- 111:1 íic scicçã(1 c cl'it6l’it) cIc julgaltlcnt(1 da proposta

:i. 1. ( ) : 1>1-11cccc it)r scrê’1 contríltado por nlcio da realização de proccdilncnto dc
( ' i< i ': i -) i ':N ('- l r\ N/1 1 CN’ i-o

IIcginle ctc cxccução

8.2 . o rcginrc dc execução do contrato será cxccução indireta.
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!'-.\igôllcias cIc lltlbilitação

8 . 3 . 1’:ll-il li IIS tIc Ir:llriiitt\ção, cicvclá o licitanLc conrprovar os scguinlcs requisitos:

11 ab ilitação iu rícl ica

8.4, Pessoa física: cédula de idcntidadc (RG) ou docunrcnto cquivalcntc quc, por força de lei.

tenha valid:idc para Fins dc idcntificação cnr todo o tcrritório nacional ;

8.5. l':nrpl'csário individual: inscrição no Registro Público de límprcsas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

c\ 8.6 . IVlicroenlprccn cI cd or Individual - MEI: Certificado da Condição dc

X iicrc)clnp!-ccnclcclol- llrdividual - C(:M l ll. cuja ac)citação ficará condicionada à vcriíicação cIo

iltllc111iciclíl LIC nt 1 síf.io }}UP31 /hy1\:1\ ..= !.-:x. 12DkID_P rosas-c-ncgoci os/pt-.bt’/cnn?t-ecn dgdor;

X 1 . Sclcicclílcic clupl-csália. sociedade !inlitada unipcssoal – SI.U ou socicdadc idcntilicada
ct)lrro clnplcsa ilrcliviclual dc responsabilidade limitada - 1':]1{1':1.1: inscrição do ato constitutivo.
cstillllto tIll c011t luto social no I{cgistlo Público dc I':In Drosas Mcrcantis. a cat-go da Junta

(. ,>!rlcrcial ctíl l’cspcctiva scdc. aconrpanhada dc documento conlprobatório dc sells
i\,l111i:rlstr:lcltr i-cs:

8.8. Socicdaclc enI prcsária estrangeira : portaria de autorização de funcionanlcnto no 13ras iI.

publicada no !)iário Oíicial da União c arquivada na Junta Comercial da unidadc Fcdcrativa onclc

sc !ocalizar a lilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua scdc.

ccrlrfornlc Instrução Normativa DRI:1/Ml 1 n.o 77, dc 18 dc março de 2020.

8.CJ, St lcicc}21ílc sinlplcs: inscrição do alu constitutivo no Registro Civil de l)cssoas Jurídicas

cl(1 !ocaI de SI:11 scdc. acolupanhada dc clocumcnto comprobatório dc scus adnlinistradorcs:

S. l o. 1/iIi:l1, suctl rs 111 ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atcr

cçl11st Êttlti\'(1 da lili:l1. sucursal oil agê11ci iI da socicdadc sinrplcs ou cnlprcsi’Iria, lcspcctivanrcntc.
,l -- 1*?.cs'.istjtl (-i\-ii ciils l)css(ríls .Ittt Íf 1 ic 11s tItI ilo licgistl-o l-iílblic(1 dc 1 ':InI)rosas Mcrcantis onde

t+ 1-)cra. colrr íl\'clbílçàc) llo licgistro Olrdc tcnr sede a matriz

S. 11 . Socic(iactc c(lol)craliva: ala cIc íunciação c csLaluto social, com a ata da asscnlblcia que o
iilrl-,lvou. cIc\'idanrcntc arquivado na Ju11ta Conlcrcial ou inscrito no Registro Civil das 1)cssoas

Jtll’ídicas da I'cslrcctiva scdc, além do rcgisLro dc que trata o art. 1 07 da I ,ci nc’ 5.764, dc 16 dc
i.]czcnlbr(1 1 071

PIH\

8.12. Os documentos aprcscntados dcvcrão estar acompanhados de todas as aitcraçõcs ou da

colrsolidação rcspcctiva.
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i!;ll>ilitaÇãt) lisc III, s(lcial e trabalhista

8.13. l)lovíl dc ilrscrição no Cadastro Nacional de l)cssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l"ísicas. con í-ormc o caso:

8. II . l)lov: 1 dc rcgtllaridadc I'isçal pcrantc a l"azcnda Nacional, mcdiantc aprcscntação dc

certidão cxl)cdicta colÜuntanrcntc pcla Secretaria da Rcccita l'cdcral do lirasil (111''13) c pcla

1)rc)curadoria-(lcral da 1 fazenda Nacional (DGI;N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários

fcdcrais c à l)ívida Ativa da União (DALJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Scguridadc Social. nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, dc 02 dc outubro de 20 14, do
Sccrctário da Rcccita l;cdcral do 13rasil c da Procuradora-Geral da l"azcnda Nacional.a\
8.15 1)li)va dc rcgularidadc COIn o l"undo dc Garantia do 'I-cmpo dc Serviço (l;(;'l'S);

8.16. l)rc)va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'I-rat)alho. nlcdiantc a

:l})l-cscntítçãtl dc CCItiClãO negativa ou positiva com cl-cito dc ncgativa. nos tcrnlos do -l'ítulo ViI-A
,111 (-c)llsolidilçào das l.cis do 'l'laballro. aprovada pclo Decreto-Lei n' 5.452. de 1 ' de IIraio ctc

'),+ 3

8.17. 1)rova dc inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao donricílio ou sede

,icI l-,rlnccccicll-. !rcltillc11tc ao seu I'anro dc atividade c conrpatívcl colm o objeto contratual;

8.18. l’rc)va dc rcgLllaridadc com a !=azcnda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.

1'cl ativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor scja considerado iscnto dos tributos Municipal rclacionados ao ob.lcto

contratual. dcvcrá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc declaração da l"azcnda

respectiva do seu domicílio ou scdc, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.

.+\, 8.20. o íorlrcccdor cnquadrado como microempreendedor individual que pretenda aul’crir os

bone{icitls cio tlIIt;111rcnto diicrcnc i;tcl(1 pl-cvistos na 1.ci Complementar n. 123, de 2006. cstará

Llispcns;td(1 Li11 pr(Iva cIc inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c nl un icip:l1

8, 3 i , (:ascI actlrli{iclíl a pal'ticipaçãt) de cooperativas, scrá exigida a scguintc docunlcntaçãcl

cc\lll})lclrrclrttll

8.21.1 . „\ rc:ação dos c(ropcl-ílc Ios que atendem aos requisitos técnicos cxigiclos pal-a il

ctltllriil;lçãc-I c Ll llc cxcctltill'ão o ct)!rtl'ato. coin as respectivas atas dc lnscrlção c a conlprovaçãc)

dc c jllc cslão cl0111iciliados na localidade da sede da coopcrativa, respeitado o disposto nos al’ts.

l';. inciso XI. 21 . inciso l c 42, $g2'’ a 6') da I.ci n. 5.764, dc 1 971 ;

8.21.2. A declaração dc rcgularidadc dc situação do contribuinte individual – 1)RS(=1,

para cada tIm dos cooperados indicados;
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8.21.3. /\ colnprovoção do capital social proporcional ao núnlcro dc

necessários à Irrcslação do serviço;

cooperados

8.2 1 .4 O rcgistro previsto na 1'ci n. 5.764, dc 1971 , art. 1 07;

8.21.5. A conlj3rovação dc integração das respectivas quotas-partes

coopcrados quc cxccutarão o contrato;
por parte dos

8.21.6. os scguinlcs documentos para a conrprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata dc lundação; b) estatuto social coin a ata da asscmblcia que o aprovou; c)

lcgi11rc11lc> dos l-Ll11dOS instituídos pclos coopcrados, com a ata da asscnlblcia: d) cditais dc

cç>11\’-,lc:lÇÕç> cil is t!-Ôs L’lltilUílS itss.IÊtblCi ils gerais extraordinárias; c) tlês registros de prcscnçit

(1(1 s cclclpcr;lclt)s qllc cxccutal'ão o contrato cnr assembleias gerais ou nas reuniões scccionais; c
i') ala da scssãcr qLIC os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objcto da licitação:
C

'-b\

8.3 1.7. A últiÉ11a auditoria contábil-íinanccira da cooperativa. conI-oI-nlc dispõe o art. 1 12

da i .ci 11. 5.76=+. dc 1971 , ou unra clcclaração. sob as penas da lci, dc que tal auditoria não foi

cxigida pelo órgão liscalizador

9. ESTiMA’i'iV,/\s DO VALOR DA coNTR/FTAÇÃO

9.1 . o custo estimado total da contratação é de R$ 98.230,00 (noventa c oito mil, duzentos c
triÊrtll i-c llis). ct>111’c3 I-n-lc custos unitários apostos na tabcla acima.

1 tI. ANAI,1 Sl4: 1)E RISCOS.

o. 1 . 1\ análise cic l’iscos é dispensada nos termos do art. 70, g 7'), do !)ccrcto Municipal 11.'

t-3_; 1 //2023, c cIo I11’1. 2'’. 1 2'’. do l)CCI'CtO Municipal n.n 042/2023. coin base na seguinte hipótese
.'''+'\

) 1 - il lls lli})tStc>;cs cicis Incisos l (\'’alol). II (valor), 111 (licitação dcscrLa ou íracassada). VII
(c lisos dc gklcl'lu. cst tIdO dc del-csa. estado de sítio, intcrvcnção federal ou de grave pcrturbação
till or,lclu ). VIII (CÊrlct'gêlrciíl c calanridac.tc pública) do art. 75 c do g 70 do art. 90 (rcnlancsccntc
,ic c+bra ). a lIItrOS cIa 1 .ci n'’ 1 4.133, dc 1 ' de abril dc 202 l ;

( ) iiI - contlulação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a sinrpiicidadc
cIo ob_jcto ciu o nloclo dc scu tornccimcnto pudcr afastar a necessidade de estudo técnico
prclinlinar c análisc dc risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

1’orIma lização da dcmanda;

( x ) 1 V - nlcdialrtc justilicativa. nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

t')íl i xa coin p lex icI adc.

o, 1.1 . Cc)lrtlêtlílçãc) dc scrviços dc baixo valor e complexidade
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11. Al) EQUAÇÃO ORÇAMi{:N’l'ÁRI A

11.1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta dc recursos específicos

ct)nsignados no Orçanrcnto Geral do Município de Mcrccdcs.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

(i2.0(19.15.452.í)008.2038 – (;estão dos Serviços l)úblicos.
i'llcnI cnt (} tIc d esposa : 33903967
jF(]rIto cIc 1-cci! !’sti: 5€15, 511

.2. A c lol:lçãcr rclativa aos cxcrcícios linancciros subscqucntcs será indicada após aprovaçãt~l

LIa 1 .ci Olçalncntíil-ia l-cspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs, medial ILc

: 1 jlc>sti 1 alu cnt cr

n\.

12. 1) A VE 13 /\ (:Ão À PAR’l'l CII) A ÇÃo 1) E EMPRESAS EM CONSO RC IO

12.1. Quanto à participação de cnrprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1.ci n')

4.133/202 1 pcrnritc a vedação, dcsdc quc dcvidanrcntc justificada no proccsso licitatório.

12.2. Sobre esse assunto. o 'i'ribunal dc Contas da União – ’lCLJ - cntcndc quc o juízo accrca da

:lctlrrissão otl não de ctnprcsas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto
l)t)rquc 11 ít)rnlação dc consórcio tanto pode se prcstal a fomcnlar a concorrência (consórcio de

cllrprcsas nlcnolcs que. dc outra í(irma. não participarian1 do ccrtanrc). quanto a ccrccá-la
í:lssociaçãtl dc clm}rl-csíls quc. caso contrário. concol-rcrian1 entre si).

13.3. ('olrrptllsillrrc)s clivcrsos julgados ciaqucla C:ortc de Contas tl l-cspcito desse tcnlít.
!tjlt:ttlittttc111r tls /\rfllclã(is 11(> 2: 1/?í>í>3 - 1>lcllál-io: llo 1.094/2004 -– l)leni’trio c n'’ 2.295/2005

l’iciráritl. LIS CItI llis. illvill'iavctnlcntc. chcgan1 às seguintes conclusões quc scrvcln dc norte para a
}ll-csclltc cc)1111-al IIÇãO:

./H-\

1 . A csco IIla ilo sentido de admitir. ou não, a participação de cmprcsas organizadas em consórcio
,l,?vc scr vcriiicada caso a caso;

3. ’1-1-atanclo-sc cIc objeto de pcquc110 vuILO financeiro e baixa colnplcxidadc, a í-ornração cIc

consórcio pode cnsc jar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que scrianr

llíltllralnrcnlc conrl)ctidoras cntrc si, acordasscm para participar da licitação;

3, /\ pêlrlicipaçãt) cIc consórcios. dada a transitoricdadc que Ihc é pcculiar. mostra-sc mais
;lj-lll)pril\cli1 III'.r 11 11 ctlnsccLIÇão dc objcto certo c determinado no tempo. que cnvoivíl alta
ctl111plcxiclílcÇc tC'ctiicil c grande vulto íiní\ncciro. dc í'ornla cluc as cnlprcsíls. isoladanlcntc. nãtr
L'iiütn cílj-):lcêcillcIc túc11ica dc cxccutá-lo. a cxcnlplo das grandes obras qtlc dcnlandanr tccnologi il

stliistlcat1:1 c rcstrll 11

Rua Dr Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-nrait: iicitacao@nrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719_373/0001-23
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2.4. l)ianlc dc todo o exposto, opLalnos pela não permissão de participação de cnrprcsas
rcllni(1lls cl11 colrsÓrcÊo. consoante os nr(111 vos a seguIr exposic)s:

1. o ob}ctc) da pl'cscntc contratação não c11vo tvc bens c scrviços dc alta conlplcxidadc técnica
llclr1 aprcscllta gr:lndc vulto financeiro:

2. 1)cvc–sc prinral. no presente caso. pela anlpla compctitividadc como í'ol-ina de garantir a

i\tjllisição pl-ctclrcli(1:1 c íl {lclnlissão cIc cnrprcsíls CIn colrsól-cio. dada a sinrl)licicladc do ob. lelo.
1l,1,iCI’á cci-cc:lr 11 ctrlrct)I'l'êncla;

n\ 3. A vcdação quanto à palticipação dc consórcio dc cmprcsas na prcscntc contratação não

lilnitará a competitividade, pois o objcto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo

apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

+. IJma análisc prclinlinar do mcrcado permite supor que as empresas do ramo conscgucn1
l,>rncccr os scrviços. objeto do prcscntc tcrmo, sem a necessidade de formação de consórcio.

N/1 c 1-ccd cs. 6 ,ic outubro de 2024.
J ACSON M /\FiC(,)S

l IJ ( 1 i\ N :0069 1 0529 Lt;( IAN:o0691052948
!),1(los: 2024.1 0.16 1 4:4f):4

/+ 8 03'oo'

.J:Icson Marcos l,ucian

SE (:}ll':'l' A IiI A 1) E VIAÇÃO, o BRAS E SERVIÇOS URBANOS

As 1,iII,1 cItI cJt' ítrlrlr,1 íJicjiilll }}CII
1 Af \fIN hA AFZf'flq

n\
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ÂÀunicíf>io de Mercedes

;}
Ass.

v v’.

Estado do Paraná

(: E 11'i'll)/\(3 1) E Al)OÇÃ O 11 E MOlj El,O bE 'l'ElIMO 1)E lIEFEliÍ'INCI A

(-l IR’i-11; 1(:o que o 'l-crmo dc Rcfcrência – lll, relativo à credenciamento de pessoas jurídicas.
prcstadc>ras de serviços funcrários, para scpultamcnto c exu]nação de cadáver com scpultalncnto
cnr ato contínuo. colm fornecimento de concreto e outros materiais c equipamentos necessários
lr:tlí1 a cxcctlçãt) do objeto, 1-c)i cl,lbot-íld(> 110s termos do Decreto n.(’ o:31/2023, a partir do
rcspcctivo l':sttldt> ’Ê'écnico l)rclinrinar - l':’l'l). c que foi utilizada a minuta padronizada
LtiSP011ihiliZílCti\ l)clíl l)IOCLlradoria Julíclicíl do Município.

Mcrccdcs -– 1)11. 16 dc outubro dc 2024

JACSON MARCOS :==::(o; r:;=;ll0 1(fita

l U (_ IAN :0069105 LUC,IAN:00691052948

2948 t:'3t; ?024'10'16 14:41 :22

,1 acson i\4arcos 1,11 cia n

SI.=C }l!*:'l'A 111 A DE VIAÇÃO, OBRAS E SERViÇOS U IIBANOS

dR

in'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Ass,c

Município de Mercedes

Estado do Paraná

C E R'l' ! DÁO 1) 1( ATIVIDADES MATERIAIS ACESS(’)RIAS, INSTRUMENTAIS OU
(:Ol\TPiJEMENTAiiES

OI)jet-o: Contratação, através de crcdcnciamcnto, dc pcssoas jurídicas, prcstadoras dc serviços
Íuncrãrios, para scpuILamcnto c cxumação dc cadávcr com sepultamento em ato contínuo, com
lornccimcnto dc concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução do
objeto

ClIR’Ill;ICO que o objeto cm cpígrafc sc constitui em atividade material accssória, instrumental
ou complcmcntar aos assuntos que constituam área de compctência legal do órgão ou da
cnt idadc

r\
Mcrccdcs, 16 de outubro de 2024 .

JACSON MARCOS AssÍnnLlo dcbrmadgítal pr)r

LUCI AN:O0691 052 ll(Tlh: fra={=:')a
r1 /1 O 1:>ados: 2024.1 o.16 15:00:45 -03'00'

Jacson Marcos I,ucian

SEC 11 E'l' ARIA DE ViAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

.n-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,71 9,373/0001-23
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Estado do Paraná

(:1':1{'1'1 1)Ào 1) E Al)OÇ,&o 1)E MOI)El,O 1) E EDITAI, E MINUTAS

(:l:R'!-ll"ICO que na elaboração do I':dital, c da minuta do Instrunrcnto Contratual, rclativos à

ctl11Lratílçãcr, utI’avÓs cic crcdcnciamçnto, de pessoas jurídicas, prcstadoras dc scrviços funerários,
para scpultalncnto c cxumação dc cadáver com scpultamcnto cm ato contínuo, com fornccimcnto
dc concrcto c outros matcriais c equipamentos ncccssários para a cxccução do objeto, foram
utili>':ac las as lninLltas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs - 1)R. 29 cIc outtlIIr(1 dc 2024

Al- EX ANDRE ::'rn ;Âãl)Tlua ( gil a

(JR AU N KF:8293 (,RAUNK F :8293501/900

501 /900 :/l;bio::':(O)' 79
Alexa n d rc G ra u n kc

1)11 F.l"l'=1'1'O EM EXE ItCf(: 10

A\

,n\\

[aLIa Dr. C:lsb'aldo Cruz: 555 – FoII„/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-llraii: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/c)Dai-23

www.mercedes.pr.gov,br
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Município ele Mercedes

Estado do Paraná

CUlt’I-II)Ã(J 1)E l)l{:SPI' ISA ORI)INÁRI A

C't :l?. É'll" iCO cjtlc a colltl-aLação, através dc crcdcncianrcnto. dc pessoas jurídicas, prestadoras de

scrviçt)s tunclários, para scpultanrcnLo c cxumação dc cadáver com scpuitamcnto cm ato
contíntlc), com í-ornccimcnto dc concreto e outros materiais e equipamentos ncccssárlos para a

cxccução do objcto, já prevista no orçamento c dcstinada à manutenção de ação prccxistcntc,
pelo que resta dispcnsada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c II, da 1.ci

dc llcsl)onsílhilic1 adc l"iscal.

Mcrccdcs – 1)R, 29 outubro de 2024
EDSON Aqsin,1 cIo dp form,1

digitill 1)or F-DSON

KN AUI :886 KNAUI :88(, g 23309( IO

1)ados: 2024.1 0.29

323 50900 1442:r 18 0700

1*:(Ison l<nilu l

SEC RE'l'Á Rl o 1) E PI, /\ N E,JAM EN’i-O,
Al)TVll NIS'l'lIAÇÃC> 1': FINANÇAS

A\

r\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

K/vvw.nrercedes.pr.gov.br
Página 1 l



Município de Mercedes
Estado do Paraná

r .u.

1_„&7___
W:T

Mercedes, 29 de outubro de 2024.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIAN' 170/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições Éegais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, "c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Comissão de Contratação para a
realização de licitações e contratações diretas nos moldes da Lei n,Q 14.133, de lc’

de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. Fica instituída Comissão de Contratação, composta por Jaqueline
Stein. matrícula n'’ 58629, Jéssica Gabriele Finckter, matrícula n'’ 86010 e NiÊma

Eger, matrícula n' 38385, na condição de membros titulares, e Dyeiko Allann Henz.
matrícula n' 104426, Sidiane Weiss, matrícula n' 51683, Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712 e Simoni Berger Ristow, matrícula n' 116408, como membros
suplentes.

/\\

§ 1'’ A Comissão de Contratação é instituída em caráter permanente, com a
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, às
contratações diretas e aos procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.cj 14.133,
de 1'’ de abril de 2021 e sua regulamentação,

§ 2'’ A Comissão de Contratação será presidida por Jaqueline Stein, matrícula
n'’ 58629 e, na sua ausência ou impedimento, por Nilma Eger. matrícula n'’ 38385.

§ 3' A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por. pelo
menos. 3 (três) membros.

Art. 2'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.

eh\
L-aerton Weber

PREFEITO

\. . /

PUBLiC/\DC) -
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DIÁRiO OF iC !AL ELETRÔNiCO
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minutà de Edital de Chamamento Público para
Credenciamento, que tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços
funerários, para sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com-

fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução do
objeto, no valor estimado total de R$ 98.230,00 (noventa e oito mil, duzentos e trinta reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

1/+'\

•

•

e

•

•

•

•

•

documento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. 06-11);
termo de referência (fls. 14-31);
certidão de atividades materiais acessórias (fls. 33);
minuta de edital com anexos (fls. 34-64);
indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 67);
ato de designação da corhissão de contratação (fl. 68);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05; 12; 32 e 65).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO
n\

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecinIQntos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.
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Pf Município de Merced
Estado do Paraná

As especificações técnicas da contratação pretendida, seu detalhamento, características,
requisitos e avaliação do preço estimado, são responsabilidade do órgão licitante. Recomenda-
se que o órgão adote sempre parâmetros técnicos objetivos, para melhor atender o interesse

público. A decisões discricionárias do gestor (questões de oportunidade e conveniência) devem
ser motivadas nos autos.

Não é papel da Procuradoria Jurídica fiscalizar o gestor, nem os atos já praticados. Este parecer
não é vinculante, mas em prol da segurança da própria autoridade, recomenda-se avaliar e.

acatar, sempre que possível, os entendimentos aqui expostos. As questões relacionadas à
legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento do feito sem a observância
destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
/H-\.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.c’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

DA NATUREZA DOS SERVI(,'OS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , da Lei n.o 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 33 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

/+H-\

Por oportuno, registra-se que, apesar de se tratar de serviços contínuos, não se verifica o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados da
contratada fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que a contratada compartilhe os recursos humanos e

materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

DA VIABILIDADE JURÍDICA DO CREDENCIAMENTO

O art. 6'’ XLIII da lei 14.133/2021 conceitua o credenciamento da seguinte forma:

Art. 6c) Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento públiço em
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviçkou

\
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Estado do Paraná

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

A fim de esclarecer o comando normativo, salutar a transcrição da lição de Marçal Juste Filho,
segundo o qual :

Credenciamento é ato administrativo unilateral, emitido em virtude do
reconhecimento do preenchimento de requisitos predeterminados por sujeitos
interessados em futura contratação, a ser pactuada em condições
predeterminadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da
Administração.

O credenciamento não se confunde com o contrato administrativo, eis que se.

trata de ato administrativo uniiateral, prévio à dita contratação. O sujeito que
obtém o credenciamento ainda não foi contratado. A contratação é um ato
jurídico bilateral, que se aperfeiçoa em momento posterior ao credenciamento.
O credenciamento resulta de dois atos jurídicos unilaterais. Um deles é o
requerimento de credenciamento apresentado pelo particular. O outro é o ato
administrativo formal, por meio do qual a Administração defere propriamente
o credenciamento, depois de constatar o preenchimento dos requisitos-
exigidos. ( JUSTEN FILHO, M. Comentários à Lei de Licitações e
Contratações Administrativas/Marçal Justen Filho. 2 ed. rev., atual. e ampl.
São Paulo: Thomsom Reuters Brasil, 2023. Páginas 1166-1167).

( ,)

n\\

Frisa-se que o instituto do credenciamento não tem como finalidade a realização de um processo
seletivo. Ao contrário, busca-se o credenciamento do maior número possível de interessados
em contratar com a Administração Pública. Ao que se observa, pretende-se exatamente o oposto
daquilo que se objetiva em um processo licitatório.

Os arts. 74, IV, e 78, I, ambos da Lei' nc’ 14.133/2021, tratam o credenciamento como
procedimento auxiliar das licitações e hipótese de inexigibilidade de licitação, diante da
inviabilidade de competição:

'-n\,

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

credenciamento;

( ,)

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

,)(

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas
por esta Lei:
I - credenciamento;
( )

\

Por sua vez, o art. 79, I à III, do mesmo diploma legal, apresentou as hipóteses de contr\tação
nas quais o credenciamento poderá ser usado :
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :

I - paralela e não êxcludenté: caso em que é viável e vantajosa para a

Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da.

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.
( )

Neste ponto, trazemos os esclarecimentos do Professor Rafael Carvalho Resende Oliveira, em
sua obra, “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 3a EdiÇão, fl.259, sobre a
matéria:n\

O credenciamento, que configura hipótese de inexigibilidade de licitação, na
forma do art. 74, IV, da nova Lei de Licitações, poderá ser utilizado nas
seguintes hipóteses de contratação (art. 79 da Lei 14.133/2021):

a) paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (ex.: credenciamento de leiloeiros para alienação de bens da
Administração Pública, na forma do art. 31, § l.c), da nova Lei de Licitações,
com a definição da ordem de atuação dos leiloeiros credenciados por sorteio
ou outro critério objetivo; credenciamento de oficinas para prestação dos
serviços de manutenção de viaturas da entidade administrativa, com a fixação
de regras objetivas e impessoais no edital que serão observadas no momento
da definição da oficina, dentro do universo das oficinas credenciadas, que
realizará o serviço em cada caso);

,pH'\.
b) com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação (ex.: credenciamento de
médicos de determinada especialidade, que receberão valores previamente-
definidos ou tabelados por consultas realizadas, cabendo ao particular
escolher o médico credenciado de sua preferência; credenciamento de

empresas para atuarem como Administradora de Benefícios ofertados por
operadoras de planos de saúde para fornecimento de serviços aos servidores
públicos da respectiva entidade administrativa, com a possibilidade de escolha
por parte do servidor/beneficiário da operadora de sua preferência);

c) em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio do processo de licitação (ex.: aquisição de passagens aéreas).

A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público em sitio
eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a pçrmitir o-

cadastramento permanente de novos interessados (art. 79, parágrafo tr'Qico, 1,

da nova Lei). \

{\
\
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O objeto em questão visa a contratação de prestadoras de serviços funerários, para sepultamento
e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, em que a escolha do prestador de
serviços ficará a cargo dos beneficiários (item 11.2 do Edital do Edital de Chamada Pública).
Deste modo, o credenciamento dos prestadores de serviços se enquadra no inciso II do art. 79
da Lei n.'’ 14.133, de 2021 (seleção do prestador do serviço a critério de terceiros).

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei nD 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

nb a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 2-4, 06-11 e 14-3 1 , com exceção

doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, IV,
do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e do art. 20, § 2'), II, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023,
por se tratar, no caso, de objeto que não envolve serviços de alta complexidade técnica,
tampouco valor elevado.

Por outro lado, embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas
observações a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

P=\

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 202 1 (art. 18, I, e § l '’) e o Decreto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que'

caracteriza o interesse público envolvido, ó probleMa a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fündamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de

2021 c/c art. 7c’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os cpnteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art$7'), §l'’,
do Decreto n') 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, &verão

\conter
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1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II _ demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual 9 sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV _ estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

v _ levantamento de rnercado9 que consiste na análise das alternativas

possíveis para a contratação9 e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãog
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando-

couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demoôstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais

e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

,n•\

','n'\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7c’, do Decreto n(> 03 1, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 06-11.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decr6{o n'’
031, de 2023.
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Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre-
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'), § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'), §
2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixa
complexidade e valor (item 10 do termo de referência).

)p•n\.

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2c), da
Lei nc’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n'. 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes.

parâmetros e elementos descritivos:
#'\

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundameótação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suport§,..com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálçqbQ, que

devem constar de documento separado e classificado;
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j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § IQi da Lei nQ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e § 2'’, da Lei n') 14.133/2021).

#»•Hi\

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
çontemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem, indevidamente, o credenciamento de
interessados (art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas

para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as
quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

+n\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nc’ 247:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço gl(\bql, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienaçõ\FXuj o

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou comple\Àou
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perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, reza o art. 47, II e § 1'’, da Lei n.') 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame fora alocado em lote único, consoante
justificativa constante do item 8 do Estudo Técnico Preliminar. Confira-se:

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação,
se aplicável. (Inciso VIII do § lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento: A contratação em questão será por
credenciamento e a distribuição da execução dos serviços se dará de acordo

com a escolha da família enlutada. É imprescindível que os serviços, objeto
deste credenciamento, sejam prestados por uma única empresa de cada vez,-
tendo em vista que são serviços complementares um ao outro. Diante disso,
seria inviável a divisão dos serviços supramencionados por questões de gestão
dos mesmos, de técnica e de economia. Justifica-se a inviabilidade do

parcelamento do objeto deste processo em tela, pelo fato de que seria
impróprio dividir os diversos serviços que envolvem o sepultamento e
exumação de um único corpo entre diferentes funerárias, ou seja, é
administrativamente e tecnicamente irrealizável para as empresas do
segmento e até mesmo doloroso, para os familiares do indivíduo falecido, um
mesmo corpo percorrer por diferentes funerárias para que cada uma delas faça,
separadamente, os diferentes serviços que envolvem um funeral. O
agrupamento, da forma aqui proposta, não será um impedimento de participar
do processo, devido ao fato de que as empresas que atuam nesses ramos
realizam os serviços descritos agrupados.

#--\

Como visto, há justificativa de natureza técnica pata agrupamento do objeto em lote único, a
qual, diga-se de passagem, se revela razoável. No mais, de se ter em mente que as empresas do
ramo prestam os serviços agrupados em lote único, de sorte que não há que se falar em possível
exclusão/restrição.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práti„, d, ,u,t„,t,bilid,d, (art. 5', „t. 11, IV, art. 18, §l\WII, ,
§2', da Lei nc) 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusi\Xpor

b
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meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 70, Xl, da Lei n'
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens ;lão se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

A n i.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, possíveis impactos ambientais identificados e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade
requisitante, não cabendo ao parecerista realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de
impactos ambientais a serem tratados e respectivas medidas de mitigação.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Nos termos do art. 79, parágrafo único, incisos III e IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021, o gestor do
órgão responsável pelo credenciamento deve definir o valor das contratações em seu Edital9

estabelecendo preços compatíveis com os valores de mercado para pagamento dos serviços
prestados.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

,P-'\

No caso em análise, entretanto, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da
contratação, conforme consta do estudo técnico preliminar, a partir do valor das taxas cobradas

pelo Município de Mercedes, descontados os custos referentes as lajes a serem utilizadas, que
serão fornecidas pelo Município (item 4.13 do Anexo I – Termo de Referência).

Tal forma de remuneração, frisa-se, já constou da Chamada Pública n.'’ 8/2023, sendo os valores
correspondentes àqueles então fixados, com o acréscimo da correção monetária havida em
12/08/2024.

Orienta-se, contudo, que a pesquisa de preêos deve lá ser executada de acordo com o Decreto
n.a 036 de 2023

Designação formal da comissão de contratação
\:

\
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Ta1 exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fl. 68, de documento que comprova a
designação da comissão de contratação (art. 6'’, L, da Lei n'’ 14.133/2021 e art. 2'’, § 2'’, do
Decreto nc’ 034, de 2023).

Destacamos a responsabilidade da autoridade máxima do Órgão certificar-se do adequado
cumprimento das regras de designação dos membros da comissão, previstas no art. 7'’ da Lei
n.'’ 14.133, de 2021. Confira-se:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

+ül•nR I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes. da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais

da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ l') A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio
da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva
contratação .

r\ § 2'’ O disposto no .caput e no § l'’ deste artigo, inclusive os requisitos
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2c>, c/c art. 25, § Ia, da Lei nc) 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei nc) 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no p~wsente

caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise juríÕjca a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a,revisão e a análise minuciosa de cada cláusttlà da

\
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minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Chamamento Público e Contrato, conforme certificação
processual às fls. 05; 12; 32 e 65.

8n\ Inobstante, destaca-se que o parágrafo único do art. 79 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, estabelece

as regras básicas do credenciamento:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir
o cadastramento permanente de novos interessados;
11 - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir
a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e 11 do caput deste
artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no
edital.

( .)

o\

Por sua vez, reza o art. 9c) do Decreto Municipal n.c) 034, de 2023 :

Art. 9'’. O edital deverá conter as exigências de habilitação, em conformidade
com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, exigências
específicas de qualificação técnica, se for o caso, regras da contratação,
valores fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo
contratual ou instfumento equivalente e modelos de declarações.

Considerando os normativos acima, a viabilidade da contratação direta de fornecedoWs para a

prestação de serviços objeto do procedimento em análise pressupõe o atendimento do Rxuinte:

b.

L

L
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O Edital deve permitir o credenciamento de interessados a qualquer tempo, em caráter
permanente, cabendo ao Órgão divulgar e manter o Edital de credenciamento à
disposição do público no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em caráter
permanente;

A escolha do prestador do serviço é feita pelos beneficiários;
O prestador de serviços deve ser remunerado conforme tabela de preços constante do
Edital de credenciamento ;
Deve ser admitida a contratação de todos os fornecedores credenciados que atendam às

regras e requisitos de habilitação do Edital, aumentando ao máximo a disponibilidade
dos serviços;
A contratação do credenciados deve ser formalizada por contratos, cuja minutQ
encontra-se anexa ao Edital de Credenciamento, onde constam condições padronizadas
de contratação;
Será admitido o descredenciamento por iniciativa de qualquer das partes, observados os

prazos fixados no edital.

•

•

•

@

•

+BIK\

No presente caso, o Edital e anexos constantes dos autos atendem as premissas básicas
necessárias ao credenciamento dos prestadores do serviço.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j", c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 67 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários.
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração dos contratos
administrativos ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de 17 de
março de 1964.F\

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa A(JU n'’.

52/2014 (" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 66 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada «)s autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. \

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

k
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Conforme art. 54, caput e §l'), c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional
de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município,
bem como, em jornal diário de grande circulação.

O art. 3'’ do Decreto Municipal n.'> 034, de 2023, por seu turno, reza que “o cadastramento de-

interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciamento, mediante aviso
público no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e no sítio eletrônico oficial do
Município de Mercedes, e o extrato do edital no Diário Oficial do Município e, em Jornal Diário
de Grande Circulação, nos termos do art. 54, g 1'), e art. 175, § 20, ambos da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021”.

Formalizado o credenciamento e efetivada a contratação, recomenda-se a divulgação dos
extratos de contratos firmados em até 10 dias úteis, contados da data da assinatura (art. 72,
parágrafo único c/c art. 94, II da Lei n'’ 14.133/21):

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.o 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
( )
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ l'’ Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos l e II do
caput deste artigo, sob pena de nulidade.
( )

1'Art

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.')

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar. a versão físida dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento ,de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua\fêRrodução
gráfica.
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Cumpre destacar, também, que nos termos do art. 12 do Decreto Municipal n.'’ 034, de 2023,
“a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de

novos interessados, admitida a republicação periódica do edital”. Referido sítio eletrônico
oficial é o PNCP. Como o Município não aderiu ao mesmo, necessária a manutenção do inteiro-
teor do edital sem seu site oficial, sem prejuízo da publicação do extrato na forma das normas
acima citadas.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO
pF+\R

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

órgão

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, i de
6

bro de 2024

eira de Mellovan N
JURÍDICOPR(3

OAB/PR 52531

a\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Mercedes, 06 de novembro de 2024.

111 o Sccrctário dc l)lancjamcnto. Administração c l;inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AU'FORiZO o a

abertura de CII AM AbA })UBI.ICA n.'’ 5/2024, que tem por objeto a contratação, através
dc crcdcnciamcnto, de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para

sepultamento e cxumação dc cadáver com sepultamento em ato contínuo, com
fornecimento de concreto c outros materiais e cquipamcntos necessários para a

cxccução do objeto.

llncaminhc-se ao Setor de I.icitação para as providências necessárias.

e, ALEXANDRE Assinado de forma
digital por Al,.EXANDFI[

(JR AUN KE:829 GRAUNK[1:82935017900

35017900 1))-;1731á?i;*,-J:,'06

Alexa n d re (;raun kc
1)R El4-El-l'O EM EXERCÍCIO

DE: AIJI':XANDRI': GRAUNKI': – Prefeito cm llxcrcício
PARA: I':I)SON KN/\UI. – Secretário de Plancj . Adm. c Finanças

-nb i\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998_000 _ Merc,edes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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EDiTAI. DE ciiAMAMi{:N’ro pÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.'’ 5/2024

-l'orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO Dl!
M lIRCltI)liS. IIstado do Paraná. sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000. na Cidade de Mcrccdcs–PR, através da Comissão dc Contratação designada pela Portaria n'
170/2023. rcalizará CREDENCIAMENTO PARA contratação de pessoas jurídicas,
prestacloras de serviços funerários, para sepultamento e exumação dc cadáver com
sc!)ultairrcnto eni ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros materiais e

c( 1 nil>8111 cnt€)s necessários para a execução do objeto, em conform idadc com a 1.cl n. 14.133,
tic ! ' tIt: abril dc 2021. do 1)ccrcto Municipal no 034, dc 24 de março dc 2023, c dcnrais
icgisiaçãL> aplicávcl c. ainda. de acordo com as condições cstabclccidas neste l*:dital

.n\

i – oi{.}i':'ro

l. 1 – Credenciamento para contratação de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços
[’uncrários, para sepultamento c cxumação dc cadáver com sepultamento em ato contínuo, com
fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução do
objeto, conformc as disposições deste edital e anexos.

1.1 .2 - As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no Anexo 1 –
icrnlo dc Rcícrência. deste edital.

1.1.3 - os intcrcssados deverão atuar cm ramo de atividade compatívcl com o objeto do
crcdcn cia nl cnt c1

1 ,2 o s inlcrcssados d cvcrão rcqucrcr o credenciamento na 1’orima do item 3 d cstc edital.

,6\ 1.3 Não poderá part ici par do crcdcnciamcnto :

1 .3.1 - aquclc que não atenda às condições deste cdita1 c seu(s) anexo(s);

3.2 - atILor do anLcprojcLo, do projeto básico ou do projcto cxccutivo. pessoa física ou
,itllíd ica. quando a licitação vcrsar sc)hrc serviços ou fornccilncnto dc bens a cIc rclacionados;

1.3.3 - empresa. isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto scja dirigcntc, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento
dc bens a ela ncccssários;

1.3.4 - pessoa física ou jurídica que se cncontrc, ao tempo da licitação, impossibiliLada dc
participar da licitação cm dccorl-ência dc sanção quc Ihe foi imposta:

1 .3.5 - aqtlclc qtlc luanlcnh3 víllcu Io dc natureza técnica, comercial. cconôluica. íinanccira.
lrahaihisla oil civil com dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou coni agcntc público quc
cicscnljrcnhc l’tlnção no ploccdinlcnro auxiliar ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato.

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@nrercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
!www . mercedes ,pr .gov. br
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OLI qt 1c (lotes seja cônjLlgc. conlpanhciro ou parcntc cm linha reta, colateral ou por afinidade,
até o tcrccll-o grau:

1 ,3,(i - CIn 1)rosas controladoras. controladas ou cc)ligadas, nos termos da I.ci nc) 6.404, dc 15

cIc dczclnblo dc 1976, concorrendo cntrc si;

1.3.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadorcs a condições análogas às de escravo ou por contratação
dc adolcsccntcs nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

1.3.8 - agcntc público do órgão ou cntidade responsávcl pcio procedimento auxiliar;
/PX'\ 1 .3.9 pessoas jurídicas reunidas 0111 con sÓrcio, conforme item 12 do -l-crmo dc

Referência

1,3.1 0 - Organizaçõcs da Socicdadc Civil dc InLcrcssc Público - OS(=I1), atuando ncssa
condi çãt) :

1.3.11 - Não poderá participar. direta ou indirctamcntc, do proccdilncnto auxiliar ou da
execução do contrato agcntc público do órgão ou entidade contratante, dcvcndo scr observadas

as situações que possam conligurar conllito dc intcrcsscs no cxcrcício ou após o cxcrcício do
cal-go OLI cnlpl-ego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1 D do art. 9a da
l .ci n') 14. 1 33. dc 202 l .

1 .4 - o impedimento de que trata o item 1.3.4 será também aplicado ao interessado que

atue cm substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a cIa aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, dcsdc que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frauduicnta da pcrsonalidadc jurídica do
licitantc.

1.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
cmprcsa a que se referem os itens 1.3.2 c l.3.3 poderão participar no apoio das atividadcs dc
planqjanrcnLO da contratação. dc execução do proccdinrcnto auxiliar ou dc gcstão do contrato.
desde quc soh sti loct-visão cxclusiva (1c agcntcs públicos do órgão ou cnticladc.

1.6 - !:quipalanl-sc aos autores do projcto as empresas intcgrantcs do mesmo grupo
cc o 11 6 111 1 c o

n,

1.7 - o dISPOStO nos itens 1.3.2 c 1.3.3 não inrpcdc o proccdimcnto auxiliar ou a

contratação de scrvlço qtlc inclua coino encargo do contratado a claboração do projcto básico c
(lo prt 1}ctt) cxccutivo. nas contI-ataÇÕCS intcgradas. c do pro.icto cxccutivo. nos demais rcginrcs dc
CXCCLIÇ tiC) .

1.8 - 1':m proccdimcntos auxiliares e contratações realizadas no âmbito de projctos c
programas parcialmcntc financiados por agência oficial dc cooperação cstrangcira ou por
organismo financeiro internacional com rccursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que scja declarada inidônca nos termos da 1,ci n'’ 14.133/2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

!www_.rnercQdes_pr.gov. br
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1.9 - A vcdação dc que trata o item 1.3.8 cstcndc-se a terceiro quc auxilic a condução
dll cc)lrlr;ltação na quaIÊdadc cIc intcgrantc dc cquipc dc apoio, profissional cspccializado ou
lulrcionál’io OLI rcprcscntantc dc empresa quc prcstc asscssorla técn lca.

2 - IN FO RM AÇÕES INICI AIS, ESCI.ARECIM F.NTOS E IMPUGN AÇÕES

2.1 – o inteiro teor deste edital c seus anexos Ficarão à disposição dos interessados no
clrdcrcço clctlônico Irttps://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba ''11ditais c l.icitaçõcs”.

2.2 – llsclarccimcntos

crcdcnciamcnto poderão
iicitacao<.(P,mercedes.pr.gov.br.

sobrc
ser

a inscriÇão no
encaminhados

crcdcncianrcnto c sobre

para o cndcrcço
o própFlo
eletrônico

'’-'\,

2.3 – Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e l.icitaçõcs”, c comunicados por e-mail ao
solicitante.

2.4 – Qualqucr cidadão ou interessado poderá inrpugnar os termos deste edital, a qualquer
lcnrpo. o qtlc não terá cfcilo dc recurso.

2.5 – As ilnpugnaçõcs scrão conhccidas sc dirigidas dirctamcntc ao l':xmo. Sr. Prcfcito c
enviadas eletronica 111 cnt c pelo interessado para c) endereço eletrônico
]j_c ! tacgt> 4/Lnl cl-ccdes . p 1. go\ . br .

2.6 – Não serão conhecidas as impugnaçõcs plotocolizadas por meio diverso do previsto
no subilcm 2.5

2.7 ( ) não conhccinlcnto c o acolhimçnto ou não das impugnaçõcs serão disponibilizados
no cndcrcço clctrí)nico https://www.mercedes.pr.qc)v.br/. na aba “l':ditais c l.icitaçõcs’', c
comunicados por e-mail ao solicitantc.

/+'\

3 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

3.1 – o rcqucrimcnto dc crcdcnciamcnto c os documentos necessários à habilitação
deverão ser encaminhados à Comissão de Contratação , pelo e-mail
.kiiacítoi(:InclCCdes.pl-.gov.br. ou clrlão. proLe)colados dirctamcntc no Paço Municipal, sito na
l<tla i)r. C)swa Ido Cruz. 555. ccntro. (=1:1) 85.998-000. na Cidade de Mercedes – 1)R

3 ,2 o con julrto dc d ocunlcntos apresentados d cvcrá contcr:

1 l’cqtlcrinlcnlo dc credenciamento. na forma do mocIclo disponíyel no Ancxo II, datado c

assinado pelo rcprcscntantc legal: c

11 docunlcntos necessários à habilitação. pr cvistos cm capítulo próprio do Anexo 1

lcl’mo dc llcÉ’crc3ncia.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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3.3 – o requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrõcs
ou entrelinhas quc possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada
indispcnsávcl à sua validadc.

3.4 -–- o rcqucrimcnto aprcscntado dc forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o
cstabclccido ncsLc edital scrá considcrado incpto, podcndo o intcrcssado aprcscntar novo
rcqucrilrrcnLc). cscoinrado das causas que cnscjaram sua inépcia.

3.5 -. os intcrcssados que constituírcm procuradores para rcprcscnta-ios dcvcrão
apI-csclllal-. aléln dc todos os docunlcntos necessários à habilitação, prcvistos cm capítulo próprio
do /\nexo 1 .– l clnlo dc llcl’crência, os seguintes:

,o\ 1 – proc\llação. discrinlinando os podcrcs cspccíficos, contcndo a indicação do signatário
coin lilnra lcconhccida. aconrpanhada do instrumento quc comprovc os podcrcs do signatário;

11 – cópia da cédula dc idcntidadc, se o procurador for pessoa física;

111 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dcvidamcntc registrado, sc o
procurador for pcssoa juríd lcd.

3.6 – Os documcntos para o crcdcnciamcnto serão protocolizados pela Comissão dc
Contratação na data do seu rcccbimcnLO, dcvcndo todos estarem dentro do prazo de validade.

4 – DOCUM ENTOS DE lIAi]IT.l'l' AÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCiAMENTO E
(-o N 1) l Ç ÕES 1 M 1) El) 1'1- 1 VAS

-1.1 os dOCLl111cnlOS necessários à habilitação são os prcvisLos cnr capítulo próprio do
Anexo I - lcl’mo dc I'),cí'crência.

4.2 - os documentos. quando cncaminhados por e-mail, dcvcrão scr aprcscnta.dos cm meio
cictrônico no lonuato “l)l)l"'’. cm ílrqtlivo com tamanho máximo dc IOM139 sendo que o
intel’cssêldo licará rcsponsávcl pcia vcracidadc das informações prestadas no rcqucrimcnto c nos
doculncntos rcmctidos.

/-'\

4.3 – Sc os documentos forem encaminhados cm mei(5 físico, deverão scr apresentados cm
original, cópia autcnticada por tabclião dc notas, ou cópia acompanhada do original para
autenticação pelo por membro da Comissão de Contratação.

4.4 – Não serão aceitos documentos com rasuras c/ou iicgívcis.

4.5 --- 11 imprcscindívcl quo os documentos cstc.jam dentro do prazo de validade.

4.6 – os docunrcnlos quc onlitircm a validade serão considerados como válidos pclo
período de 1 80 (cento c oitcnLa) dias. a contar da daLa de sua emissão. cm conformidade com os
cnrilidc)s pela l"a)':onda l"cdcrai, pcIo princípio da analogia, rcs;salvados os documentos com
1)raI,'q)s indctcl-:ninados previstos lcgislação pcllincntc.

'i .7 os lntcrcssl\clt>s dcvcrãt> csli\l cicntcs da legislação quc rege os prazos de validadc das

certIdões cnlitidas 1)clos respectivos órgãos í'cdcrais, estaduais e municipais.

Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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4,8 - ('olno condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de
Contratação vcl'iíicará o eventual dcscumprimcnto das condições de participação,
cspccialmcntc quanto à existência de sanção quc impcça a participação do interessado no
crcdcncianlcnto ou a futura contratação, mcdiantc a consulta aos seguintes cadastros:

4.8.1 - SIC:Al; (sc cadastrado o interessado);

4.8.2 - Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas - Cl llS, mantido pela
(_-oirtroladoria-C;cral da União (https://www .portaltransparcncia.gov.br/sancocs/ccis) ;

4.8.3 - Cadastro Nacional dc I':mprcsas Punidas – CNI'=P, mantido pcla Controladoria-C;cra 1

da IJ n i ão (Irtt ps://www .portaltransparcncia.gov.br/sancocs/cncp);
o\

4 .8.4 - (:adastro Naciona] dc C:ondcnaçõcs Cívcis por Atos dc Improbidade Adnrinistrativa,
mantido pelo Conselho Nacional dc Justiça
( ww\.v .cil j . } IIS. br/inll)robidIldc adn1/consultar rcqucrido . php) ;

4.8.5 - 1.isla dc Inidôncos c c) Cadastro Integrado dc (:ondcnaçõcs
Adnltnistlati vos - CAI)1(:ON. mantidos pelo 'l-ribunal dc Contas da União - '1-CLI; c

por Ilícito s

4.8.6 - 1.isLa dc impcdidos dc licitar c contratar com o Poder l)úblico, mantida pelo
Iribunal dc Contas do listado do Paraná.

4.9 - A consulta aos cadastros scrá realizada cm nome da cmprcsa interessada c também dc
seu sócio majoritário, por força da vcdação dc que trata o artigo 12 da I.ci n'’ 8.429, dc 1992.

4. l o - Para a consulta dc intcrcssados pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itcns 4.8.2, 4.8.4 c 4.8.5 pola Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do '1-CU
(https ://ccrtidocsap f. apps.tcu . gov.br/) .

+. 11 - (:uso constc na (:onstlltíl dc Situação do intcrcssado a existência de Ocorrências
inlpcditi\:IS llrcii rct IIS. a C_'onrissão dc Contratação diligcnciará para verificar se houve !’raudc por
parte das clnplcsas apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

4.1 i . 1 - 1\ tclrtativa cIc burla scrá veriFicada por meio dos vínculos socictários, linhas de
l’ç)rnccinlcntt) similares. dclrtrc outros.

/--\

4. : 1 .2 .-- o interessa(lo será convocado para nlanií'cstação prcvianrcntc a uma cvcntual
clcsclasslticílçãc>.

4.14 - Constatada a existência de sanção, o intcrcssado será rcputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

5 – ATt,' Ai.IZAÇ;\O DOS 1) Al)OS 1) A CREDENCIADA

5.1 – loda alteração que impliquc modi Reação das informações prestadas pela interessada
para obtenção do crcdcncialucnto deverá ser enviado à Comissão de Contratação pelo e-mail
!icitacaLiÍ'ãllncrccdes.pr.gov.br. que juntará o doculncnto ao processo de credenciamento
AILclnÉrtiva11rcntc. podcrá a inI-onnação da altcração scr protocolada dirctamcnLC no 1)aço

Rua Dr, Oswaldo C;rLiz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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\4u11icÊpal. sito na lILla 1)r. Oswaldo Cruz. 555. centro, Cl':P 85.998-000, na Cidade dc
M crccdcs -'– 1) 11

5.2 A credenciada dc vcl'á atualizar os seus dados cadastrais sc nrprc que oc orrcr mudança
dc cndcl-cço. conta dc e-mail. telefone ou do representante lcgal.

5.3 – Os pedidos dc atualização serão registrados no processo de crcdcnciamcnto pcla
( lom issão dc Contratação .

5.4 – A atualização dos dados da credenciada não altcrará a condição do crcdcnciamcnto já
honrologado.

r\,
6 – AN/tI,IS E 1)OS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO

6.1 ( )s rcqucrimcntos para credenciamento serão analisados pela Comissão de

('ontralação. com vistas à homologação pclo l':xmo. Sr. l)rclcito.

6.2 ( )s documentos cnlitidos por sistema clctrônico serão aceitos pela (=onlissão cIc

('(lntrêllação sc vcl’iticilcla sua iltltcnticidadc no site do órgão cnrissor ou dirctanrcnlc a este, e no
caso de inrpossibilidadc dc acesso à intcrnct. observa-sc do que:

6.2.1 /\ ( lomissão de Contratação poderá suprir ou sanar, via intcrnct, cvcntuais Olnissõcs

ou lalllas rclati\'as aos documentos apresentados pelas intcrcssadas, mediante a inscrção dc
docunrcntt)s: c

(i.2.2 - Na impossibilidadc dc obtenção dos documentos cm razão dc insuriciência dc
inI’ormaçõcs ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a Comissão dc
Contratação diligcnciará à intcrcssada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação,
aprcscntc o quc Ihe for solicitado, sob pena dc não obtenção do crcdcnciamcnto.

6.3 – A Comissão de Contratação terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para aprovar o
rcqucrinlcn to dc crcdcnciamcnto oil sua atualização, íicando este prazo suspenso, na hipótcsc do
sul)item 6.2.2.

r\

6.3.1 –- C) prazo dc quc trata o itcn1 6.3 poderá SCI prorrogado,-mcdiantc autorização do
l:xnro. l)rcí-cito. uma única vez por igual pcríodo.

6.3.2 - l)ccorridos os proxos para a análise, caso c) julgamento do pedido de

crcdcncianrcnto llão tenha sid(\ c(Inclllido, a (:omissão de Contratação terá o prazo de 2 (dois)
dias útcis para decIdir

7 – 110M 01.o( 1 AÇÃO 1)o C REI)ENCiAMENTO E 1)A ASSINATURA DO CON'l'RA'l'o

7.1 – 'iodos aqueles que prccnchcrcm os requisitos constantes neste edital terão seus
rcqucrilncntos dc crcdcncianrcnto aprovados pela Comissão de Contratação

7.2 – O 11xmo. Prcfcito proccdcrá a homologação de cada credenciamento, após instrução
favorável da Comissão de Contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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W4LDJercede$.pr.gov.br
Página 1 6



['9i "d, J_J':_
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública nQ 5/2024

7.3 – o rcsultado do credenciamento, scrá publicado no Diário Oíicial lílctrônico do
Município dc Mcrccdcs. disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/. bem como,
dÊvtllgaclo no Incslno cndcrcço. no prazo dc até 5 (cinco) dias úteis, sendo a crcdcnciada
coIn un i cada por IUcn sagcm eletrÔnica.

7.4 – A holnotogação do rcqucrinrcnto vincula a credenciada, sujcitando-a, intcgralnrcntc,
às condições estabelecidas ncstc cdital.

7.5 - Após a homologação do crcdcncianlcnto, cstando aCs) crcdcnciada(s) apta(s) à
cc)lltralação. será realizado proccsso dc incxigibilidadc dc licitação, tomando-sc por base o art.
74. IV. da I.ci 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a compctição rcsta faticamcntc
impossibilitacta, já quc é do interesse da colctividadc local quc o maior número possível dc
inLcrcssados prcstcm os serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atcndimcnto à
pol)u l ação .

7.6 - l“inalizado o processo de incxigibilidadc dc licitação o Município de Mcrccdcs,
convocarã os adjudicatários para assinarcm o 'l-crmo dc Contrato cm até 5 (cinco) dias útcis,
após a homologação da incxigibilidadc, sob pena dc dccair do seu direito à contratação, sem
pl-ci u í 2,co das sançõcs previstas no art. 155 da I.ci no 1 4.133/2 1.

7.6.1 – /\ nlintlta do ilrstrtlnlcnto dc contrato. com as disposições aplicáveis a futura c

cvclILtlal cxccução contratual. consta do Ancxo IV.

7.6.2 – o prazo constante do subitcn1 7.6 podcrá ser prorrogado uma única vez. por igual
pcríc)do. mediante solicitação da partc durante seu transcurso, devidamente justificada, c dcsdc
que o nrotiver apI'cscntado seja aceito pela Administração.

a\

7.6.3 - A Itcl'ntltivanrcntc à convocação para conrparcccr pcranLc o órgão ou cntidadc para a
assinattll-a do tcrnro dc contrato ou accitar instrumcnto cquivalcntc, a Administração podcrá
cncanlinhá-lo para assinatura, mediante corrcspondência postal com aviso de rcccbimcnto (/\R),
disponibilização de accsso à sistema dc proccsso eletrônico para cssc fim ou outro meio
clctrônico (c-mail, por cxcmplo), para quc seja assinado c dcvolvido no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo clct rf)11 ico .

'--\

8 – 1) ES CRE 1) iI:NC i /\lyl E Nrll0

8.1 - 1\ cl-cdcnciada pc)dCI’á solicitar a qualquer nlonrcnto o seu dcscrcdcncialncnto, dcsdc
LltlC irão l)cnclclrtcs Ol’dons de serviço.

8. 1. 1 - /\ crcclcnciacla qtlc dcscjar sc dcscrcdcnciar dcvcrá fazê-lo nlcdiantc o

cncanlinhanlcnto cIo lcqucrÊnlcnLo constante do Anexo IiI, assinado pclo rcsponsávcl legal ou
lrrocllrador c no I'ornlato PI)l'*. para o e-mail licitacao@nlercedes.pr.gov.br, sendo facultado seu

proloct)lo. CIn lucio lísico, dirctamcntc no 1)aço Municipal, sito na Rua l)r. Oswaldo Cruz, 555-.

ccntl-o. (-1 I1) 85.998-000. na Cidade de Mercedes – 1)R.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes T PR
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8.1 .2 - A rcsposta ao pedido de dcscrcdcnciamcnto dcvcrá ocorrcr no prazo máximo de

5 (cinco) dias.

8.2 – Caso a crcdcnciada não execute os serviços no prazo previsto ou dcscumpra
in justilicadamcntc quaisqucr das obrigaçõcs contidas dcstc edital poderá scr submctida ao
desc rcdcncialucnto .

8.3 .– l"ica Facultada a dcícsa prévia da crcdcnciada. a ser aprcscntada no prazo dc 15

(qLlinzc) diíls útcis. contados da notificação acerca da possibilidade dc aplicação do
dcscrcdcnciamctlto. dcvcndo, no mínimo. constar dc:

1 - }LÉstilicativa plausível para os fatos apurados; c

=\
1 i - docunlclrtação comprohatória, quando for o caso.

8.4 – A dcI’csa prévia será conhccida, nos termos do ’l-ítulo IV, Capítulo I, da I.ci n

14.133/2021, sc cndcrcçada dirctanrcntc ao I':xmo. Sr. Prcfcito, c enviada clctronicamcntc pela
crcdcnciada até as 23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço

LicitacÉ IOf?Ütnercede';. pr.gov.br, dcvcndo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDI?.

8.5 – A defesa prévia será aprcciada com base
documentação acos;lada c no intcrcssc público envolvido.

na justificativa apresentada, 11 a

8.6 –- Scrá considerada intcmpcstiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo
cstahclccido no subitcln 8.3.

8.7 – o não cunrprlmcnto do disposto nos itcns anteriores l-acultará a cstc Município a
tldl)ção cIc mcdidas objctivando ao dcscrcdcnciamcnto .

8,8 - ol)ortuni>’.ado o contraditório e a ampla dcI'csa à crcdcnciada, c após dccisão do
l:xnro. !)rcÉcito. csta será publicada no l)iário Ol-lcial l':lctrônico do Município de Mcrccdcs,
sendo a crcdcnciada conrunicada por nlcnsagcn1 clctrf)nica

8,9 - 1)UI-ante a vigência do edital dc crcdcnciamcnto, incluídas as suas rcpublicaçõcs, o
Órgão OkI cntidadc contratante, a seu critério, podcrá convocar por ofício os credenciados para
lrova análisc dc documentação. quando serão exigidos os documentos que comprovem a
manutenção das condiçõcs aprcscntadas quando do cadastramento para o credenciamento do
interessado. sob pena de dcscrcdcnciamcnLo.

f-'\

9 – RECIJllS o S

9.1 -- ba dccisão quc indcl'crir o requerimento de credenciamento, ou que declarar o
dcscrcdcncianlcnto, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação dc
qtlc trata o itcn1 7.3 deste cdital. asscgurada ao intcrcssado a ampla defesa c o contraditório. bem
como. 11 vista dos cicnrcntos inciis})clrsávcis à dcfcsa dc scus intcrcsscs

c) .2 –- Os rcctllsos intcrpostos serão apreciados nos tcrmos do -l-ítulo IV, Capítulo 11, da 1.ci

n. 14. 133/202 l. dcvcndo scr cndcrcçados dit-ctamcntc ao l':xnlo. Sr. Prefeito, c enviados
eletronicamente pcie) intel-cssada até as 23:59 horas do terceiro dia útil para o cndcrcço

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e--n-1811: ÊÊcitacao@n-lcrcedes.pr_gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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bgüalyl&1IIerac1€_sJ)r.gov.II, devendo os arquivos estar obrigatoriamcntc no formato PDF
(})ortab lc 1)c)cum cnt l"orlnat) .

9.2.1 - Altcrnativamcntc, poderão os recursos serem protocolados diretamente no Paço

Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, ccntro, CIIP 85.998-000, na Cidadc dc Mcrccdcs
1)11

9.3 – As intcrcssadas poderão rccorrcr da homologação, apresentando suas razões
devidamente fundamentadas e por cscrito, observado o prazo estabelecido no subitcm 9.1,

íicando atltori>cada vista do seu proccsso junto à Sccrctaria dc Plancjamcnto, Administração c
l'inanças. no cndcrcço constante do rodapé.

9.'} os i'ccursos intcrpostos cm Face da análise da docunlcntaÇão, SCI'ãO rcccbidos pcla
(:olili>;são ctc Contratação, a qual poderá rcconsidcrar ou não sua dccisão cm 5 (cinco) dias úteis,
clcvcncto cncílminhá-los dcvidanrcntc informados ao l=xmo. Sr. Prcfcito para aprcciação c
decisão. no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contados do rcccbilucnto dos autos.

9.4.1 –- A dccisão scrá publicado no l)iário Oíicial I':lctrí3nico do Município de Mercedes,
clispc>nÊhilizadc) no site https://www.mcrccdcs.pr.gov.br/, bem como. divulgada no mesmo
cnclclcço .

r\

10 - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 0.1 - As condições da prestação dos serviços estão previstas no Anexo 1 – 'l-crmo dc
Referência.

1 o.2 Scln pre}uízo dc outras previstas no Anexo 1 – 'l'crmo dc Rcfcrência, c /ou na minuta
do instrumento contratual. são obrigações do crcdcnciado contratado :

i (3.2. ] - cxccutar os Lcrnros do instrumento contratual ou da ordem de scrviço ou
lol-1lccinrcnto dc bens cm confot’midadc com as especificações básicas constantcs do cdita l;

o.2.2 - scr lcsponsávcl. cn1 relação aos seus colaboradores c ao serviço. por todas as

(icspcsas dccol'lcntcs da execução dos instrumcntos contratuais, tais conro: salários, cncargos
socitlis, taxas. impostos. seguros. seguro de acidcntc dc trabalho, transportc, hospcdagcln,
íllilucntação c outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato dccorrcntc do
cl'cdcncianrcnto ;

n\

10.2.3 - responder por quaisquer prcjuízos que seus cmprcgados ou propostos vierem a
causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratantc ou a tcrcciros, dccorrcntcs dc ação ou

omissão culposa ou doIosa, procedendo imediatamente aos rc[raros ou indcnizaçõcs cabívcis c
assumindo o ônus dccorrcntc;

i 0.2.4 - manter, durante o período de vigência do crcdcnciamcnto c do contrato, todas as

condições que cnscjaram o credenciamento, cm especial no que tange à regularidade fiscal c

capaciciilclc léclrico-oI)cracic)nal. (jtlílndo collbcr;

I o.2.5 - jLISLiÍicar ao Órgão ou cntidadc contratante cvcntuais motivos de força maior que
lnl.rcçaln a rcalização do serviço ou o fornccimcnto do t)cm, ob jcto do contrato, aprcscntando

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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novo crtrlrogrílnlil para a assilratura dc eventual tcrmo aditivo para alteração do prazo de

cbiectiÇati;

It>.2.6 - responsabilizar–sc intcgral:ncntc pcla execução do contrato, nos termos da

lcgislação vigcntc. sendo-lhe proibida a sul)contratação do objcLo scnr previsão cditalícia c
autorização expressa do órgão ou entidade contratante;

10.2.7 - manter disciplina nos locais dos scrviços, quando for o caso, retirando
imediatamente após notificação, qualquer empregado considcrado com conduta inconvcnicntc
pelo Órgão OII cntidadc contratanLc;

10.2.8 - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou cntidadc contratante o
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a dclinição do cronograma
dc cxccução das tarefas;

rh\

1 0.2.9 - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade
ctlnIrlllitntc. dc lllodo a não caLISí-ir ll-allstornos ao andamcnLo normal dc scus serviços, quando for
c i caso

1 C).2.1 0 - apresentar. quando solicitado pelo órgão ou entidade contratantc, relação
ctrlnplcla dos prolissionais. indicando os cargos. Funções c rcspcctivos nc)mcs completos, t)cm
conro. o dclnonstrativo do tempo alocado c cronogranra rcspcctivo, quando coubcr;

(>.:1.11 - lnllnIcl’ as inI 1)l-lrrilç,~ICS c dados do órgão ou cntidadc contratante em caráter dc
tlbscriula conliclcncialidadc c sigilo. licando proibida a sua divulgação para tcrcciros, por
qualquer lucio. obrigando-sc, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os
documcnLos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

1 0.2.12 - obscrvar o cstrito atcndimcnto dos valores c os compromissos morais que devem
nortcar as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades
prevIstas no contrato.

] 0.3 - Scn1 proj LIÍZO dc outras prcvistas no Anexo 1 – 'lcrmo dc Rcfcrência, c/ou na minuta
do i nstrunlctito contratual, são obrigações do contratante:

1 o.3.1 aconlpanhar e Fiscalizar o contrato por 1 ( um) ou mais Fiscais do contrato.
rcjlrcscntalrtcs díl Adnlinistl'ação csI)ccialnlcntc dcsignados conForme I'cqtlisitos cstabclccidos n(>

al-t, 7.'’ cia 1.ci l"cdcl-al n.'’ 1 4. 133. dc 202 1, ou pclos rcspcctivos substitutos. pcrmiticla a

ct>lrtrtllaçãc> cIc ICICCil-OS para assisti-los c suhsidiá-los coin informações pcnincntcs a essa
aIr ibn i ção :

prb\

I o.3.2 - proporcionar todas as condições ncccssárias. para que o credenciado contratado
}rtlss:1 cunrprir o estabelecido no contrato;

1 ti. 13.3 - prcstal lodas as inI-ornlaçõcs c csclarccimcntos ncccssários para a íicl cxccução
contratual. quc venham a ser solicitados pelo contratado;

1 0.3.4 - fornecer os mcios ncccssários à execução, pelo contratado, dos scrviços objeto do
contrato :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiÊ: llcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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10.3.5 - garantir o acesso c a permanência dos empregados do contratado nas
dependências dos órgãos ou entidades contratantcs. quando necessário para a cxccução do
objeto dc) contrato;

I o.3,(i – cl’cLuar os paganlcntos pelos serviços prestados, dcntl-o dos prazos prcvistos no
colrtrí IIO' ilo edital dc crcdcnciatrrc11iLi c na legislação.

11 – CII 1’1'11:1110 1)E ESC01.11 A

11.2 A c o}rir(1lação { ic(1 condicionada a escolha do belle.Í-iciário direto do objeto, que se

(liligir(i clié o est(:belecimento do credenciado munido da conlpetente Ordem de Serviço
expeciidct i)e 1.(1 Secret(iria dem (Inciclnt e ,

11 .4 - o valor estimado no Anexo 1 – Termo de Referência c no instrumento de contrato.

não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos credenciados/contratados, que só

1-arão jus aos valores corrcspondcntcs aos serviços cfctivamcntc prestados, dcsdc que autorizados
c aprovados pela Secretaria Municipal dcmandanlc, nos tcrmos do Contrato.

11.5 - o crcdc11cialncnlo não garante sua eFetiva contratação pelo órgão ou cnLidadc
i11tclcssêlda na contratação.

r\

12 – 1> 11: NA IJ 1 1) AI) E S

9 (:0111ctc in FI’aÇãcr actln i 11 istl-ativa. nos tcrnros da lei, o intcrcssado quc. com dolo ou
cu 1 pa

1 :1.1.1

11 })!'ç)postil:

salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justiíicado, não mantiver

12.1 .2. não cclcbrar o contrato ou não entregar a documcntação exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo dc validadc do crcdcnciamcnto;,n\

12.1.3. recusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retIrar o
instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pcla Administração;

12.1 .4. aprcscntar declaração ou documentação falsa exigida para o crcdcnciamcnto ou
prestar declaração falsa durante o nlcsmo;

12, 1.5 I'rIIUda l’ o crcdcnci = 111a .:11to:

12.1.6. conlpoltal'-se dc InOdO inidônco ou comctcr iraudc dc qualquer natureza, cn1

cspcciít l qualrdo

1 2. 1 .6.1 .agir em conluio ou cn1 dcsconí'ormidadc com a lci ;

12. 1 .6.2.intlt i/ir cIcIibcl'acl11nlcntc a erro no }ulganlcnto;

12.1.7 p!alictlr atos ilícitos cc)nl vistas a Ilustrar os objctivos do crcdcnciamcnto;

12.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da I.ci n.'’ 12.846, dc 2013

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.2. Com fulcro na I.ci no 14.133, dc 2021, c no Decreto Municipal n.') 046, dc 24
de março de 2023, a /\dnrinistlação podcrá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
intcrcssados/credenciados as scguintcs sanções, sem prejuízo das rcsponsabilidados civil e

cri 111 ina 1 :

12.2.1. advertência;

12.2.2. mLllta=

12.2.3 Inl pcciinlcnto cic licitar c contratar; c

12.2,4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcnr os
motivos dctcrlninantcs da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
atltoric{adc quc aplicou a penalidade.'Ph\

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a naturcza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as pcculiaridadcs do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncIas agravantcs ou atcnuantcs;

12.3.4. os danos quo dela provierem para a Administração l)ública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
normas e orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme

12.4. A multa será recolhida clm percentual dc 0.5% a 30% incidente sobre o valor do
credenciamento. rccc)ltrida no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis. a contar da conlunicação
t) liLIa

3.4 , 1. i)ara as i11í'raçõcs prcvi>;tas nos itcns 12.1.1, 12.1 .2 c 12.1.3, a multa será dc 0,5%
a 1 5%, do valor do crcdcnclalncnto.

4n\ 12..1.2. 1)ara as infrações prcvistas nos itens 12.1 .4, 12.1.5. 12.1 .6. 12.1 .7 c 12.1 .8. a multa
será dc 1 5% a 30% do valor do crcdcnciamcnto.

12.5. As sanções dc ad\'cllência, impcdinrcnto dc licitar c contratar c dcclaração dc
nidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

pcnalidadc dc multa.

12.6. Na aplicação da sanção de muIta será i'acultada a defesa do interessado no prazo

dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção dc ilnpc(linlcnto dc licitar c contratar scrá aplicada ao responsável cm
ciccorrênciíl das inIraçõcs administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 c 12.1.3, quando
nãt) sc }ustiíicar a inrposição dc penalidade mais gravc, c inlpcdirá o rcsponsávcl dc licitar c

cc)lltraLar no âmbito da /\dnlinistração Pública direta e indireta do cntc í’cdcrativo a qual
t)cllcnccr o órgão ou cntidadc. pelo prazo nráxinlo dc 3 (três) anos

12.8. l)odcr il ser aplicada ao rcsponsávcl a sanção de declaração de inidoncidadc para

icilal- t)tI ct>lltl'llti Il-. ctrl ciccc)l-l-êllclil ciÉI prática das infrações dispostas nos itens 12.1 .4. 12.1.5.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-rnail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.1 .6. 12.1.7 c 12.1.8, bcnr conro pelas inI'raçõcs administrativas previstas nos itcns 12.1.1,
12.1.3 c 12.1.3 quc justifiqucln a imposição de penalidade mais gravc que a sanção de

ilnpcdinrcnto dc licitar c contratar, cuja duração observar;1 o prazo prcvisto no art. 156, $50, da
1 .ci n.' 14.133/202 1 .

12.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o contrato ou a ata de registro de
prcço, ou cm accitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pcla
Administração. descrita no itcm 12.1 .3, caractcrizará o dcscumprilncnto total da obrigação
assumida c o sujcitará às penalidades c à imcdiata perda da garantia dc proposta cm favor do
órgão ou entidade promotora do credenciamento.

12.1 0. A apuração dc l-csponsabilidadc relacionadas às sanções de inlpcdimcnto dc licitar
c cc)lrtrtltar c dc dcclal-ação de ilridoncidadc para licitar ou contratar dclnandará a instauração dc
prt>ccss(1 dc responsabilização a scr conduzido por conlissão conlposLa por 2 (dois) ou mais
SCI-ViCIOICS cstávcis. que avaiiará íatos c circunstâncias conhccidos c intimará c)

ilrtclcssaclc)/crcdcnciado para, no prazo de 15 (quinzc) dias úteis. contado da data dc sua
il\tinração. :1l)rcsc11lílr clcl-csa cscrittl c cspcciíicar as provas que prclcnda produzir.

rA\

13.11 . Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias útcis da aplicação das sanções dc
ítdvcrtêllcia. luulta c inrpcdimcnto dc licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver prol’crido a dccisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo
dc 5 (cinco) dias úteis, cncdminhará o recurso com sua motivação à autoridadc supcrior, quc
deverá profcrir sua decisão no prazo máximo dc 20 (vintc) dias úteis, contado do rcccbinlcnlo
dos autos.

12.12. Cabcrá a apresentação de pedido dc rcconsidcração da aplicação da sanção dc

declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado
da data da intimação, c decidido no prazo nláxinlo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
rccch inr cn to .

.n\ 2, 1 :q. o rcctll'so c (1 })CCliLit> cIc 1’cconsidcl-ação terão cl’cito suspcnsivo do ato ou da

decisão rccc)1-1-ida até quc sobrcvcnha dccisão tinal da autoridade colnpcLcntc.

13.1 '+ . A aplicação das sanções previstas ncstc edital não exclui, cn1 llipótcsc alguma. a
obrigação de reparação intcgra I dos danos causados.

12.t 5
Cil11tt'itlt>

/\s sailçõcs lclati\;as a execução contratual constam da minuta do instrumento de

13 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

13.1 – o prcscntc crcdcnciamcnto tcrá vigência de 5 (cinco) anos, contados da data de
publicação do edital, podcndo scr prorrogado caso haja interesse da /\dnrinistração

13.2 –- Ao íinal dc cada período dc 1 (um) ano c durante a vigência dcstc crçdcnciamcnto,
poderá ser rcpublicado o aviso do edital para crcdcnciamcnto dc novas interessadas, scm
pre.iu ízo dos crcdcncianlcnlos já honlologados.

RLia Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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1 :4.3 /\ interessada que li\ cr sua solicitação de crcdcncianrcnto homologada scrá
crcdcnciÉldÉI c tlssÊn1 pcInlancccrá cnquanto h(ruvcr intcrcssc, respeitado o término do prazo
dc \leêlrcla

3.4 –-- o crcdcnciamcnto podcrá scr revogado a qualquer tc lupo. por razões de intcrcssc
público dccolrcntc dc í'ato supcrvcnicntc dcvidanrcntc comprovado, ou anulado no todo ou cm
parte lrcrl ilegalidade. dc oíicio OII por provocação de tcrcciros, IncdianLc parecer escrito c
dcvidalrlcntc í’undanrcntado .

14 - DA ATUAI.iZAÇ;\O DE VALORES E DA REViSÃO
o\ 14.1 - Os preços fixados no edital de chamamcnto para crcdcnciamcnto podcrão scr:

1 atuaiizados l (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período
ctc 1 (11111) após a última atualização, mediante a aplicação, pelo Município de Mercedes, do
ílld icc II>C/\-113(;1':. exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência
cIa anna lidadc:

11 .-. rcvisÉ-Idos, a qualqucl’ tena lro, em razão dc variações imprcvisívcis ou previsíveis.
})OI'én1 cIc consccjtlêncií\s incíllctll ã\’cis. nos lcrnlos do art. 1 24, 11, "d" da 1 .ci n . 1 4.133/2021 , para
l-cduzi-lc)s. a critério da Adnlinistl-ação l)ílblica. ou aumcntá-los. por solicitação dc interessados
tIll crcctctrclados

1 '1.2 - Constatada a rcdução dos preços praticados pcIo mercado, o Município dc Mcrccdcs
poderá reduzir os preços prcvistos cm cdital c cabcrá às CRI':DliNCI Al)AS, após comunicadas, a
decisão dc sc mantcrcln ou não credenciadas.

14.3 - os novos valores decorrentes da atualização ou da rcvjsão scrão aplicados aos

crcdcnciamcntos vigentes (contratos celebrados), independentemente de sua data, c àquclcs
crcdcncianrcntos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabcla dos

preços dc rcfcrência, respeitada a data dos efeitos da alteração c a prévia comunicação às

(-R iiI)lINC:1 Al)/\S. cm caso de redução.

.1.=+ - Nc> caso dc atraso ou não divulgação doCs) ínclicc (s) dc rcajusLanrcnto. o
ct)ntrala11tc pílgará tio credenciado/contratado a ilnportância calculada pela última val'iação

coirlrccicÊa. IÊqLliclando a di í-clcnça colrcspolrdcntc tão logo seja(nl) divulgado(s) o(s) índice(s)
(!clinlti\'o(s).

n\

14.5 - Nas atcriçõcs linais,
1)hl’igatclriilnlc ÊllC. o(s) dc íi nit ivo(s)

o(s) índ icc(s) utilizado (s) pa 1-a rca lu ste será(ão).

1 4.6 - (:aso t)(s) índice(s) cstabclccido(s) para rca justanlcnto vcnha(in) a ser cxtinto(s)
t)CÊ dc cjtlalqtlcr lornra não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), cm substituição.
o(s) que vier(CIn) a ser dctcrm ina(lo(s) pela lcgislação então em vigor.

14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índicc substituto, o Município clcgcrá
novo índice o liciai, para rca justalncnlo do preço do valor rcnlancsccntc.

14.8 o rcajuslc scrá realizado por apostiiamcnLo
RLla Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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15 – 1)ISPOSTÇOES FINAIS

17.1 –- Ncnlruma indcni7.ação será dcvida às interessadas pela apresentação de documentos
relativos : 1 este crcdcncia11rcnto

17.2 – Aplicalu-se ao prcscntc credenciamento a l.ci n. 14.133/2021 . o I)ccrcto Municipal
n'’ 034. dc 24 de março de 2023. c demais normas legais pctlincntcs.

[ 7.3 - A inscrição de intclcssados no çrcdcnciamcnto implica a aceitação integral c

irrcstrila cIc todas as condições cstabclccidas ncstc edital c no l)ccrcto n.'’ 034. dc :24 de março de
2023

17.4 – 1)or lorça do l)ccrclo Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mcrccdcs optou por
11lio adotar o l)ortal Nacional dc Contratações I)úblicas (PNCP), de sorte quc todas as publicações
que dcvcrialn scr efetuadas no aludido lucio deverão ser realizadas no l)iário Oficial I':lctrônico
do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme prcconiza o art.

176. parágrafo único, 1 c 11, da 1.ci l;cdcral n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto
N/lunicipal n.a 175/2023

f'-\

17.5 – 1;ica clcito o 1 foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon

quaisquer dúvidas ou questões provcnicntcs dcstc edital c de seus ancxos.
PR para dirimir

1 8 – ANEXOS

1 8. l São l)artcs inlcgra11tcs dcstc cdita I os seguintes ancxos:

/\lrcxo 1 '1-crmo dc l{cí'cr(3nela;

/\pê11dicc A .– 1 :studo ’l-écnico Prclilninar;

/\pê11dicc 13 l)ocunlcnto dc l“ornlalização dc I)cnlanda;

A llc.\ c) 1 - ltcqucrinrclrlo dc crcdcncianrcnto;
/=\

Anexo III – Rcqucrimcnto dc dcscrcdcnciamcnto;

Ancxo IV – Minuta do instrumento dc contrato.

Mercedes – 1>R, 06 de novembro de 2024

ALEXANDRE ::)TXT PIll[Fd"' d'g"'1
(JRAUNKE:8293 GRAUNKE :8293501/900

501 7900 [:T,'; ?”4'1 ' ”' 0-””D'
Alexa n d rc (; ra un kc

1'11 EF El 'i-o EM EX E llCÍClo
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

M UNIC 11)10 1) E MERCEDES

(1)roccsso /\dnlinistrativo n'.............. ....)

/ \\ 1. (:ON IJI Ç:ÕES C; i'll tAIS I>/\ CON'l'lIA'FAÇAO

l. l . (:ontratação_ através dc crcdcncianrcnto, de pessoas jurídicas. prestadoras de serviços

tLl11Clál’iOS. para scpultamcnto c cxunlação dc cadáver com sepultamento cm ato contínuo, com

lornccinrcnto dc concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução do

objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme condições c exigências cstabclccidas neste

n StI-U 111 c 111 o .

1.OTE ÚNICO

l)cscrição/Especificação

Scrviç(rs dc Scpultanlcnto
dc /\ du ito

Serv iÇ(IS de Scpu Itamcnto
cIc CTria11ça

Sel-\'iços dc l':xunração dc
c ’Itaú \'cr c011r

Scpultanlcnto cm Ato
Contínuo

Catscr

4 1 70

41 70

4 1 70

tJn id ua n t

9()unid

1 0tin id

un id 3()

RS Un it R$ Total

R$ 627.00 11$ 5(i.430.00

R$ 4. 1 80,ooR$ 4 1 8,00

R$ 37.620.00R$ 1 .254 ,00

1.2. o quantitativo prcvisto na tabcla supra foi cstimado para o período inicial dc 01 (una)
a ii c)

Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM,4T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
con sl ante no Termo de Referência .

1 .4, o( s) SCIViÇO(s) objeto desta contIatílÇão são caractcrizados como colnulu(ns). confol-nac

iLISt i Íic:lli\ti cç)tlstítlrtc Jo ltstttcit) 'l-,'-c11ico l>rclinri11ar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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o prazo dc vigência da contratação é dc 01 (um) ano, contados doCa) data de

ílssi natura cio instrtlnrcnto contrattl il!. prorrogávcl por até 1 0 anos. na forma dos artigos 1 06 c 1 07
cIa I ,cl no 14. 133, dc 202 1.

1.5.1 . o scrviço é cnquadrado como continuado tcndo cm vista que a prestação de

serviços de sepultamento c cxumaÇão COIn sepultamento em ato continuo, é dccorrcntc dc

ncccssidadc permanente, não sendo necessário o dispêndio anual para a realização do novo

processo dc contratação, scndo il vigência plurianual mais vantajosa considcrando o 1 Estudo

l-écnico l)rciinlinar;

{+\ 1.6. o contrato oI’crccc maior dctalhalncnto das regras que scrão aplicadas em rclação à

vigência da contratação.

1 .7. Na(s) tabela(s) stlpl'íl constanr os preços llniLárit)s c totais luáxinlos adnlitidos.

2. ru Ni) /\ivi i'=N'i'AÇÃO E i) ESCRiÇÃO DA NECESSii)/\DE DA CONTRA'i'AÇÃo

3, 1 . A l"ulldanlcntí\ção da Contratação c dc scus quantitativos cncontra-se pormenorizada cm

tópico cspccííico dos llstudos 'l-écnicos Preliminares, apêndicc dcstc ’i-crmo dc Referência.

2.2. Não há l)lilno dc (:null’ataçCcs Anual elaborado para o ano de 2024, conforme l)ccrcto
Municipal n.' 242, dc 22 de dezembro dc 2023.

3. DESCRIÇÃO DA Soi.tJÇÃo COMO UM TODO CONSIDE it/\DO O CICI.o DE
V 11) A DO OBJI«=’1'o

3.1 . A descrição da solução con-\o uni todo encontra-se pormenorizada cm tópico cspccíl'ico

dos l':studos 'l-écnicos Prclinlinarcs, apêndice deste ’l'crmo dc Rcfcrência.

'nb
4. 11 EQ IJISl'i'OS 1) A CON'l' liA’I'AÇÃ O

4. i . Atender a t'amília cnlutada com dignidadc c rcspcito c dc modo universal c igualitário.

nlílntcn(lo-sc :1 qllalicl llc 1c 'ra prestação do scrviço;

4.2. l"orncccr tc)dos os cqtlipanlcntos c materiais utilizados para a rcalização dos scrviços

dc scptlltanrcnLo c cxulnração dc cadávcr coin scpultamcnto cm ato contínuo;

4.3. llcspondcr por erro dc qualqucr natureza seja na esfera administrativa, cívcl OII

criminal;

4.4. Rcsponsabilizar-se por todos c quaisquer danos c/ou prejuízos que vier causar à
família em decorrência da prestação do scrviço;

4.5. Apresentar o (=ON IR/\i/\N’1-11 scmprc que solicitado, comprovação de cumprimento
das obrigaçõcs tributárias c sociais icgalmcntc exigidas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Éicitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

W%UeWde s.pr.99v.br
Página 1 17



Pag

4Qb

Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

1':tItI aI de (::hctn1(ida 1) f lbI.ica n'’ 5/2024

4.6. Mall tcr durantc toda a cxccução do contrato, cm colnpatibiiidadc com as

obl'igaçõcs assumidas. todas as condiçõcs dc habilitação e qualiFicação cxigidas na

licitação ;

t,7. I':xcculal dircli\lrlcntc ,J (:ontraLC). scn1 transferência de

subcolrLrataçõcs não autorizadas pclo Município dc Mcrccdcs;

rcsponsabilidadcs ou

4.8. I':xccular. conforme a mclhor técnica, o scrviço dc scpultamcnto, obcdcccndo

rigorosamente as normas técnicas rcspcctivas;

4.9. Cumprir. dentro dos prazos estabelecidos as obrigaçõcs assumidas por força deste

Contrato ;A\

4.1 o. Pcrmitir o accsso da fiscalização da Secretaria de Viação, Obras e serviços

LJrl)anos. para supervisionar e acompanhar a execução do serviço de acordo con1 cstc
co 11 l Fato .

1L 1 os SCIViçt is dcvcl-ãtl scr prestados no cctnitél-io público 111unicipal da sede, siLO lla

Rua l)outor -limótco. Centro. além do cemitério público do i)istrito dc ’!*rês Innãs. sito

no prolongílnrcnto da Rtla Willy 13arth, c tanlbénr no ccnlitério público do l)istrito dc

Arroio Guaçu. sito no prolonganlcnto da Rua Malcchal Castelo 13ranco.

+, 12. A CIn plcsíl dcvc cstar disponível para atcndcr 24 horas por dia. 7 dias por scmana

gara11lilldc) aLcndilrrcnll) i Imediato CIn casos dc emergência.

4.13. A l)rcstação dc Scrviços compreende:

Sepultamento: /\ crcdcnciada será rcsponsávcl por auxiliar no transporte c colocar o
caixão na cova aberta; manipular as cordas dc sustentação, para facilitar o

posicionamento do caixão na sepultura; fechar a sepultura, rccobrindo com a lajc

(í-ornccida pclo município) c rcvcstindo cm concreto, para garantir a inviolabiliciade do

tá nl u lo ;

n\

l-:xLlnlaÇão coin Scptlltí\lrrcnto: A credenciada será rcsponsávcl pcla cxunração dc

cadá\'cl- coin sc lru ttílluclrlo cin at(> contínuo

Sul )co n trata ção

t . 1 4 Não é adnritida a subcontl'aLação do ol)jeto contratua

( ; a ran tia da con tI-at ação

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da I.ci n(’

14.133. dc 2021 , pclas razões constalrIos do I':sLudo ’lécnico Prcliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Vistoria

4 . 16 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local dc cxccução dos serviços.

M o 1) El.o 1) E l':XI«:C UÇÃo 1)o 013,Jl':’l'O

€:-t>níliçõcs tlc execução

5,i A cxccuçãc) do objcto scguil'á a scguintc di11âmica:

5.1 llrício da cxccução do objcto: I'Inl caso de dcmanda. após a assinatura do contrato;

n'\. 5. 1.2. l)csctição dctalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias proccdimcntos,
ircquência c pcriodicidadc dc cxccução do trabalho:

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A cmprcsa deve estar disponívcl para

atender 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo atcndimcnto imediato cm casos de

c 111 crgê ncia.

l.(lcal c hor ii rio da prestação dos serviços

5.2. os sctvÊços sci-ão prestados no cemitério público municipal da sede. sito na Rua l)outol-

l-ilncbtco, ('c lltro. a léln do ccnlitério público do !)istl'ito dc ’l'rês Irmãs. sito no pl'oionganlcnto da

lILltl \\’i llv 13ílrlll. c também no ccmilério público do l)istrito dc Arroio Guaçu. sito no

prol(lnganlcntc) da Rua Marcchal C':aslclo 13ranco.

5.3. C )s scr\.iços scião })I'CSltlCiL>5 llo scguintc horário: /\ cnlprcsa dcvc estar disponível para

nIcndcl- 24 Irol'as por dia. 7 dias por semana. garantindo atendimento inlcdiato cm casos de

c 111 c r Ué 11 c i a .

/'--\\

Materiais a serem disponibilizados

5.4. 1)ara a perfeita cxccução dos scrviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.

equipamentos, ferramentas e utcnsílios necessários, nas quantidadcs cstinradas c qualidadcs a
scgu ir csLabciccidas. promovcndo sua substituição quando ncccssário :

5.4.1 Conforme descrição nos rcquisitos dc contratação (item 4.13);

!".spcciiicnÇã(> (111 g:lrilnt iiI (!o sct ':gi> (art. 41). g 1 ", inciso III, da 1.ci n'' 1 4.133, cIc 2021 )

5.5. (3 Fluxo dc garantia contI-atuai dos scrviços é aquclc cstabclccido na l.ci n'> 8.078=]_c_]1

LIC sctcl]Úri,) dc 1 %90 ((:(’)digo dc 1)cl’csa do (=olrsunrÊdor).
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l)roccdinrcntos de transição e finalização do contrato

a. Não scrão ncccssários procedimentos dc Iransição c íinalização do contrato devido às

características do objeto.

6 . MO DEI,o DE GES'l'ÃO DO CON'l'iIA'FO

6.1 . o contrato dcvcrá scr cxccutado íiclnrcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas

êtvcnçíldlls c íts nc)rnrus da 1 .ci n'’ 14.133. dc 202 1. c cada paltc l-cspondcrá pelas consequências

Jc sua Ê11cxcctlção total ou parcial

6.2. l:m caso dc ilnpcdinlcnto. ordcn1 dc paralisação ou suspcnsão do contrato, o cronogranra

dc CXCCLIÇãO será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tals

circunstâncias mcdiantc simples apostila.

6.3. As CL)llrullicaçõcs entre c) órgão ou cntidadc c a contratada dcvcn1 scr realizadas por

escrito scmprc quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso dc mensagem eletrônica para
cssc lim.

/+n'\

6.4. o órgão ou cntidadc poderá convocar rcprcscntantc da cnrprcsa para adoção do

providências quc dcvam scr culnpridas dc imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou cntidadc poderá

cc)nvc)car o rcprcscntantc da cnlprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

cic íiscali/ação. quc contcrá inI’ornraçõcs accrca das obrigaçõcs contratuais. dos Inccanismos dc

iiscali/ação. das estratégias para cxccução do objeto, do plano conrplcnlcntar dc cxccução da

contr11tac{:1_ Cjtlíl11CtLr htrLIVcr. do lrrútoclo cIc a I'cl'ição dos l-csultados c das sanções aplicávcis, dcntrc
t>Lltl'OS

/’n''\

I J rep(>sto

6.6. /\ Contratada dcsignará í-ornralmcntc o prcposto da empresa, antcs do início da prcstação

dos serviços. indicando no instrumento os podcrcs c deveres cm rclação à cxccução do ob_lcto
contratado .

6.7. A Contratante poderá rccusar, desde que justificadamcntc, a indicação ou a manutcnção

do plcposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o cxcrcíclo da
atividade.

Fiscalização

6.8, /\ cxccução do contralo clcvcrá scr acompanhada c íisçali;cada pcIo(s) fiscal(is) cIo

colltr tItO. ou pelos rcspcctivos stlbstitutos (1.ci n'’ 14. 133. dc 202 1 . art. 1 17. cal)ut).
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Fiscal do (:t)111 rato

6.9. o lis,cal do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumprid.as

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mclhorcs resultados para a

Administração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 dc março de 2023, art. 1 2 c seguintes).

6, 1 o. o íiscal dc contrato dcvc allotar, cm rcgistro, próprio todas as ocorrências rclacion êIdas

com a cxccução c dctcrminará o quc for ncccssário à regularização de falhas ou dcfcitos
o bscrvados .

6.11. o liscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à liscalização dos aspectos

a(lluinistrêltivos c técnicos do contrato. c cspcciailncntc:0\

(i. iI. i . csclal'cccr prt)nl:llrrc11tc as dúvidas administrativas e técnicas c divergências
suruidas ira execução do objeto contratado;
6.1 1 .2. cxpcdir. através dc notiíicaçõcs c/ou rclatório dc vistoria. as ocorrências c fazer as

dclcrminaçõcs c comunicações ncccssárias à perfeita cxccução dos scrviços ou fornccilncnto:
6.11.3. proccdcr. conIolnlc cronograma lísico-í'inancciro, as Incdiçõcs dos serviços
cxcctltatitls c llpl'tlvjlr II pItllril 1l:1 ctc trrcdição emitida pcla contratada ou coni-ornlc disposto cn1

co lltl•atol

6.1 1 .4. adotar as medidas prcvcntivas dc controle dos contratos, inclusivc !nanifcstar-se a
respeito da suspensão da cntrcga dc bens, a realização dc serviços ou a execução dc obras;
6.1 1 .5. conferir e ccrti ficar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.1 1 .6. proccdcr as avaliações dos serviços cxccutados pcla contratada;
6.11.7. dclcrminar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

lcgaisp cspcciíicaçõcs c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita cxccução
do objcto;

86.11 exigir o uso corrcto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho:
6. 1 1 .9. dctcl-minar a retirada de qualquer cmprcgado subordinado clircta ou indiretamente
à ct>11tl’111:ldl 1. ilrcltlsi\’-c cii,i ,1-dBi lclos cIc cvcnlui lis SLlbContratad ils. oil as pl'Ól)rIas

stlbctrnlratildas. quc. : 1 sell critério. cc)lnpt(rnrctanr o bOnI andanlcnto dos scrviços;
6.11.1 o. rcccbcl- designação c mantcr contato com o prcposto da contratada. c sc for
llcccssário. pr(Imc)vcl- reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução dc problemas na

clrtrceil dos bcns oil na cxcctlção dos scrviços ou das obras;
6. 1 1 . 1 1 . dar parecer técnico nos pcdidos dc altcraçõcs contratuais:
6.1 1.12. \,’crilic:Ir :1 coll-clk1 rll)licação dos nlaLcrials;

(i. 11.13 . rcqucrcr das cnlprcsas tcstcs, cxamcs c cnsaios quando ncccssários. no sentido de

promoção dc controlo de qualidadc da cxccução das obras c scrviços ou dos bens a scrcnr
adquiridos ;

(i. 11.14. rcalizar, na forma do art. 140 da I.ci l;cdcral n.'’ 14.133, dc 2021, o rcccbimcnto
do objcto contratado. quando for o caso;
6.11.15 . prt)por à autoriclaLic colnpctcntc a abertura dc proccdimcnto administrativo para

apuração de responsabilidade ;

o\
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Olllras atividades colrrpíltívcis colm a !’unção.

6. 13. A cx,',_uçã(1 clos ctr11trtltc):; cIc\ cl-á scr acolrlpanhada c íiscali 1,'.ada por lucio dc instrulncntos
cIc controle. que coin prccndíln1 a nlcnsuração dos scguinLcs aspectos, no quc coubcr:

6.12. 1 . os resultados alcançados cni relação à contratada. COIn a vcrilicação dos prazos dc
cxcctlçãt) c da qualidadc dcnlandada;
6. t 2.2. os recursos hunlanos empregados. cin função da quantidade e da formação
pro lissional cxigidas:
6. 12.3. a qLlalidadc c quanlicladc dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adcquação dos scrviços prestados à rotina dc cxccução cstabclccida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6. 12.6. a satisfação do público usuário.'+'\

6.13. o íiscai do contrato iníormará ao gestor do contato, em tcmpo hábil, a situação que

dcnrandar dccisãc) ou adoção (lc mcdidas que ullrapasscln sua competência, para que adc)tc as

mcd idas necessárias c sancadorêls. se for o caso.

6. 1 4. No caso de ocorrências quc possam inviabiiizí-lr a cxccução do contrato nas datas

aDra/adas. o íiscal do contrato conrunicará o fato imediatamente ao gcstor do contrato.

6.15. o lib;caI do contrato conrunicari’1 ao gcstor do c(rntlato. cm tclnpo hábil. o término do

c(> lltr IItO sob sua rcsponsi\hiIt(tadc. com vistas à rcnovação tcmpcstiva ou à prorrogação
CtI 11 t 111 ttl a 1 .

(;cstor do Contrato

6.16. o gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições aclnlinistrativas c a Função dc

administrar o contrato, dcsdc sua conccpção até a finalização, cspccialnrcntc (1)ccrcto Municipal
nt> 032, dc 24 dc março dc 2023, art. 11):

r-\
6. 1 8. l . Analisar a documcntação que anLcccdc o pagamento;

6. 1 8.2. Analisar os pedidos de rccquilíhrio econômico-l-ina11cciro do contralo;

6. 1 8.3. Analisa r c\'clrttlais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6 8 .4 . Analisar os d(>ctlmcntos rc I'c'l-entes ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o dcscnvolvinrcnto da cxcctlção através de I'clatól-i(>s c dcmtlis
dtlCLllllCl\ttlS lci:lti\'c->s tIC) CIl)iCIL> CL)ttlttttado. cni especial constituir lclatório íinal, dc quc trata a
alínea "d" do inciso VI do 6 3'’ do art. 1 74 da 1.ci n'’ 14, 133, dc 1 ' dc abril de 202 l, com as

inIormaçõcs obtidas durantc a cxccução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividadcs da Administração;

6.1 8.6 l)ccidir provisoriamcntc a suspcnsão da entrega dc bcns ou a realização de scrviços;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 .– Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br

Página 1 22



Pag.

A)$ "T1i1Tri
Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edil,a{ de Chclmclda Pública n'’ 5/2024

6.18.7. llfctuar a digitalização c armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do lnunicípio, quando coubcr, bem como no Portal Nacional dc
(:ontrataçõcs l)úblicas (bNC: 1));

6. 1 8.8. l)I'ccnchcl- o termo ele avaliação dc contratos administrativos disponibilizado pelo sctol
rcsponsávcl pclo sistcnla dc gestão de materiais. obras e serviços;

6.16.9. Inserir os dados reI-crcntcs aos contratos adlninistrativos no Portal Nacional de

ContI-ataÇÕCS l)ílhlici\s (1)NC:1)):

in\,
6.16.1 0. OuLras atividadcs colnpatívcis com a função.

6.17. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo Fiscal do contrato, de todas

as ocorrências rclacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sc for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. c iii'i'Éiii os i) E MEI)IÇÃo E i)A(; AMEN'ro

7.1 A avaliação da cxccução do ob jcto sc dará conforme o disposto neste item

7.1.1. Será indicada a I'ctcnção ou glc)sa no paganlcnto. proporcional à irrcgularidadc
\'cri licí lda_ scln prci u [/o das sanções cabíveis. caso se constatc quc a Contratada:

7.1.1.1. llão produzir os resultados acordados.

7.1.1.2. dcixar dc executar. ou não executar colm a qualidade mínima
cxigida as ati vidadcs contratadas; ou

7.1.1.3 deixar dc utilizar matcriais c recursos humanos exigidos para a

cxccuçãc) do serviço, ou utilizá-los com qualidadc ou quantidade
inferior à dcmandada.

/'-'\

7.2. A aferição da execução contratual para Fins de pagamento considcrará os seguintes

critérios :

7.2.1 . Serviços funerários. para scpultamcnto c cxulnação dc cadáver com sepultamento

cm ato contílrun. com [’ornccilncnto dc concreto e outros materiais c cgu ipanlcntos necessários

para a cxccução do objcto =

1 }(i recebi in cil to

7.3. os serviços scrãcl rcccl)i(11)s provisol-ianrcnlc. no prazo 02 (dois) dias. pcio liscal do

c011trt IIO. llrcdia11lc termos detalhados. quando verificado o cunlprinlcnto das exigências de

caráter técllico c aci111inistl'ali vo. ( Art. 140, 1. a, da I.ci n'’ 14.133, dx_ 33.1).
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7.4. o prazo da disposição acima será contado do rcccbimcnto dc comunicação dc

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos scrviços a que sc referem a

parcela a ser paga.

7.5. o fiscal do contrato realizará o rcccbinrcnto provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado quc comprove o cumprimento das cxigências dc carátcr técnico c
adminIstrativo

7.6. o iiscal setorial do contrato. quando houver, realizará o rcccbinlcnto provisório sob o

periILo de vista técnico c adnrlnistratlvo.

7.7. 1)ara clcito dc I'cccbilncnto provisório. ao linal dc cada pcríodo dc í'aLuranlcnto. o fiscal
cÉu contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c. sc 1-or o caso, a análise

(to cicscllll)c11lrc) c cttl:lliciadc CII 1 jJ,cslação dos serviços realizados cn1 consonância com os

ll(licacltrl-cs previstos. quc poderá resultar no lcdinlcnsiollamento dc valorcs a scrcm pagos à

c011traLada, registrando cin relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1 . Será considcrado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, cm havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. o Contratado lica obrigado a reparar, corrigir, rcmovcr, rcconstruir ou substituir.
às suas cxpcnsas, no todo ou cm parte, o objeto cm que sc vcriíicarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabcndo à fiscalização não

att:star a última c/(>u única medição de serviços até que se jam sanadas todas as eventuais

pcndêlrcii is cl tIC possan1 vir a scr apontadas no I*?,ccchinrcnto 1)roy isóiio.

7.7.3. A lis;cali/ação não clctual’á o alcstc- da últinla c/ou única !medição de scrviços até

que sqja11r sttnadas todas as eventuais pendências que possanr vir a ser apontadas no

l{ccchilrrcntcr t)rovisório. ( Art. 1 1 9 c/c art. 140 da Lei n(’ 14133, de 202 1 )

n\

1'+-\

7 1 ,\ . o rccclrilnclrlo provisÓrio Lanlbén1 lical-á su.iciLo. quando cabívcl. à conclusão de

tocitls (rs lcs;Ics (ic cíllllpcr c à ci-,l,CÜII dos Manuais c Instruçõcs cxigívcis

7.7.5. os scrviços poderão ser rcjcitados, no todo ou cm partc, quando cm desacordo

com as cspcciíicaçõcs constantcs ncstc ’l-crmo dc Referência e na proposta, scm prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.8. Quando a nsc:tli/ação for cxcrcida por um único servidor, o ’!-crnro Detalhado deverá

contcr o registro, a análise c a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, cm

relação à liscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários.

clcvcndo cncalni11há-los ao gcstor do contrato para rcccbimcnto dclinitivo.

7.9, os serviços serão 1-ccc llidos definitivamente no prazo de 07 (sctc) dias. contados do

l-ccchi11rclrlo lrl-crvisti I-ic). lrcltr !:t'-' (ir do cclntlitto ou conllssãtr dcsignílda pela autoridadc
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coin potente. após a verificação da qualidadc c quantidadc do serviço c consequente aceitação

nrcciiantc ICIn'lo ctcLa tIrado. obedecendo os seguintes proccdinlcntos:

7.9.1. l:mitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos íiscais do contrato

c scLorial, quando houver, no cumprilncnto dc obrigações assumidas pclo contratado, com

menção ao scu desempenho na cxccução contratual, bascado cm indicadores objetivamente
dclinidos c afcridos, c a cvcntuais pcnalidadcs aplicadas.

7.9.2. Realizar a análisc dos relatórios e de toda a documentação aprcscntada pela

íiscÉlli?’,:lção c. caso haja irrcgLllíil-idades quc impcçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as clátlsulas contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'l'iiA’i-AI)A, por escrito, as

rcspccti was corrcçõcs=

7.9.3. l:nlitil Termo l)ctalhado para efeito de rcccbinlcnto dcíinitivo dos serviços

pl-cstilclc)s. coIn base nos rclatóric)s c docunlcntaÇÕcs alrICScntadas: c

7,9.'+ . ('.onlunical a cllll)lusa 1)ara cjtIC CIn ita a Nota l''iscal ou IFatura, coin o valor cxalo

ciilncnsic)nado pela llscaIi;'.ação

/qb,1

7.9.5. l':nvial a documentação pertinente ao sctor dc contratos para a formalização dos

proccdinrcntos dc liquidação c pagamento, no valor dimcnsionado pcla fiscalização c gcstão.

7.1 0. No caso cIc controvérsia sol)rc a execução do objeto, quanto à dilncnsão, qualidadc c
quantidade, deverá ser obscrvado o tcor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-sc à
cnlprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto. para cfcito dc liquidação c pagamento.

7.11. Ncnhum prazo dc rcccbinlcnto ocorrerá cnquanto pcndcntc a soiução, pelo contratado, dc

Ê11colrsistê11ciíls vcril'icaclas na cxccução do objeto ou no instrunlcnlo dc cobrança

7.12. o rcccbinrcnto provisório ou dcíinitivo não cxcluirá a responsabilidade civil ])cIa solidez
c pela scgtlrança do scrviço ncnr a l-csponsabilidaclc ético-proÉissional pcla pcrí’cita cxccução do

ct)ttlt'it LO,

.+\

l.iílrli(laçi~1 €)

7.13. 1lccchida a Nota l'iscal ou documento de cobrança equivalente. corrcrá o prazo dc dc;'c

dias úteis para lins de liquidação, na !'c)rma desta scção, prorrogávcis por igual pcríodo.

7. ] 4. Para lins dc liquidação. o setor competente deve verificar se a Nota l"iscal ou l;atura

apresentada cxpl:essa os clcnrcntos llcccssários c csscnciais do documcnto. tais como:

7.14.1 . o prazo de validade;

7. 1 4.2. a data da emissão;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacaoerTercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

9/ww. mercedes.pr.gov_br
Página 1 25



AsPag

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n'’ 5/2024

7. : '[.3 tls dítdos do contrato e do órgão contratante;

7. 1 4.4

7, 14.5

7. 1 4.6

o pcríodo rcspcctivo dc cxcctlção do contrato;

o valor a pagar; c

cvcnttlai dcstaquc do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7. É 5. IIavendo crl'o na aprcscnLação da Nota i'-iscal/l fatura, ou circunstância quc impeça a
iiquidação da dcspcsa, csta l’icará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, rciniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgularização da situação, sem ônus à
cont ratantc ;

JP+\q

7.16. A Nota l"iscal ou 1 Fatura clcvcrá scr obrigatoriamcntc acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on–line ao SICAl; ou, na impossibilidadc dc

acesso ao rclcrido Sistema, mediante consulta aos sítios clctrônicos oficiais ou à documentação
Incncionada no art. 68 da 1.ci 11n 14.133/202 1.

7.17. A AdlnÊnistl'ação dcvcrá rcalizar consulta ao SIC: /\1 / para: a) vcl'if-icar a nlanutcnção das

colrl liçÕes LIC lltlhilitaçãt> CX;giLill, llc) edital; b) iclcntilical- possívcl razão que inlpcça tl

i)alticipação cin licitação. no ânrbito do órgão ou cntidadc. proibição dc contratar com o l)odcr

l)úblico. bem como ocorrências impcditivas indiretas (INS'l'RLJÇ:ÃO NORMA'1*iVA N'’ 3. 1)1':

2(i 1)1': /\131+11. Dll 20 1 8)

7.18. ConstaLa11do-sc. junto ao SIC /\1 /, tI situação de irrcguiaridadc do contratado, scrá

plovidc11ciacia sua llc)liíicação. por cscrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresento sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período. a critério do contratante.

7.19, Não havendo regularização ou sendo a dcfcsa considerada improccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à
lríldinrplêncÊa do contratado, bom como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

qtlc sejam acionados os mcios pcrtincntcs c necessários para garantir o rcccbinlcnto dc scus
créditos

a\

7.2C). })crsist indo a irrceLllaridadc. o conlralantc dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão

cc>trlr:llti:l1 nt)s :tttlc.rs cl(1 jII-(>c:css(1 't(1luinistríltivo col-rcspondcntc, asscgtll-acta ao contratado 11

11111 pla dc 1-csa.

7.: 1 1 . 1 iavcndo a cfcti va cxccução do objcLo. os pagamentos serão rcaii/ad(rs normalnrcntc. até

CjLIC sc decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao

SIC:Al;
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Prazo de pagamento

7.22. o paganlcnto será -cfctuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

iina]ização da liquidação da despesa. conforme seção anterior. I'im todo caso, o pagamento

dcvcrá scr lcalizado no prazo nláxinro dc 30 (trinta) dias contados a partir do aLcsto da Nota

I fjscal. após conrprovado o adi11rplcmcnto da contratada cin todas ils suas obrigaçõcs, já
dCdLI/.idas as Blusas c notas dc débitos. conforme prcvê o art. 1 0 do l)ccrcLo Municipal n.o 043.

cic 21 cic ini\l'ço dc 2023

7.23. No caso dc atraso pc:lo C:onllata11tc. os valores devidos ao contratado serão atualizados

llronctarianlclrtc cntl-c o tcrnro linal do prazo de pagamento até a data dc sua cíctiva realização.

!mcd iantc aplicação do ílrdicc 1 1)C: /\-113GI': dc correção monetária
,n'\,

FoI’rna de pagamento

7.24. o pagamcnto será realizado por meio dc ordem bancária, ’l'l iD ou transfcrência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência c conta corrcntc indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.25, SCI-á cc)llsidclilda data (lo pilganlcnto o dia cn1 que constar c,omo clnitida a ordena

l-J:ltrcát'ií1. 1'1 ':1) OLI tra11sÍ'cl'ência bítlrcál'la lrêlra paganlcnto.

1 3_(1 . Qul111do do lraganrcnto. sciá cícttla cta a retenção tributária pt'cvista na lcgislação aplicávc l .

7,26.1 . Indcpcndcntcnrcntc do percentual dc tributo inserido na planilha, quando houver.

scrão retidos na íontc. qui\nclcl da realização do paganlcnto. os pcrccntuais cstabclccidos na

ICgiSltlÇÍIC) \’lgc11lC.

1 .27. o contratado rcgularnrcntc optantc pclo Simplcs Nacional, nos tcrmos da T.ci

(_'oluplcmcntar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos inrpostos c
contribuições abrangidos por aquclc regime. No cntanto, o pagamento íicará condicionado à
apICScntação dc comprovação, por lucio dc documcnto oficial, dc que faz jus ao tratanlcnto
tributário favorecido previsto na rcícrida l.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
íiscais ou faturas a seren1 emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IR}{F. O referencial lrol’Inativo a ser utilizado. para identificação tanto do IRRF a ser
clcstiicddo IIt ks llc)tlls ou l;ltul-ils cL>Ino das Iripótescs en1 que a retenção não sel’á aplicável é a IN
1'11:13 i 234/20 12 ou a que vier a substitui-la, devendo tanrbénr sel utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN RF13 1234/2012 seja o
referencial uol’Inativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes. os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
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COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias
e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. 11 admitida a ccssão dc dirciLos crcditícios, conforme as regras dcstc prcscntc tópico.

7.28, 1 /\s ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eFicácia da ccssão dc crédito. em relação à Adnlinistração. está condicionada à

cclcbl-ação dc termo aditivo ao contrato adnrinistrati vo.

/x, 7.30. Sclll l)!-cjtiízn ctt) lcgtllill iltcllciillrcnlo da obrigação contratual de ctlmpl'imcnlo dc todas as

cclncliçõcs cic habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcl)ração do aditamento de cessão

dc crédito e a realização dos pÉ\gamcntos rcspcctivos Lanlbén1 sc condicionan1 à regularidade

liso:l1 c tlUbIllhista do ccssÊonál-io. bona como à ccrlilicação dc quc o ccssionãrio não sc encontra

111pcdÊcic> dc licitar c contratar com o I>odor l)úblico, conforme a legislação em vigor, ou dc

rcccbcr bcnclíci(rs ou incentivos fiscais ou crcditícios. dircla ou indirctamcntc. confornlc o art.

1 2 da 1,ei 11'’ 8.429, de 1 992. nos termos do Parecer Jl.....o 1 . de 18 de maio de 2020.

7.31. o crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que sçria destinado à çcdcntc

(contratado) pcla cxccução do objcto contratual. restando absolutamcntc incólumcs todas as

dcI'csas c exceções ao paganlcnto c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

í\t)Éicávcis ilo rcginrc jurídico ctc dil-cito público incidente sobre os contratos administrativos,

incltlÊndo a possibilidade dc pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela cfcLiva

cc)InpI-ovação do lílto gct-íldol. LIIIan(lo for o caso. c o desconto dc multas. glosas c prcjuízos

cíltlsados à Adnrinistt'ação.

/+-\ n .,À2. /\ ccssão dc crédito Irão íllctalá a execução cIo objctt) contratado. que continuará sob a
l11tcgl-al l-csironsabil idade cic) ct)nIl-;ttêlclo

8. FOliVIA 14: Clil'l'Ú=1110S 1)E SEI,EÇÃO 1)O FORNECEDOR E REGIME 1)E

EX EC U Ç AO

l'-t)I'nr a (lc seleção e critério de j u lga in cnto tIa proposta

8.1 . C) forncccdor scrá contratado por lucio da rcalização dc procedimento dc
(:1<1.:1)1'iNCI/\M l ':N'l'O.

1lcginrc dc execução

8 .: ( J lcpilltc dc CXCCtlÇ:It) cItI LLllllt-att) scii\ cxcçução indireta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

W\N. _0]erce(iq$ir&ov.br
Página i 28



Pag, Ass„
[..-./.-4-43

Município de Mercedes
Estado do Paraná

l*:c iiI ai. de C: ham(Ida Pública n'’ 5/2024

l«:xigônci ils de habilitação

8 , 3 , 1’aI- 11 ti11s dc habilitação. dcvclá o licitantc colnl)rovar os scguintcs rcquisitos:

1 1 a bilit ação iu ríd ica

8.4. l>essoa física: cédula de identidade (RG) ou documcnto cquivalcntc quc, por força de lci,

tenha validade para fins de identificação cm todo o território nacional ;

8.5. Elnprcsário individual: inscrição no Registro Público dc l':mprcsas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

n\ 8.6 . M icrocnr p rccn dedo r Individual - MET : Ccrt i ficado da Condição dc

Microcnlplcc11dcdor Individual - C(:Ml':1. cuja accitação íicará condicionada à vcriíicação da

illltcnIic iL:IILle llc > sÍt it) Ups:,'=u \\ .1== .hi//e nl f)lcsas-e-negocios/pt-br/cn1 pl-ccndedor;

8.7, Sc)cicdadc cnl})rcsália. socicdêtdc limitada unipessoal – SI.LJ ou socicdadc identificada
ct)ino clnlrl’csa individual de I'csponsabilidadc limitada – I':IItlll.I: inscrição do ato constitutivo,

cslt\luto ou contrato social no Registro l)ílblico dc I'=nlprcsas Mcrcanlis, a cargo da Junta

(-Illrrcrciill da rcspcctiva scdc. acompanhada de doculncnto conlpl-ohat(’)rio de scus

iltllrlillist 1-:ILit)1’csi

8.8. Socicdadc cru prcsária estrangeira : pollaria dc autorização de funcionamento no Brasil.

ptlblicada no l)iário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Federativa ondc

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua scdc,

conforme instrução Normativa 1)Rl«:1/VIl': n.o 77, dc 1 8 dc março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pcssoas Jurídicas

LIO local de suil sede, aconlpIlnhada dc documento conrprobatório dc seus adnlinistradorcs;

8.1 (>. 1*'ilial, sucursal oil agência de sociedade simples ou cnlprcsária : inscrição do ato

cclnstiltlli vo da lilia 1, SLICursal oti agência da socicdadc simples ou cnlprcsária. rcspcctivanlcntc.

11,1 licgislt-t> C'i\ i 1 CiIIS 1)css(1lts .tili:,!icils t)u ilo t{cgistl-o l)úblico dc l:lnlrrcsas Mcrcantis onde

IIjler:1. coin avcl-lração no llcgistl-o onde tem scdc tI matriz

8.11 . S(>ciccladc cooForal iva : ata de l’undação c cstatuto social. com a ata da assclnblcia quc o

ill)lklvou. clcviclalnc11tc al’qtlivado ira Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 1)cssoas

JIll-ídicas da respectiva scdc. além do registro de qLIC trata o art. 107 da 1.ci n') 5.764, dc 16 de
ctc/ctrrblc) 197

R

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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IIa bilitação fiscal, social e trabalhista

8. 13. ])rc)va dc inscrição no C:adastro Nacional de 1)cssoas Jurídicas oil no Cadastro de Pessoas

Ísicas. COII fornlc o caso:

8.14. 1)1-ova cIc regularidade tiscal pcrantc a 1 fazenda Nacional. nrcdiantc apresentação de

ccrtidão cxpcdida conjuntanrcntc pt:la Secretaria da Rcccita l federal do l$rasii (Rl"13) e pela

)rt)ctlradc)ria-(;cral da l'azcnda Nacional (1)Gl"N). rcl’crente a todos os créditos tributários

l~cclcrais c à l)ívida Ativa da União (1)/\LJ) por elas administrados, inclusivc aqueles relativos à

Scguridadc Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do
Sccrctário da I{cccita l;cdcral do 13rasil c da Procuradora-Geral da l;azcnda Nacional.

dn\

8.15. Prova dc rcgularidadc com o l;undo dc Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (1;G'1-S);

8.16. l)rova dc inexistência dc débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ccrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa.. nos termos do 'l'ítulo VII- A
(111 (:t)nsoli,lação das 1.cis do ’1-r&ll)tllllo. aprovada pclo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de lnalo cIc

t 943

8.17. 1)1-ova dc inscl-içãt) ilo caciastro dc contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou scdc

clt) Í-olncccclt>1. 1)crlinclrtc ao seLI lanro cIc atividadc c colm patívcl cona o objcLo contratual :

8.18. 1)ro\'it cIc rcgLll:\tidêlClc c(1111 :1 l"ê\zcnda N4unicipal do dolnicílio ou scdc do l’olncccdor.

!ciali va à ali v idade cnr CLI jo cxcrcíci o contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considcrado iscnto dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual. dcvcrá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc dcclaração da l;azcnda

respectiva do seu domicílio ou scdc, ou outra equivalente, na forma da lei.

8,20. C) í-olncccdor cnquadrado couro lnicrocmprccndcdor individual quc pretenda aufcrir os

bcnclícios do tratamento diferenciado previstos na 1.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará

d ispcns;ado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes cstadual c municipal.

8.21, Caso admitida a participação dc cooperativas, será exigida a scguintc documcntação
cc>111 p lcn1 cnt ar:

8.21.1 . 1\ rclaçãc> clos cool.)cl-adc)s que aLclrdcnr aos requisitos técllicos cxigidos para a
cclntldlaÇão c quc cxcctllal-ão o contrato. COIn as lcspcctivas atas dc inscrição c a conlprovação

dc qUI: estão donriciliados Ira loca IÊdadc da scdc da cooperativa. respeitado o disposto nos arts.

4'’. inciso XI. 21. inciso I c 42. gg2'’ a 6(’ da 1.ci n. 5.764. dc 1971 ;

dn qq\

8.21. 3. /\ ciccilll-açàt> (lc l-cgLllilridadc dc sittlação do contribuinte individual – Dl ISCI,

para cada una dos cooperados indicados;
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8.21.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de coopcrados

lrcccssários à prestação do serviço;

8.2 1 .4 o registro previsto na I .ci n. 5.764, de 1 971, art. 1 07;

8.21.5. A conlprovação dc integração das respectivas quotas–partes por parte dos

COI)1-)Cl-11CIOS qLIC CXCCtltÍll'ã(1 tI C~ ':it 1’UtC):

8.21.6. os scguintcs cloculncntos para a comprovação da regularidade jurídica da

coopcrativa: a) ata dc fundação; b) estatuto social cona a ata da assclnblcia que o aprovou; c)

rcginrcnlo dos 1~undos i11sLituídos pcios coopcrados, com a ata da asscmbicia; d) editais dc

convc)cação das três últinlas ílsscmblcias gerais cxtraordinárias; c) três registros de presença

dc>s CL)L)l)cl-tldc>s quc cxcculalãl) u contrato cn1 assembleias gerais ou nas rcuniõcs scccionais; c
1’) ata da sessão quc os coopcrados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
C

a\

8.21.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da 1.ci n. 5.764, dc 1971, ou uma declaração, sob as pcnas da lei, de que tal auditoria não foi

cxigicla pelo órgão liscalizador

9. ESi’l-IMATIVAS DO VAI.011 1)A CON'J-RA'l'AÇ;\O

9, 1 , o custo cstimado total da contratação é de R$ 98.230,00 (noventa c oito mil_ duzcntos c

tri11lil rcilis). conIol-nlc cusLt>s tinitálit)s a lrostos na tabela acinril.

1 O. ANÃ 1,1 SE bE IiI SC(jS.

1 o. 1, A ilnátisc dc riscos é dispensada lros termos do art. 70, g 7'’, do l)ccrcto Municipal n.'’

03 1 /2023. c cIo art. 2'’. g, 2'’. do l)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023, com basc na seguinte hipótese:
r\

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos l (valor). 11 (valor). III (licitação dcscrta ou fracassada), VII
(casos dc gucrra. cstado dc dcícs,a, cslado dc sítio. intcrvcnção í-cdcral ou dc grave pcrturl)ação
da ordem). VIII (cmcrgência c calamidade pública) do art. 75 c do $ 7c) do art. 90 (remanescente
dc obra). ambos da I.ci nc) 14.133, dc 1 ' dc abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispcnsa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
cio ob}cIo OII cl nando dc sctl fornccinlcnro puder afastar a necessidade de cs;tudo técnico
prclilrlêtrilr c ílnálisc cIc risco. (1 qtlc deverá ser dcvidamcntc }ustilicaçlo no documcnto dc

Ii)nuit Ii/ilçãc) da cicnralrcitl=

( x ) 1 v - nlcclialrtc justificativa. nos casos cnvolvcndo contratação dc objctos dc baixo valor ou
IIa ix :1 c0111plcxidíldc.

() C-cIÊltl':\lilçãO ctc sc!viços de baixo valor c colnplcxidadc
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11. Al)EQUAÇÃO O]lÇ AM EN'l'ÁRIA

11.1. As dcspcsas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta de rccursos especíFicos

consignacios no Orçanlcnto Geral do Município dc Mercedes.

11.1.1. A contratação será atcndida pela seguinte dotação:

02.009.15.452.0í)08.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
I':lcn1 cn to de despesa : 33903967
F(>IIte de recu rso: 505, Sl 1

1 .2. /\ dotação lclativa aos cxcl’cícios í-inancciros subscqucntcs scrá indicada após aprovação

dll 1,ci Olçanlcntál-ia rcspcctiva c liberação dos créditos correspondentes, nlcdiantc

al)ost i 1 alu cnt o .

/N\,

12. 1) A VEI)AÇÃO A PAR-l'I CII)AÇÃO DE EMI)111':S AS EM Cf)NSOliCIO

12.1, OLlanto à participação de clnprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1.ci n'’
i 4 . 133/202 1 pcrnr ite a vedação, desde que dcvidamcntc justificada no proccsso licitaLório.

12.2. Sobrc esse assunto, o 'l'ribunal dc Contas da União – ’I-CU - cntcndc que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto

porquc tl l’onnação dc consórcio tanto pode se prestar a fomcntar a concorrência (consórcio de

cnlprcsas menores que, de outra forma, não participariam do ccltamc), quanto a ccrccá-la
(associação dc clnprcsas quc. caso contrário, concorrcrian1 entre si).

12.3. (“olupulsanlos divcl'sos .itllgados daqucla C:ortc dc Contas a respeito dcssc Lema
lllltaelamcnlt_' os Acórçiãos n'’ 22/20(J3 -- l>!cnário: n'’ 1.094/20C)4 – l)lclrát-io c 110 2.295/2005

l’!ctlálic). CIS quilis. i11v111iavcl111c11lc. cllcganr às scgtlinLcs conclusões qtlc scrvcm dc nortc para tl
})Ê’CSC111C colrtl’íllução:r b\

i . A cscçlllla no sclrticlo dc íldnritir. ou não. a participação dc cnlprcsas organizadas cin consórcio
cic\;c scr vcrll'icada caso a caso ;

2. ’1 rata11do-se de objeto cIc pcqucno vulto íinancciro c baixa complcxidadc, a formação de
consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que cnlprcsas, quc scrian1

naturalnrcntc conrpctidoras entre si, acordasscm para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-sc mais
apropriada para a consccução dc objcto certo c determinado no tcnrpo, que cnvolva alta

colnplcxiciadc técnica c grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamcntc. não
lctiam capacidade técnica dc cxccutá-lo. a exemplo das grandes obras quc demandam tecnologia
sol’istlcada c restrita.
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13.'+ . l)ialrtc cIc todo o cxpostc). optanros pela não permissão dc participação de empresas
l-culriciíls cna consórcio. consoantc os nrotivos a seguir expostos:

1 . o objeto da prcscntc contratação não envolve bens e scrviços dc alta complexidade técnica
llcnr apresenta grandc vulto íinancciro;

2. 1)cvc-sc prinrar, no prcscntc caso, pela ampla competitividade como l’ornla dc garantir a

aquisição pretendida e a admissão dc cmprcsas cm consórcio, dada a simplicidade do objeto.
poderá ccrccar a concorrência;

n\ 3. A vcdação quanto à participação dc consórcio de empresas na prcscntc contratação não
lilnititl'á tl conll)ctitivi(lltdc, pois o L>bjCtO colrsistc na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a cxigência dc !-ornlação dc consórcio para essa íinalidadc;

1. lima análisc j31-clinrinar do Incrcado pcrluitc supor que as empresas do ramo conscgucln
11>lncccl- os serviços. objeto do pt-cscntc termo, scn1 a ncccssidadc dc formação de consórcio.

Mercedes. 1 6 de outubro dc 2024.

,Jacson Marcos I,ucialr

SccrcLaria dc Viação. Obras c Scrviços Urbanos

F \\
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Al)É:ND iCE A

I'll.;'l't J IJ(> '1'1«=CNI (:(J 1)II1«=1.IM INAll

Objclt): (:c)nlratação. através dc crcdcncianrcnLO. dc pessoas jurídicas. prcstadoras dc scrviços
ItInerários. para scpultanlcnto c cxunração dc cadávcr COIn scpultanrcnto cm ato contínuo, com
!-Irl’nccinlcnto dc concrcto c Olitros nlatcriais c cqLlipamcntos ncccssál-ios para a execução do
crlrjctcr

INi'-OIIMAÇOES BÁSICAS

#5\ Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras c Serviços Urbanos.

Conforme a 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1 . o llstudo 'l'écnico Prcliminar tcm por objetivo idcntificar c
il11í\lisí-I r os cc11ários para o aLclrdilncnto cla dcmanda que consta no Documento de Oficialização
da i)cnlanda. t)cm como demonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluçõcs
idclrtilicadas. lorncccndo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo de
c011tratação

Neste sentido. o pt-cs;ente documento contempla estudos para a contratação dc solução qt 1c

tltcnclcl’:'1 à ncçcssidi IdC cspccií'lcít(1'1 11(1 clocklnrcnto ctc i-ornríllização da dcnr anda anexo. c tena por
lillilliLltlCiC csILIClt'1-la ciclalhítduluc11tc c idcnLiiical a llrclhol- solução cxislcntc no mcrcado para
SLlpri-l a. em coil i-orn1 idade collr as nolnlas c princípios que rcgcm a Administração Pública

1. l)I'-.SClllÇÃo 1) ANE(:ESSII)Al)E

l"unclanIcntaÇão: l)cscrição da ncccssidadc da contratação, considcrado o problema a scr
rcsoivido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso 1 do 6 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133.
clc 202 1 ).

ren\ 1)escreva a sua necessidade:

IE fundamental crcdcnciar empresas prestadoras de serviços funerários para realizar serviços de
scptll{anrcnt(1 c cxunração cnr ato contínuo ao sepultamento, com o objetivo de atcndcr às
lrcccssicladcs cia Secretaria cIc Viação, Obras c Serviços LJrbanos. Atualnrcntc, a sccrctaria
cnl’lcnla unra escassez dc l’tlncionários capacitados para esse tipo de scrviço. possuindo apenas

Ll111 co\'ciro. o qLIC loura inr jlt)ssí\'c 1 a rcali/ação das atividí-ldcs dc í'ornla adequada. já que seria
llcccssálio. no lníninlo. duas pcs 5;oas para cxcculí'Ir o scrviÇO com cliciência

'\ ctljrtratação dessas cnlprcsas contribuirá para o melhor I'tlncionamcnto dos scr\'iços Funcrários

IIO ccirritólit> irt’lhi ico llltllliciDitl. i,/,IIli/ado lla lluíl l)otllot 'l’inlótco. no (-entro, alénr dc atcndcl
(>s ccluilél’ios públicos dos clislriLos dc 'lrês Irmãs. no prolonganlcnlo da Rua Willy 13arth. c dc
.,'\ri’oill (;uílçtl. no l)l(rlongalrrclrto da Rua Marcchal Castclo Branco. Assim. garantircmos um
scrviço clignc i c adequado à população, sur)rindo a atual dclnanda c nrclhorando a gestão dos

scrviços urbanos.
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2 , Al iINIIAMENíllO COM PCA

I<-un dam cntação : l)cmon';tração da prcvi';ão da contratação no plano de contratações anual,
scnlprc que elaborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do $ 1 ' dc) al-t. 18 da 1.ci n'’ 14.133. de 2021 )

ica ciisl)cns:ldo o I)lílno dc C:olrtrataçõcs Anual para o cxcrcício dc 2024. cnr conformidadc
ct>lrr o I )cel-cIo 242/2023 dc 22 de dezembro dc 2023.

3. III«IQ tJ ISl’l'OS 1)A CON'i'll A'l'AÇ/\O

pn\ I'-untlanlcntação: i)cscrição clos rcquisitos necessários c suficientes à cscoiha da solução,
pl’cvcnclo critérios e práticas dc sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n')

14.133. dc 202 1 ).

1)escreva os requisitos da contratação:
3.1 Atender a família cnlutada com dignidade e respeito e de modo univcrsal c igualitário,
lnantcndo-sc a qualidade na prestação do serviço;

3.2 l"orncccr todos os equipamentos c materiais utilizados para a realização dos serviços de

sepultamento c cxumação dc cadáver com scpultamcnto cm ato contínuo;

3.3 Rcspondcr por erro dc qualqucr natureza seja na esfera administrativa, cível ou criminal;
3.4 RosI)onsabili/ar-sc por todos c quaisqucr danos c/ou prejuízos que vier causar à família cn1

tlcc(>:'1-C'llclil cli1 1)1’cst;lçãc) tIo sci-\lg*

3.5 ApI'cscntal’ o (:ON-I ll A’l /\ N’l l: scnlprc que solicitado. conrprovação dc cunlprimcnto das

çlhrigaçõcs tribtILárias c sociais lcgalnrcntc exigidas;

3.6 Ma11tcr duranLc toda a cxccução do contrato. cm colnpatibilidadc com as obrigaçõcs
assulnidas, todas as condições dc habilitação c quaiiíicação exigidas na licitação;

3.7 1 tXCCLltal- (lil-ct:llnclrtc c) C''çllltlato. scn1 transfcrêlrcia dc responsabilidadcs ou SLll)contrataÇÕes
tIãO atI!,ili/adi\s })cIo Nltl11icípio cic Mcrccdcs;

3.8 l':xccutar. con í'ormc a mclhor técnica, o scrviço dc sepultamento, obedecendo rigorosamente
as nornras técnicas rcspcctivas;

3.9 (:unrprir, dentro dos prazos cstabclccidos as obrigações assumidas por força dcstc Contrato;

3.10 Permitir o acesso da fiscalização da Secretaria de Viação, Obras c serviços Urbanos, para
stlpcl'\'isiolrÉlr c aconlpílnhar a cxcctlção do serviço de acordo com cstc contrato.

3.11 Os serviços deverão scr prestados no cemitério público municipal da scdc, sito na Rua
l)outol- l*inlótco. Ccntro, além do ccmitério público do Distrito de ’l'rês Irmãs, sito no

lrl-(llonganlcnlo cla llua Willy 13arth. c também no cclnitério público do l)istrito dc Arroio
(ILlaÇU. sito no l)roionganrclrlc) cla likla Mal'cchal (:aslclo 13lanco.

3.12 A 1>rest IIÇãO do SCI'\'iÇí)s cí)nrl)I'eclr(lc:

Sc!)lllialülcilí(1: !\ cltclc11ci:lcln será lcs})onsávcl por auxiliar no transporte c colocar o caixão na

co\’a abclta; nraniI)ulal as cordas de sustentação. para facilitar o posicionamento do caixão na

rn\
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scI)tlltuln: í-cchílr a scpLlltLlrí l. I'ccoblindo com a iajc (lol-nccida pelo município) c rcvcstindo
eur c011clcto. para garantir a inviolabilidadc do túnlulo;

l':xulnação corn Sepultamento: A credenciada será rcsponsávcl pela cxumação dc cadáver com
sepultamento cm ato contínuo.

4. – ESTIMATIVA DAS QUAN'FII)ADES E CI,ASSIFTCAI,:ÀO DOS BENS/SERVIÇOS

l''uuílalnentação: l':stinrativas das quantidadcs para a contratação, acompanhadas das
nrcnr(’)rias de cálculo c dos documcntos que Ihes dão suporte, que considerem
intcrdcpcndências conr outríls contratações. dc nlc)do a possibilitar economia de escala; (inciso
V do g 1 '’ do art. 18 da I .ci n'’ 14.133. dc 2021-). /\ classiFicação dos bcns c serviços. sc

comuns ou cspcciais. dclinc a nrodalidadc da licitação c o prazo de publicação do edital. A
classilicílção dcI Í-c)rlrccinrclrttr c11r c(llltÍntto c Irão continLlo. por seu ttlrno. dclinc as regras
tl}rlicúvcis a v igêlrcia cla contríltação.

+-\

I 11 ci i(1 uc t)s quantitativos :

Objctolícln

crviços dc Scpu Itamcnto Adu Ito

;crviços dc Scputtamcnto Criança9

;crviços dc llxumação dc Cadáver com3

Classificai,ão dos bens/serviços

QuantidadeU n idade

90Unid

1 0U llÚ

3 oUnid

x ) COIn u ns. ( ) Especiais.

( x ) (:<rlltillu IItiO. ( ) Não continuado.

,l 11s iillc IIljy:1: 'l ríltíllrr-sc ctc bclls/scrviços comuns uma vc/ que ctljos padrõcs dc dcscnlpcnho c
qtlílIÊcl;iclc irodclu scr oIl'}ctivalncntc deFinidos pelo edital, por meio de cspcciíicaçõcs usuais dc
111 c rcildo .

(1 1’o rilccilllclr to p lcl cn(1 ic 1( 1 é cIa ssi li c: lcl(> como continuado . Ll 111 a vc/ que a

nqLliSiÇãc)/'ct>lltlutaÇão é ncccs:;álitl }3dÊ-a a nlanuLclrção da atividade adnlinistrati\’a, c decorre de

ncccssidadcs pcrIualrcntcs ou prolongadas.

n\

\’igência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

.lustii-icativa: A vigência plurianual, por scu turno, rcprcscnta maior vantagem cconômica, uma
vez que a prestação de serviços de sepultamento c cxumação com sepultamento cm ato

continuo. é decorrente de necessidade pcrmancntc, não sendo necessário o dispêndio anual para
a rcali 2:ação dc novo proccsso dc contratação.

l.!':\'-'\í~l’i'/\ M 1'-„\T'j'( > 1 ) 1*: 1\ i i' li<C/\ I JO
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l"ulldanrcIrtaÇão: I.cvantanlcnto dc mercado. que consistc na análisc das altcl-nativas
pl)ssívcls. c _lustil'icativa técnica c cconônrica da escolha do tipo dc solução a contratar
(ilrclsc) \1 do g l ' do ali. 1 8 da I .ci n'’ 1 4.133. (lc 202 l ).

l(lcll ti tic IIÇãO tias soloÇÕes

l)cscrição da solução (ou cenário)

rcdcnciamcnto dc funerárias para prestação de serviços dc scpuJtamcnto c cxumação cã;1
CDUltamcnto cm ato continuo

- 1)1-estação de scrviços dc scpLlltamcnto c cxumação com scpultamcnLO cm ato continuo po
crvidorcs do N4unicÍDio

#\. Análise com 3a rali\'a de soluções

llcq u isiÍo SoluÇão
Não se

Não
aplica

\ SI)IIIÇãtJ CIICI111t r11–SC 11111)1211112,1l11 6111 OÚII(;(Lã-(;
(>11 cil ti(lado da A(1 in in ist raÇão 1)Ü IIlica?

;oluÇão l

oluÇão 2

s(llução atende as nccessi(lados cIa Admiln}MHmúm
oluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, pois a Administração Pública possui atualmente apcnas um covciro cn1

scu quadro de funcionários, capacitado para cstc tipo de scrviço. Contudo, devido à naturcza do
trabalho. que frequentemente envolve o carrcganrcnto dc pcso, é ncccssário que pelo menos
dois iLl11cionários cstcjan1 ncssa íunção, dcvidalncntc trcinados c aptos a dcscmpcnhar suas
1 a FCt asn\

,\llálisc conI lr211'at iva de custos das soluções viáveis

/\ StlILIÇãO I é a nlêlis viável 1)ara a CXCCLIÇãO dcsscs serviços. pois as cnlpl'csas crcdcnciadas
ct)11111111 c,.É kl ILlllCltlllÚl ic ts tlc\’itlttlllclllc aptos c capacitados.

6. ES'l' l M /VI' IVA 1)o VA 1.o 11 1) A CONTllXI'AÇÃO

l"unclanlcntação: !:stinraLiva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
l-clcrcnciais. das lncnlórias dc cálculo c dos documentos que Ihe dão supor(c, que poderão
ct>11s;tar dc ancxo classilicaclo. sc a Adnlinistração optar por prcscrvar o scu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso Vl do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14.133, dc 2021 ).

l':stinrati\’a do valor da contratação
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Valor estima(lo da solução escolhida: R$ 98.230.00 (novcnta c oito mil, duzcntos c trinta

1)a I'ânr otros utiliza(Ios: o valor dos scrviços foi dctcrminado com base nas taxas cobradas pcI(1

vlçuiçipigcjçv c[gS+lg?=4lcc?aH]}! IInE.ç_\!?bErcí-9:91}Les às lajes a scrcm utilizadas.

X'lctoclologia utilizada: o valor dos serviços foi determinado cona base nas taxas cobradas pclo
N-lllnicípio cIc Mercedes, dcscontí Indo os custos rcí'crcntcs.às lajcs a s9rcn1 uLili4adqs.

7. DESCRIÇÃO DASOI.IJÇÃO COMO UM TODO

Ft:nc,!al11cntação: l)cscrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas
à lnanutcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 18 da I.ci
14. 1 33. dc 2021 ).

n\

IJcscl'e\’a a solução como um todo: O Credenciamento visa atcndcr às necessidades do

município, oferecendo serviços de alta qualidade e agilidade, realizados por profissionais
dc\'icI:ilncntc cjtlílt i íicactos

8. ,1 EJS’1- 1 FIC: /VI'l VA 1)AIIA 1)/\ ll(:ll:l,AIVI EN'l'(>

lr II ncia in clrtação: J ust i íicat i vas para o parcclanrcnto ou não da contratação, sc aplicável. (Inciso
VIII do q 1 ' do art. 18 da lci n'’ 14. 133. dc 2021 ).

.!tlsiiii,':iii\ :i 1l1) i):\!-ccI:llllclitl J: ,\ contraLação cn1 questão será por credenciamento c í1

(listribtliçãc) da cxccução dos scrviços sc dará de acordo com a escolha da família cnlutada. l':
lnptcscindívcl quc os serviços. ob.icto deste credenciamento, sejam prcstados por uma única

cnrprcsa dc cada vez, tendo em vista que são serviços complcmcntarcs un1 ao outro. Diantc
disso. seria inviável a divisão dos serviços supramcncionados por qucstõcs dc gestão dos
nlcsnros. dc técnica c de economia. Justifica-sc a inviabilidadc do parcelamento do objcto dcstc

processo cl-11 tela. pclo fato de L luc scI'ia impróprio dividir os diversos serviços que envolvem o
sc})ultamcnto c cxumação dc um único corpo entre diferentes funerárias, ou seja, é
adIninistlativamcntc c tecnicamente irrcalizávcl para as empresas do scgmcnto c até mesmo
doloroso. para os familiares do indivíduo falecido, um mesmo corpo pcrcorrcr por diferentes
ítllrcrárií is para quc cada uma dclas faça. scparadanlcIrtc. os difcrcntcs scrviços que cnvolvcln
LI 111 Í-tl11cral. o agl-upanlcnto. da l’ornla ílqtli proposta. não scri’1 um inlpcdinlcntn dc palticipal’ cIo

111 1)ccssti, ,IC\il io 11,1 lilt(1 dc ,ILil ils clulrrcsas que attlan1 nesses raulos rcalizanr os serviços
clcscritt)s ílgrtlpíld(rs

/'n'\

0 . 1) EM ONS'!- ii AÇÃO 1)€)$ 11ESIJI,’l'A DOS l)RETICNI)11)OS

i'-iln(lanrclrtaÇã(J: l)clnolrstluti \’11 dos rcsultados prctcndidos cn1 Lcrnrc)s dc ccononlicidadc c cIc

lrlcllrtlr :Ipl'(1\’Cit:III lento dl)s 1’CCI 11-sr is l1'.iInanos, materiais c linancciros disponíveis. (Inciso IX do
g l ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133. dc 202 1 ).
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1)escreva os resultados esperados: o objctivo é rcalizar serviços de sepultamento c

cxunlação imediatamente após o scpultamcnto dc mancira correta e cFicicntc, utilizando
pro íissiona is dcvidanrcntc treinados c preparados para atender às ncccssidadçs da Administração.

1 0. P llOVll)ÍiINCI AS 1>lil::VT AS AO CONTItNI'O

l"IIn(Innlcntação: Providências a scrcn1 adotadas pcla Administração prcviamcntc à

celebração do contrato. inclusive quanto à capacitação dc servidores ou dc cnlprcgados para
íisc;lli/:lç'fIC) c gcslãc> contI-:1l11: 11 (i11. iso X clt) i; i ' do art. t 8 cIa lci n'’ 1 4 . t 33. dc 2021 ).

1)escreva as proviclências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

/n\
11. (:o N' I' R/VI'A Ç(-) E S CO R 11 E 1.A-1-AS/IN’FE Rl) El)END EN'l'ES

1'-u ndanlcntação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do g 1 ' do art. 18
tia !ci n(’ 1 '1 . 1 33. dc 202 1 ).

Indique as contratações correlatas/intcrdcpendcntcs: Não se faz ncccssária a realização dc
contrataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a contratação prctcndida

12 , IM PACrl-OS AM BIENrFA 1 S

I'-unct:111rcllíação: l)cscrlção tic l)ossívcis impactos ambientais c rcspcctivas medidas
nl itigadc)ras. incluídos requisitos cIc baixo consumo dc cncrgia c dc outros recursos. bem como
(lgíslica reversa para dcsfazinlcnlo c reciclagem de bens e l-cfugos. quando aplicávcl= (inciso
Xl do $ 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ i 4.133. dc 202 1 ).

i)cscre\’a inrliuctos c nlccliclas: A contratada deverá atcndcr aos critérios dc qualidade
tlluhic11tilt. SLISIC11l:lhiIid11dC s(rciclíllllbicntlll. respeitando as nol-luas dc pl'otcção ao lucio
alllhic11tc. 1\ colrtlatacta será icsI)c)nsílvcl pela destinação corrcta dc todos os resíduos gerados na
CXCCLlçãO dos serviços.

/+-\,

13, 1) A U'l'll.IZAÇÃO 1)o SIS’l-l«IMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da 1.ci n.'’ 14.133, dc 2021 , as compras deverão scr
lrlcrccssílnrcnto pol- lucio dc sistem:1 dc registro de prcços, quando pcrtincntc. /\s hipótcscs dc

utilização do registro dc preços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) I)cvcrá scr adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não clcvcl'á scr a(loíaclo o sistema de registro de preços con fornrc justificativa.

1)escreva a ,justificativa para irão adoção do sistema de registro de preços: A contratação cm
qLICStãC) sc 1-ii por cicdcnclalncntc) .

14. 1’oSI(:10NAM ENTO Solilil': A VIAlill.IDADE 1)A CON'l'liA'l'AÇÃO

Rtla l)r Oswaldo Cruz, 555 – iu{ic/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 39



1

1 Pag.

4}\i
Ass

1 n/ l / d•l

/ç«,uiricípio de AAercedes

Estado do Paraná

l':dilct} de (:hcltrlcl(.la Pública n'’ S/202+

y-1111damcntação: Posicionamcllto conclusivo sobre a adcquação da contratação
:ltcndilrrcnto da necessidade a quc sc destina. (Inciso XIII do g 1 ' do art. 1 8 da lci n'’

Posicionamento conclusivo: A contratação sc mostrou viável a partir da análise do prcsçntc
l:studo 'léc nico I)rcli minar c dc acordo com os termos prctcndidos.

dc 202 1 )

para o
14.133

Classificação: Por . fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ll'l'l) e o orçamento estimado da contratação dcvcm scr
classiíicados como não sigilosos, nos termos da I.ci n.') 12,527/20 11 c da 1'ci n.'’ 14.133/202 1 .

#o\
Vlcrccdcs. 1 5 de outubro de 2024.

.l21cst)11 Marcos l,ucian

S I':ClIE'l'Á RiO 1)E VI /\Ç/IO, OBRAS F. SEllVIÇOS URlIANOS

n\
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Al’F.Nl)ICE 13

l)OCUMi':N'l'O DE FOliMAI.IZAÇÃO 1)E DEMANDA

Orgão: Município dc Mcrccdcs

Sctor rcquisitantc: Sccrctaria dc Viação. Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela I':laboração do Documento: Joziane IIassc

1 ':-mail: obras É4mcrccdcs.pr.gov .br 'lclcfonc: (45) 3256-8033
/''\

1 . Objcto (o que - descrição sucinta):

(:rcclcncianrcnto dc pessoas jurídicas. prestadoras de SCI-ViçOS funerários, para scpuitamcnto c
cxl111rílçãc) ctc cadáver coin scpLlltílnrcnto cm ato contÍnuo, COIn Í'ornccinlcnto dc concrclo c outros

1lríltcl-lais c cqtlipIlnlcnt(rs ncccssários para a cxçcução do objcto.

2. .Jrlstific tIti\'a (la ncccssitlnílc (ia contratação (descrever a situação de fato que motiva a

coníl:lt:tçãtl, })(>1 tirlc o ol)jclí} é llcccssr\rio c conro cIc vai atender a clcnlanda existente):

1 : t lllldamcntal crcdcnciar empresas prestadoras de serviços funerários para realizar serviços de sc

pu Itanlcnto c cxumação cm ato contínuo ao scpultamcnto, com o objctivo dc atender às ncccssida
dcs da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Atualmcntc, a secretaria enfrenta uma cs

cass;cz dc l-tlncionários capacitados para cssc tipo dc scrviço, possuindo apenas um covci ro, o quc

torna inlpossívcl a realização das aLividadcs dc forma adequada, já que scria ncccssário, no mIni
mo, duas pcssoas para cxccutar o scrviço coin cficiência.

n\
N contratação dcssas empresas contribuirá para o mclhor Funcionamento dos serviços Funcrários

no cclnitério público municipal. localizado na Ruíl 1:>outor ’l-inrótco, no C''cntro, além de atender o

s cclrritól'itrs pfl hlicc)s dcls clistl-itclq 'l' '! lês ll-nrãs. no pI’olonganrcnto da 1lula Willy 13al'th, c cIc /\rl-
t)ic) (iklílÇLI. no plolongalrrcntc) cIa !<tIa Marechal (:astclo 13ranco. Assinr. garantilcnros um scrviço
cli1+110 c ítciccluado à l)opulação. suprinclo a atual dcnlanda c nlclhorando a gcstão dos serviços urb
111cls

3. !'il)t> tIc itcnr , de ac( 111lo coin (is Sisícnlas tlc Cat:llogação dc Material ou de Scrviçosk,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licttacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Scrviços dc Scpultí\nlc11to
dc (-riilnçíl

unid

un id

1 0 R$ 4]8.OO 1 R$ 4.180.OO

Serviços de l:xunração cIc
C:adávcr COIn

Sc})uilílnlcnto ctrl Ato
C:on tí nuo

30 R$ 1.254,OO 1 R$ 37.620.OO

;:=Nos Lcrlnos do inciso II do art. 33 do Dccrcto n.'’ 031, dc 24 de março de 2023, utiliza-sc o
catálogo clctrônico do Governo l;cdcral (C/\'IM/\'l ou CA’lSlIR), haja vista a incxistência dc

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

C:om base nos serviços dc scpultamcnto realizados cm anos antcriorcs.

#\

4. I':stiln ativa l)relinrinar do valor total da contratação (sc para elaboração do I)CA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do l)lano):

lt$ 98.23(}.00 (noventa c oito n1 iI. duzentos c trinta reais).

5. l>lc\-is 1lcl 1l11 tinta ( lusej:lc1:1 j>liiíl ,1 ctilrtl'attlção: 08 de novclnbro cIc 2024.

6. f:r:lu cIc lirioridaílc da conll)ra ou contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. IIli \'inctll IIçãO OII dcpcndênciii coin a contratação (lc outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:#--\

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. C:lassit'icação orça in en tá ria (1 a despesa, indicanclo a ação, até nível de cIcImento c

€ics(lí)Irr21 in cnt os :

tJ2.tlt39.15.4S2.íitJÍJ8.2038 – (:estão dos Serviços l’úblicos.
I'llcIn cnt o de despesa : 33903967
I'-t)lrtc tlc 1-cell rs( 1: 50 5, 3 i 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’ 1 do
a rt. 7'’ do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Itlstiticitti\l\ (csI)cciíicíll l)c)rcjtlc é t)pcionill. sc i-or o caso):

N/lclccdcs-I)li. 1 (> de outubro dc 2024.

IP\\

Assinatura cio Responsável pela Formalização da l)emanda

C:iclrtc c de acordo :

Sccrctário da 1)asIa Intcrcssada (nome): Jacson Marcos l.ucian

/\ s sl11it t Ll ra :

Ô\
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ANt:XO 11

M01)El JO i)E l{l«=QUEl{IMl':N't'O 1)1': C]11<=Dl4:N(=1 AMEN'i'O

REQUERIMENIO DE CREDENCiÂNiENro – EDITAI. N.'’ 5/2024

Nome ou razão social :

C Pl„ ou CNI)J:

l;.lrdcrcço :

ii;li rro : Cida : Ul„: Cl ':1):

/-H'b

lclcÊ-one lixo

!-:-lll ai !

CcI u lar:

13illlco: i Agência:

llcprcscntanlc legal. sc pessoa jurídica (nome):

aFI . : 'l'clcfonc:

T:=) éãao completo:

X - DI':CI.ARAÇ/-\O I)I': CUM!)RIMI:N’1-O 1)O ltl)l'l'AI.. DI':CI.AR/\, I':XPRi':SSAMI't
culnprc c acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente cicntc do teor c

tia cxtcnsão deste docunrcnto, qtlc culnprc os requisitos de hal)i]itação, que encaminha em anexo os

clt)ctlnlCIrtos necessários: 2) não cnll)l’cRa Incnol-os de 18 (dczoito) anos cm tr&lbalilo noturno. perigoso ou
illS:tILlbl-C c ,ic cjllillcjtlcl IrtItrillllc) it lliClILllCS cIc 16 (dczcsscis) a110s. salvo na condição cIc ablcndiz. a

pill-ltr cIc 1 4 (quiltc>rzc) anos. nos tclllros do art. 7'’, XXXlll. da Constituição da República de 1988: 3)

lliio é inic if)noa para licitar c conlrilttll coin a Administração l)ública. nem está suspensa ou impcdida cIc

lici{ilr OLI contlalal’ c(1111 o M llnicí jlit> dc Mcrccdcs: 4 ) não é csll-ílngcil’a seul rcplcscntação lcgal no 13lasi 1

ct)111 poclcrcs cxptcssos para receber citação c responder adnrinistrativa c judicialnrcntc; 5) não é autora
LiLI a11tcpl-ojclo. do projeto básico OLI cIo projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo
\tÊtc)lcs citI pr( licl€1 íls cluplcsits ilrt'.'grítnlcs cIo nrcsnlo grupo cconf)nrico. ou. ainda. cnrplcsa.
istllilcl:1111cl llc c)u cin consórcio. rcslrc)!rsiivcI pela clat)oração do projeto básico ou do projeto executivo.
1>11 clnprcs,a da qual o autor do projeto scja dirigcntc. gerente. contro]adc)r, acionista ou dctcntor dc mais
dc 5%> (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sut)contratado. quando a
licitação vel’sai- sobre obra, serviços ou fornccinrcnto dc bens a ela necessários; 6) não mantém vínculo
dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
cntidadc contratante ou cona agente público que dcscnrpcnhc função na licitação ou atuo na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou quc ciclos seja cônjuge, conrpanhciro ou parcntc CIn linha reta, colateral ou

pol- alinidadc, até o terceiro grau; 7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital.
ct)ndcnação judicial. com trânsito cn1 julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às dc cscravo ou por contratação de adolescentes nos casos vcdados
pclil tcgisIação tIÉlbalhista; 8) suí1 proposta cconôlnica conlprccndc a intcgralidadc dos custos paIn
iltcllcli:llcllto dos cii:-citos tl-ilball'listas assegurados na Constituição l“cdclal. nas leis trabalhistas. nÉls
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lILll-lilas i11t I-ale 1'.:lis. nas convcnçõcs coletivas cIc tl-ahíilhc) e nos tCIlnOS de ajustanlcnto dc conduta
\’igcnlcs na data de cnllcga das propostas.

Iq - 1)1':C:1./\ 1+AÇAO 1)II CLJMI)R l M I':N'l'O l)A 1 .1-:1 GI':RAI. l)I': l)RO'l-ltÇÃO 1)1: 1)Al)OS 1)11SSO/\iS
- 1.1-11 N. 13.709/20 t 8 1. l: vcdilcla iis pill’Ics a tllili/,ação dc todo e qualquer daclo pcssoa1 repassado cm
LICCOI't-ê11Ciíl cla CXCCLIÇãO conlrilluzll DíII-a linalidactc distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização adnrinistrativa. civil e criminal. 2. As partes sc conlpromctcm a manter sigilo c
coníidcncialidadc dc todas as inI’ornraçõcs – cm cspccial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
-– lcpassadas cm decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na l.ci n.

13.709/2018, sendo vedado o rcpassc das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
dccorrcntcs dc obrigaçõcs legais ou para viabilizar o cumprinrcnto do edital/instrumento contratual. 3.

As partes l’csI)ondcrão adnrinistlníi\ L, c judicialmcntc. caso causarcnr danos patrinroniais. morais,
i11clividual OIt coletivo, aos titulalcs dc dados pessoais, repassados cm dccorlência da execução
contratual. por inobscrvância à 1.G 1)1). 4 . l Inr atendimento ao disposto na 1 .ci n. 13.709/2018 - 1.ci Geral
(lc l)l’otcção dc 1)actos l)cssoais (1.(11)1)). o CON’l'liA’l'AN’l'l:, para a CXCCLIÇãO cIo serviço objeto deste
cclitill. ICl’Ii acesso aos dados pcssoais dos/as l-cpICScntantcs da IN’l ltl{l".SSA 1)A/CON l-ll A’IAI)A. tais

cc\inc>: núnrclo cIo (:1)1" c cIo RC;. cntlcrcços clctlí)nico c lcsidcncial. cópia do doculrrcnLo dc idcntiticação
5. A IN ! l ’:lil :SS A 1)/VC-ON I'liA l-/\ 1)/\ (ICClíll’iI ejIIe tcln ciência cIa cxislênciII clí\ 1.ci (icra[ dc 1)roloção
t.lc 1 )11,It>s IJcsst)ílis ( 1 .C ;1>1 )) c, sc cc>tlljll’trlllclc a í-tdcquí tr todos os }rl-occdinrclrlos intel-nos ao disposto nII

lcgis:ação. com intuito de l)l-otcção dos dados pcssoais repassados pelo C:ON'l'lIA’l’AN'1'1':. 6. A

1 N'1 1':111':SS /\1)A/C:ON l-RA l/\ 1)A ticil obrigada a comunicar ao (=ON'l RA IAN'l-l':. cin até 24 (vinte c
tItI IItro) lloras. qtlillqLICt- ilrciclcntc dc acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou
ilÍcil IIS ,tc ctcslrtlição. pcrdíl. ailcl-ação. colnunicação c)u qualquer 1’oIrma de tratamento inadequado ou
ilícito quc possa vil- cí\usar risco ou dano rclc\'ante aos litulal'cs dc 1)actos l)cssoÉ lis. aprcscntando as

illl-orlnllçõcs LICSCt’itt ts nos i11cisos clt> i 1 ' cIo art. 48 da 1.( 31)1). cabendo ao CON l l<A'l-AN’l l': as demais
obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 7. o canal de comunicação em caso de

incidentes de scgurança será o encarregado rcgularmcntc designado.

/'-\

8\
Nestes termos, pede dcfcrinrcnto.

. ctrl de d ( \

,'’\sst 1311111:-:1 c ;rolllc ics_'.i\’cl da pcssoít lísicíl ou l’clrlcscnttlntc cla pessoa iul’ídica
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ANi'=XO iII

M 01) i'll,o 1)E í:!':f)tJl':IIiM i':N'l'C) 1) E 1) ESC III':DEN(:l AMEN'l-O

lll{:QtJl':RIIVIEN’1-O 1)1': 1)ES(:111':1)EN(=1 AM EN'i-O – EDITAI, N.'’ 5/2024

:\icl111c ou razão social

(ID ia=L i:Nl3.1

l;,lltlÚrcÚ o

11 ai rr(> Cidade
/rn\\

l-clcfonc lixo

l ':-mail

bR) ;;lltantc legal, sc pessoa jurídica (nome)

Cl)1 -1-cl cfonc

,) elcscl’cLlclrciil111c11tc llllbito do cdittll n 5/2024 clcclal’:ltleIo que culnpl-o c acatol<ctjllcl ts

llclrllrils cstabclccic ias no lcfcrido instlunrcnto c (luc estou plcnalncntc ciente da obrigação cin executar os
ct)llrpro111issos assulnidos até íl plcscntc data

Ncstcs tcrl110s. lcquct ctcl-cl’lllrcllto

111)

. clm de de

r\,.

Assinatura e nome lcpívc] da pessoa física ou rcprcscntantc da pessoa jurídica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ANEXO IV

MOI) EliO 1)E TERMO DE CONTRAFFO

1.ci n'’ 14.133, dc 1 ' de abril de 2021

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta

M IJ.N1(=j 1)10 1) E MERCEDES

(1)roccsso Ad nl illis;1 raLI vo 11 ' ... .
)

pP\

(=ON'I'IIA'I'O /\1)MINIS'I-II/\’['I VO N'’ ......../...., QLJ

l"AZI.:M 1.:N'1-RI.: Sl O MLJNICÍI)10 DIC VIIIRCI':bl':S.

i)o R IN-1-1 ':RM 1’': 1) 10 1)O (A)

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, post;oa jurídica dc dircito público intcrno, com scdc

ílclnlinistriltivít na liIIa 1)r. oswÉllclo Cruz. n.c’ 555. (:entro. na (:idaclc dc IVlcrcccics, I':stado do

l’ar:llrá. ncslc ato rcpl’cscntado por seu l)rcl'cito. Sr. 1.actIon Wcbcr, doravante dcnominado

C-oN’l l<A IA N'1-1 1. c oCa) .............................. , /msc7'//o fr/) / 70 C- N 1). J/ N/l if xo/] o /-7 “

,ver//c/r/r>[rd /7rr ..............,..................... em ............................. doravanLc

clcsiglradc) C'ON'i lIA l-/\ 1)o. musIc rr/o lel)lese n ICI(it) ( a ) /]or .................................. (nome c função

\\o cc>lllt\\tilt ltl). cc) 11. Jl>1 ltlc’ tIt t)x cl„„,,,;tttlivc)s ( lcl elrll)res(1 OLJ bl-ocr.iy(lção (lprcsentaclcl nos ati los

lc11clt) cllr vista o qtlc cc)lrsta no l)roccsso no .............................. c cn1 obscrvância às disposiçõcs

da I.ci n'’ 14.133. dc 1'’ de abril de 202 1. c demais lcgislação aplicável, rcsolvcnr celebrar o

plcscntc 'l-crmo dc Contrato, dccorrcntc Inexi gibi l idade de l.icitação n. .../..., mediante as

cláusulas e condições a seguir cnunciadas

/PB\

Cl.ÁUSt Jl,A PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

I.1. o objcto do lrrcscntc instrunlcnto é a contratação, através dc crcdcnciamt:nIo, de pessoas

.jti!’ídicíls. prestadoras de serviços hlncrários. para scprlttanlcnto c cxtl11ração dc cadáver c011r

sc}rtlllil111clltt) clll ttlc) cc)lllílruç). cc)111 i-c)1-ncclnlcnto dc concrcLO c outl'os 111alcl'iais c equipamentos

llcccssálic>s pi lra a CXCCLIÇãC) cIc) ob_jeto. nas condiçõcs cstabclccidas no 'lcrmo dc l{cfcrência

1.2. Ohjcto da colrtríltílção:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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l.o’l'l': lINICO

Des cl'içã o/Especificação

Serviços de Scpultamcnto
dc Adulto

Scrviços ctc Scptlltanlcnto
dc Criança

Scrviços dc I':xunlílção dc
C:adávcr coin

Sepultamento cm Ato
(:on tí nun

C:atscr

4 1 70

4 1 70

41 70

IJ n id ua n t

90unid

10LI 11

3 0tin id

RS IJnit RS -l-otal

R$ 56.430,00R$ 627,00

R$ 4. 1 80,00R$ 4 1 8.oo

R$ 37.620,00R$ 1 .254,00

i.3 Vinculan1 cslí\ contIatílÇão. indcpçndcntcnlcnlc dc transcrição:

1,3,1, o 'lcrnro dc ltcf’crêlrcia;

l.3.2. 1\ Autorização dc CLilitratação Direta

1,3.3. A 1)roposta do contratado; c

1,3.4. I':vcntuais ancxos dos documcntos supraciLados.

Ci,ÁUSLJI,A SE(;UND/\ – VI(;liN(:1 A F. PRORltOGAÇÃO

Fn\ 2.1 . o 1)1-ct=o cIc vigênci(1 d(1 conll'(ltaçao é cIc o l (uol) ano. cont(IdO cIo(a) clal.c{ ctc

clssillctt111(1 cio i11stlttnletrt(> cc)ntl(it.ltcll. prorrogá\?el por clié 1 0 anos. na 'Íbrlncl clos (11-figos 1 06 q

1 tI: citi 1.ci }i' i 4 , 133 . tic 3(>! !

2.2. „J })IOrI'Og(tÇc-lo ( ie ejIIe tlclla csle item é ct)ncticioncl(i(1 (10 (ltesí.e, pela autorid(tete

ct)IIli)cIente, de (11,le (ts cont lições e os preÇos l3ermclnecem vanl(ijosos pareI a ÀcÍnrinistruÇão.

[>erl11tt tdCI a negociaÇão COIn o contr(it.ado, atentando, clinclcl, j3clrcl o cumpriinento dos seguintes

l'ccjltlsilos

a) EsI ar fornlulmente dernonstrado no processo que a .forma de prestação dos

serviços tenr nature:(1 cont inuada ;

b) Se iCI .illnt(1(1(> reI(l{ório qrte discorl'(1 sobre a execução do cc)mIra to, coin

É njt)rnl(lçõex cIe cjtlc os sel'\'iços tc nh(IIn sido prestados regu!.ílrnlente
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c) Se.} ct .1 u llt(lclcl j usl i.ft cat ivcl e mot ivo. i)or escl'ii o, de (11.le cl /1 d n1 inisl.ração

lrl(lnléln interesse 11(1 re(i!,iz(lção do serviço :

cl) 11(Ii(1 111(lili jr31(IÇã( 1 ext)l’essc1 (io contI-at(ldo inÍ-oI-mc lucIo o iníeresse ncl

1 )rol'log(lç ão

c) Sejcl conljil-o\'(ldo que o conI.rcltado luan{.éln cis condições iniciais cic

hc 1 bi IiI ação

2.3 o contratado não tem direito srlb.jet ivo à !)lorrogaÇão contral neIl.

pS\ 2.4

r/r//-//1,,o

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2,5. N(IS even:llais l)lol-log(lçi-)es contr(tIll(lis, os ctt:~;tos níit) lenová\'eis já pagos 011

clil\(>1 1 i:cIc{O.'; (11) Ic)ugo cIo l)l-illlcil(> bel-ioclo de vigência d(1 contI-(it(lção dc\'erao ser reduzidos ou

cl tIn inclctc)s cc)nlo cc)ncliçã(1 Ii(ll cl CI renovclçüo

2.6. o cont tcilo não poderá sel' t)I'(il'l"og(lcI.o quando o conlrcll cido tiver sido pencIl.izctcto

llc:s SLlllÇÍIes tic (lucI(ll clçâ(1 (lc ini'l(\11ci(iclc'ic 011 illll)e(lilnento ele licilcll' e c011tl-(11(lr coin pociel'

1)fIt)lict), c)bSCI-\’(tc ICIS (is CIl)l clngênci(is cIc clpltc(lção,

Cl.ÁUSUI.A TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

(=ON'l'liA'l'UAiS (art. 921 IV, VII e XVIiI)

r\\ 3.1. o regime de cxccução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

colrro os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

nc> 1-crmo dc l{clcrência, a11cxo a este (:oIrtratc).

(: 1 .Á 1 JS tj 1./\ f)1 J /\iI' I''\ :-1 1.'ilCí),\'l'lIA’l'AÇÃO

4.1 Não será (l(lllriti(iCI (1 SItbConll-(ll(lção do objeto cont I'cllr.1(11 ,

(:I.ÁUSU I,A QtJIN’1-A - 1)RI(ÇO

5.1 C) vai.or totcl! da contratação é de RS.
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5.2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

dccolrcl IIes da execução do objeto, incltlsivc tributos c/ou impostos, encargos sociais.

trílbalhistas. prcvidcnciários. íiscais c conlcl'ciais incidentes. taxa dc adnlinistração, l’rctc, scgtl1'(1

c otltros necessários tIO ctlnljrrinrcnto intcgl'ít I do objeto da contratação.

5.3. o \)CIl(>1 (lcilncl é 111crclnlenle eslê;11(it ivo. de .Íornla ejIIe (>s IJClg'(lmeníos devidos ao

ctllrtlclt(lctc) ( lepe 11(terão cios cjtlclntilcllivos de serviços e{etivclmenle !)reslcldos.

(= 1,Á USUI.A SEX'l'A - IJA(;AMEN'I-O (art. 92, V e Vi)
F=-\n

6.1. o prazo para pagamcnto ao contratado c dcnrais condições a cic rcfcrcntcs

cncontram-se dcfinidos no 'l'cr Ino dc Referência, anexo a este Contrato

Cl,ÁUSUI,A SÉTIMA - RE AJUS'I'E (art. 92, y)

7.1. os plcços inicialnlcntc contratados são í'ixos c irrcajustávcis no prazo dc um ano

ct)lltadc> da data (lc ptlblic:!çãc) ilricií tI do l:dital ChalnanlcnLo l)úbl ico para C:rcdcncIalncnto n.'’

\ :\:-’=(}=] . sendo rcajtlslaclc)s após o trílnscurso dc tal período. c a cada novo pcríc>do dc um ano

após iI (lltinra ílttltlli/aÇão_ na l-cr11nil cio itcn1 14 do reI-criclo edital.

7.2 o rca itls;tc será rc:l11/íldo por ap(ISt ilaIncnto

(:1.Á US Ul.A OI'l-AVA - OBRI(;AÇ(-)ES DO (:ON-l-RATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)
;x

8.1 São obligaçõcs do Contratante:

8.2. !ixigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc

acordo conI o conttato e seus anexos;

8.3 [lcccl)cl- t) c)hjct,1 ilo pl-tl/o c condiçõcs cstabclccidas no l-crnlo cic Rcl'crêncla;

8.4. N(rtillc.ar c> C''ontlatIlcio. pol- cscrito. sol)rc vícios. dcí’citos ou incorrcçõcs

vcriiicadíls no objeto l’ornccido. p 11ra quc seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total

tItI cna }raI-tc. às SLlílS cxpcllsas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.melcedes.pr.gov,br
Página 1 50



Pag.

335

Município de Mercedes

Estado dó Paraná

F.dital. de Ch(1111ada Pública n'’ 5/2024

8.5. Acompanhar c i’iscalizar a cxccução do contrato c o cumprimento das

obrigações pelo (=ontlutado;

8.6, Comunicar a empresa para emissão dc Not,1 l;iscal no que pcrtinc à parcela

incontrovcrsa da cxccução do objeto, para cfcilo dc liquidação c pagamcnto, quando houver

cc)ntl-ovérsia sobl'c a cxccução do objcto, quanto à dinlcnsão. qualidade c quantidade, conforme o
iIi't . : -+3 (111 1.C 1 11'’ 1-1.1 33. L IC 20: 1 :

8.7. ltlctLlílr o paganlcnt(> ao Contratado do valor correspondente à execução do objcto.

no prazo. 1'orIma c condições estabelecidos no prcscntc Contrato c no -l'crmo dc Rcfcrência;
fn\

8.8 .'\ 1llicar ao (:tIttlri,it„ 1„ as sanÇÕes previstas na lci c ncstc C:ontl'ato;

8.9. (=icntificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para

adoção das mcdidas cabívcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. l:xplicitamc11tc cllliLir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do prcscntc Contrato. rcssalvados os rcqucrimcntos manifestamente

lupcrtincntcs. mcralncntc protctat(’)rios ou dc nc11hum i11lcrcssc para a boa cxccução do ajuste

8,10.1. A Administração tcrá o prazo dc 1 (um) nrês. a contar da data ci(1

tlrlltclct)Ic> dcI l-cqtlclinlcnltl par 11 clcciclir. acÊnriticlíl a prorrog.ação nlotivada. por igual período

;=\ 8.II. ]{cspondcr cvcntuais pcdidos cIc rccstahclccinrcnto do cquilíbrio econômico-

i11ancciro t-citos pcIo contratado Ilo prazo máximo dc 1 (um) mês, a contar da data do protocolo

dcI l-cqucrilucnto. adn1 it ida a pr(rrrogação motivada. por igual pcríodo.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótcsc dc posterior alteração do projeto pclo

Contratante. no caso do art. 93. 62D. da Lei n') 14. 1 33. de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer conlpromissos assumidos pelo

Contratado com tcrccilos. ailrda qLIC vinculados à cxccução do contrato, bcm como por qualqucl

Cl:111cI calls tIdO a tcrcciros cm clccol-rência dc ato do Contratado, de scus cnlpl'cgados. prcpostos (ltl

SLI hc 1 rd i 11 ad os .
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(:l.Á[JstJI.A NONA - o 11111(; AÇÕES I)o CONTRATADO (aM. 92, XIV, XVI e

\ v 1 1 )

9.1- o Contratado dcvc cunrl)rir todas as obrigações constantes dcstc Contrato c dc

scus anexos, assunrindo como cxclusivanlcnLc seus os riscos e as dcspcsas dccorrcntcs da boa c

lrcrí'cita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter proposto aceito pcla Administração no local do scrviço para rcprcscntá-lo

lríl exceLIÇãt) cItI cc)ntl'iltt).
J+H"\

9.2'1, A indicação OLI 11 lnílntltcnção do prcposto da cnlprcsa poderá scr recusada pclc)

órgão otl cnlidi IdC. desde cjtlc dcvidalncntc justificada. devendo a clnplcsa dcsignar outro para

o cxcrcíclo da aLi v Idade.

9.3. Atender às dctcrnlilrílçõcs regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (all. 137. iI ) c prcstar todo csclarccinlcnto ou informação por c lcs solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dcstc

contrato. coni habiIitílção c coIl:lccinlcnto adequados. í'orncccndo os nratcriais, cquipamcntos.

l’crranlcntas c uLcnsÍlios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dcvcrão atender às

lccomcndaçõçs dc boa técnica c a legislação de regência ;

,'n\
9,5, Rcparar. corrigir. remover. rcconstruir ou substittlir. às suas cxpcnsas, no total oil

c:11 })IIllC. 1IL3 III-nxt> ii x;lcço }rclc+ tisc il1 CII) contrato. os serviços nos quais se vcriÍicarcn1 vÍcios.

LIC!CitOS ou incorl’cçõcs rcs[:ltalltcs da cxccução ou dos nlatcriais cnlprcgados=

9.6, I<csI)onsabili/11r-sc lrclos vícios c danos dccorrcntçs da cxccução do objclo. dc

:jctlj-do cc)in c> ['13e.dç_H:b.s_an_çiu5ülln.i ('L.a.:1' $.(>78, dL[W.), hcnr como por todo c

LjLlillCjUcr cIano caLlsilclo à Acil11i11istl’ação ou tcrcciros, não reduzindo cssa rcsponsabilidade a

tlscali/ação ou o acompanhamento da cxccução contratual pelo Contratantc, que íicarí’1

autorizado a descontar dos pagalucntos dcvidos ou da garantia, caso exigida no cdita 1, o valor

col-rcspondcntc aos danos sofridos;
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9.7. Não contrlltí tr. (1111-:into n vigência do cc)ntlato. côn.jtlgc, conlpanhcil-o ou

Êrítrclrtc cllr lilrha reta. colatcl-al OLI por atinidI-Idc. até o tcrcciro grau. dc dirigcntc do contratante

tJU do list=al ou gestor do conLr:1lo. nos tcrnlos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n'’ 14.133. dc

302 i

9.8. Qtlíllrclc) nãcl l-or pc-;.-4.,:\'cl a vcriíicação da rcgularidadc no Sistema dc Cadastro de

I"(rrncccdolcs – SIC/\1;, o contratado dcvcrá entregar ao setor rcsponsávcl pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês scguintc ao da prestação dos serviços, os scguintcs doculncntos:

1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ccrtidão conjunta rclativa aos tributos

fcdcrais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a rcgularidadc pcrantc a

i"azcnciíl \4unici F)a 1 ou l)istrita I do clt)in icíIio ou sede do contratado; 4) Certidão de llcgularidadc

do I"(;'l S .-.-- (:RI“= c 5) Ccrtidão Negativa dc i)ébitos irabaIhistas – (:NI)’1-;

'’n\

9,9, llcsponsabili 1,/nr-sc lrclo cunlprilncnto das obrigações prcvistas clm Acordo.

C'c\ílvc11çãcr. l)issí clic) (-trlcli\'cl cIc ’l-lubll IIlo OLI cqtlivalcntcs das cdlcgorias abrangidas pclo

ctlnlltIto, por todas as obligílçõcs tlabailrisLas. sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as dcnlais

pre\istas clr1 legislação cspccílicil. cu.iíl inadinlplência não tlansfcl'c a rcsponsabilictadc ao

('011tral:Intel

9.10. ('(rnltlnical- ao 1;tsc:l1 cIo contI-ato. no prazo de 24 (vinte c q\latro) horas. quaiqtlcl-

ocorrência anormal ou acidente quc sc vcriíiquc no local dos scrviços.

pp-q\ 9.11, Prestar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pl-clrostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bcnr como aos

clt)CLllrlCIrtcls rclali vos à CXCCUçàLI Lil) cllrprccndinrcnto.

9. 12. l)Éll'illisar, por dclcr11rinação dc) Contratante. qualqtlcr titividadc quc não cstcjíl

scllcio cxcculada dc :tccll-do ct)111 a hoil téclrica OLI quc pc)nha cn1 risco a scgul-êlnça dc pessoas OII

hc lrs de tcrcciros

9.13. l>1-olrrcrvcr a gulalda. nlanutcnção c vigilância dc materiais, ícrralncntas. c tudo o

qtlc tI>1- lrcccssí’trio à cxccução do objeto, durantc a vigência do contrato.
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pcrtincntc, cunlpl-indo as dctcrnrinaçõcs dos l)odcrcs Públicos. mantendo scmprc limpo o local

dos SCI'ViÇOS c lras nlclllorcs c011c lições de scgtlrança, Irigicnc c disciplina.

9.15. Subnlctcr prcvianlcntc. por cscrilo, ao (:ontratantc. para análise c aprovação.

cjtlillsqLlcr lrrtld:llrças nos lnétoclc)s cxccuti vos que Í'Lljaln às cspcçil'icaçõcs do nlclnorial descritivo
cru llrstrulncnto c(rnqêncrc.

9.16. Não penn itir a utilização dc qualquer trabalho do mcnor dc dczcsscis anos, cxccto

tra condição de aprendiz para os nlaiorcs dc quatorzc anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor dc dezoito anos clm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;

-+R\

9.17. N/lantcr dLlrantc toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. (:tlnrprir. durantc todo o período de cxccução do contrato, a rcscrva dc cargos

prcvisti1 cna lei para 1)css(la c(lnl deficiência. para rcabilitado da l)rcvidência Social ou para

11pl-c11cli/, !)clrr ct>lrrt) ils l-cscl\’ils ,lc c&ll’gcrs l)l-cvistas na legislação (a[[. 1 1 6):

9.19. Coluploval a reserva dc cargos a que sc rcfcrc a cláusula acima, no prazo fixado

pelo liscal do contrato. con1 a indicação dos cnrprcgados quc prccnchcram as rci-cridas vagas

(+ 1.:.L....u,e,...}?qlúgl-a.lll_o]..i..gQ ) :

A\
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas cnr decorrência do

cunlprimcnLo do contrato ;

9.21. Arcar COIn o ônus dccorrcntc dc cvcntua! equívoco no dinlcnsionamcnto dos

cjL12\11tilativos dc sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc fatores

l-tltkll-cIS c inccrtc)s. devendo colnplclncntá-los. caso o previsto inicialmente cm sua proposta não

sc.}:1 SÉltist-atól'io lral'il (1 ittcndinrcllto do ol)joIo da contratação, cxccto quando ocorrer algum clos

cvcntos aI-rt)lados ilo ílrt. 1 :4. Ii. d. da 1.ci 11a 14.133. de 202 1 :

9.22. Cunll)ril-. íllénr clos lrostulados ICgÉ.lis vigcntcs dc ânlbito íccicral. estadual Oki

illllnicljril l. as not’nl:ls dc scgltl-íllrça do (:<)ntl'atantc.
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Cl JAUSUI JA 1)E(:IM A – (;AliAN'FI A 1)E EXECUÇÃO (art. 92, XiI)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CI .Á [JSt II.A 1) ÉCIMA PI 11 MEIRA – IN FIIA Çf) ES E SANÇÕES

Al)M IN IS'l-lIA’l'l V,'\S (urt. 92 , XiV)

11.1. C:onlctc inI'l’açãcr adlninistl-ativa, nos tcrnros da Lei 11Q 14.133. de 2021. o

con lrít tado que :

a) der causa à ilrcxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à

Adnrinislração ou ao l-uncionamcnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc colctivo;

c) dcr causa à iI 1c.\locução total do contrato;

d) cnsc jar o rctardamcnto da cxccução ou da cnLrcga do objcto da contratação
sem motivo iusti ficado ;

c) aprcscntar doculncntação falsa OII prestar declaração falsa durante a
cxcctlção cl(1 cçl1111';IIt>:

f) praticar ato íl-íluduicnto na cxccução do controlo:

g) conrportill-sc de modo in idônco ou cometer íraudc dc qualqucr natureza;

h ) lrl-íl{icill- iill) !cs;ivo previsto no art. 5'’ da I.ci n'’ 12.846. dc 1 '’ dc agosto de
20 1 3

11.2. Serão aplicadas ao contratado quc incorrcr nas infraçõcs acima descritas as

scgulntcs sanções :

i) Advertência, quando o contratado dor causa à incxccução parcial do

contrato. scnrprc que não se justificar a imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156.

g2', da Lei nc' 14.133, de 202 l );

ii) Inrpc(lilncllto cIc licitar e contratar. quando praticadas as condutas

tlcsclilils 1111s iliilrcils --ll- -. ’c- c -'d-- do sulriLcn1 ac ilna deste Conll'al(1. scnrprc quc não se
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.itlstincÉlr a inrposição cic jlcníllidadc mais grave (art. 156. $ 4'). da I,ei nQ 14.133. de

2( 32 1 11

iii ) 1)cela ração (lc in iclonci(lado para licitar e contratar. quando praticadas

as condutas descritas nas alíncas "c”, "í-’. “g-’ c ''h'’ do subiLcn1 acima dcstc Contrato.

benI cc>nro nas alíncas -'h’'. "c" c ''d'’, que _justiíiquc-nr a inlposição dc penalidade mais

gr:tvc (url . J 56, À CaIII i ..qLP’' 1 4.133, (IEna)
iv) IVI u Ita :

( 1 ) Moratória dc 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimp lida, até o limitc dc 15 (quinzc) dias;

(2) ColnpcnsatÓria, paI-a as in Iraçõcs dcscritas nas alíncas “c” a “h” do

sul)item 1 1.1 , dc 15% a 30% do valor do Contrato

(3) Compcnsatória, para a incxccução total do contrato prevista na

alínea ''c” do suhitcm 1 1.1, de 1 0%) a 20(1/o do valor do Contrato

(4) 1)ara in 1-ração descrita na alínca “b” do stlbitcnr 11.1, a multa será

cIc Sly) iI ] 5ll';) Li,1 vlllcrr do C lolltrato

(5) 1)ara in li'açõcs descritas na alínca ''d’- do subitcln 1 1.1 , a multa será

dc o.5% a 5'H) do valor do Contrato.

(6) 1)dra tt inl’ração dcscrita na alínca ';a’' do subitcln 1 ] . 1. a nrulta será

dc o.5% í1 1 0%, cItI valor do Contrato

.rn\.

11.3. A aplicação das sanções prcvistas ncstc Contrato não exclui, cm hipótcsc alguma,

a obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. #9'’. da 1.ei n'

1 4. 1 33. de 2021 )
,''n\

11,4. lodas as sanções prcvistas neste Contrato podcrão scr aplicadas cumulativamcntc

com a lnulta (art. 1 56. ê70. da i,ci n' 14.133. de 20:2 1 ).

II.4.1. Antcs da aplicação da multa será I'açultada a dcI-csa do intcrcssado no

}11-axo cic IS (cjllilr>'.c) cliêts t'ltcis. r(l'llílclo da (latíl-dc stla intinlação (art. U. (W_ei no 14.133. cIc

30: 1 )

II.4.2. Sc a nrLllta aplicada c as indcnizaçõcs cabívcis l-orcm supcriorcs ao vaior

(lo pagí\nrclrlo cvclrtualllrcntc devido pclo (:onLratantc ao Contratado. além da pcrda desse
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vítlt>1-. a ctilclclrÇa sciá clcscolrli Ida da garantia prestada ou será cobrada judicialnrcntc (art.

Ljh...A:', da !.ci n'' 1 UU,J1_99.3_j_.).

11.4.3. l)rcvialncntc ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser

rccolhiclil adnlinistrativ:IIncntc ilo prazo nráxinlo dc 15 (quinzc) dias útcis. a contar da data do

rcccbinrcnto da comunicação enviada pela autoridadc compctcntc.

11.5. A aplicação das sançõcs realizar-se-á cm processo administrativo que asscgurc o

contraditório c a ampla dcí'csa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c

palágra I-os cio art . 158 da I,ci lr" t 4.133. de 2021 , para as pcnalidadcs dc ilnpcdinrcnto dc licitar c

contratar c dc dcclaração cIc in idoncidadc para licitar ou contratar.

/x

ii.6. Na aplicação das sançõcs scrão considcrac Ios (art. 156, g 1 '. da Lei na 14.133, de

:o: 1 ),

íl-) a nattlrcza c a gravidade da infração conlctida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicrcn1 para o Contratantc;

c) a implantação ou o apcrfciçoamcnto dc programa dc integridade, conformc

nornras c oricntaçõcs dos órgãos do controle.

in\ 11.7. os atos prcvistos conro infrações administrativas na 1.ci n'> 14.133, de 2021. ou

ctrl cltllríts lois c]c licitílçõcs c c(':rt":'tr)s da A(llrlinistl-ação 1)fI IIlica que Lanrbéln scjam tipiíicac los

ctlnlt) :tIc)s lcsivos nil 1 .cl.11'’ 13..846. dc 20 13. serão apurados e julgados con junLanlcntc, nos

lllcsnlos aLltOS. ohscl-víldos o l-it(1 ploccdinlclltal c autoridade colnpctcntc dcí’inidos na rclcrida

Lci]»Ll t . .i_52) .

i i,8. ,’\ Irc!str 1111lidl lcic .iltií,iica cIo (:ontlêltado poderá scr dcsconsi(lcrada scnrp!c quc

LII iII/ada colm abuso do citI-CitO para t’acilitar, encobrir ou dissinlular a prática dos atos ilícitos

pl'cvistos ncstc Contrato ou para provocar confusão patrinronial, c, ncssc caso, todos os efeitos

das sançõcs aplicadas à pcssoa jurídica scrão estendidos aos scus ddministradorcs c sócios com

poderes de adnrinistração, à pessoa . jurídica succssora ou à çmprcsa do mcslno ramo com relação

dc coligação ou controle. dc fato ou dc direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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o contraditório. a ampla dcí-csa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60. da 1.ei

p' 1 4. 1 :13. dc 202 1 )

II.9. o Contratante clcvcrá, no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis, contado da

cl IIta cic aplicação da sanção. in l’ornrar c nlalrtcr atualizados os dados relativos às sanções por cIa

:\plicíldas. para lins de publicidade no Cadastro Nacional de l:mprcsas !nidôncas c Suspensas

( (-cis) c IIO C-adastlo Nacional dc I':lnprcsas 1)unidas ((-ncr). instituíclos no âmbito do Podcl-

It\ccuti\'o l"cdc InI. (Art. i 61. cií\LenI u. 133. de 2021)

-n\ 11.10. As sanções de ilnpcdilncnto dc licitar c contratar c declaração de inidoncidadc

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 i .

11.11. os débitos do colltratado para com a Administração contratante, rcsultantcs dc

nr tllta administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podcrão scr compcnsados.

total ou pilrcialmcn tc. com os créditos dcvidos pelo rcl’crido órgão dccorrcnLcs deste mesmo

c,rlrtrilto ou cIc otltros contratos adlrlinistl’ativos que o contratado possua coin o nlcsnlo órgão ora

c ( 11111’: 1 t 111 llc

Cl.Á tlStJI,A 1) É(:IMA SE( IUNDA – liA EX’l'INÇÃO CONTIIA'l'U/\IJ (art. 92, XIX)

12.1 . o con : r (1 to ser ci e xl into qu(indo venci do o prazo nele estipulado

illíic'1)e+1(tc111ct11c111c (le tcl-c?nl sicl(> cumprid(IS ou não CIS obrigações de (IInhas cis Farias

con 1 rc 1 e 111 es
ph\

12.2, o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

con]ral(Inte. qu(Indo esta não dispuser de créditos orçanlenldtrIos pclrcl sua conlinuidade ou

(jllcíncl(> eIIte}1< tcl’ cjllc o c(>llll'cltt) 11,i,1 tllciis Ihe QÍ'erece vantagem,

12.3. .4 cxlitlçc]o nest(1 hipótese oc(+rl'el(i n(1 próxima d(11(1 ( 1e (lntve-I-sdI-io cio conlr(tItI.

(!csctc' ( jllc hcli(1 cl no{i.yicclção (it) comirai(1(10 pelo conir(11(inte nesse seul icio coin belo menos 2

í,!tlix) lltcscs ( 1e c 1111ecc(IC’ncict cIesse ciÊcl.

12.4. ('(IS(> cl llc>IÊ.Íic(lçíio (1(1 nao-coniin\tidcl(te do conI.rato de qlle trctt(1 este sul)item

t)c,)lr(1 cc>111 men(>s cte 2 (( t(>is) inc.';es c lcl cl(11(1 cie (i}liversário, ( 1 exíinção contralutIl ocorrerá ct{)Ós

3 (ctí)is) nleses dCI dcll (1 d(1 colnunicaçíio.
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12.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

cstipuladas, ou antes do prazo nclc fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei

n' i 4.133/2 ! , 1)cm como amigavclmente, asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

12,5,1 Nest:1 lripÓ Ics'„-„ ílplicanl-sc tanlbén1 os artigos 138 c 139 da lucsma l.ci.

12.5_2, A altcrílção social ou a nrodiíicação da finalidade ou da estrutura da

clrrplcstl irão c11sc.j ará a extinção sc não restringir sua capacidadc dc concluir o contrato.

n\ 12,5.2. l . sc : 1 OPc!:ITe'- itrll)licar llrLldança da pessoa jurídica contratada. deverá scr

ltrnr-1 :1 li/ado termo aditivo para a Itcl-ação subjcti va

1 2.6 o termo dc cxtinção. sempre quc possívcl, scrá prcccdido:

12.6.1 13alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos:

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6,3 I ndcnizaçõcs c mu llas.

12.7. A c\linçãt) d(1 cc)nLrato não conligura 61)icc pal-a o rcconhccimcnLo do

clCScqLlilíhricl cconômict)-Iiníllrccilo. hipótese em qtlc será conccdidíl indcnização por lucio de

tcrnlo indclrizatól’io (at. 131 . c(11)111. da Lei n .'’ 14.133. de 20:21 ).

=\

12.8. o colrlri IIO Doc lcró „cr extinto caso se constatc que o contratado mantém vínculo

dc lraturez tI técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. i 4, inciso IV. da Lei n.a 14.133, de 2021-).

12.9. O contrato l)oderá ser extinto, ainda, en1 caso de dcsclcdcncianlcnto da contratada.

11 pcclida desta ou por iniciativa do contratante, nos termos do Edital de Chamamento Público

lrtl1':1 Crcctc11c:ilnlcnto n,Q \x/ 3f}.-?-;
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C-1./\IISt JI JA DE(:IMA QU Al1-1-A – DO'l'AÇÃO ORÇAMEN'l'Álll A (art. 921 VIII)

1 :i . 1 /\s despesas clcct)rl’c11tcs da presente contratação corrcrão à conta dc rccursos

cspccílicos consignados no Orçamento Geral do Município dcstc exercício, na dotação abaixo

d iscri nr i nada:

02.t)09.15.452.01108.2038 – (;estão dos Serviços Públicos.
l+=lclncll tt> tIc despesa: 339113967
:«-tlrrtc dc recurso: 505, 511

13.2 A (tol(lç(io lel(11 iv(1 (10S exercÍcios jinanceil-os subseclrlentes ser(i inciiccld(1 (11)ds

cl 1>1’t)Vc+Çc-I(> c 1(1 1.ei olÇ(lnlentál i(1 lesI)ccli \'(1 e !.ibel'ação dos créditos corl-espondeníes, mediante

(tliostil(1111c’n !í)

'n\

(-l.ÁtJSUI.A 1)111CIMA QU/\11’FA – 1)OS CASOS OMiSSOS ( prt. 921 111)

14.1 os casos onlissos scrão decididos pclo contratante. scgundo as dis}losiçõcs

contidas na .Lçl..c._J4.B.h.Jç__amJ_, c di:mais normas federais aplicávcis c, subsidiarianlcnLc.

segundo as disposições contidas na l,ci n') 8.078. de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – c

nor luas e princípios gerais dos contratos.

CI,Á US;U I,A 1) IIG 1 M A QUINTA – AI,TERAÇOES

15. l !-:vcnttlí lis altcraçõcs contratuais reger-sc-ão lrcla disciplina dos arts. 124 c
soul Iii-lies cla i .ci l-l' 14, 133, c 1c 202 i

o\
5.2 o coIlti-atíldc) é obrêgíldo a aceitar, nas mesmas condições contratuaIS, c>s

acréscilrlt+s (>11 stlptcssõcs Ijtlc s':' íl'’crcn1 necessários. até o liluitc dc 25%> (vintc c cinco por

cc111c>) do \'nic>r i11ici 211 atuali/adcr do contrato.

15.3 As altcraçõcs contratuais dcvcrão scr promovidas mediante celebração de tcrmo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

.illstilicaclí\ ncccssicladc dc antcci})ação dc seus cí’citos, hipótcsc cm quc a í-ormalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo lnáxinlo dc 1 (um) nlês (art. 132 da l.ci n') 14.133, dc 2021).
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15.4 Ilcgisl!’(>s qtlc não caI-actcriz Itnl a !Lcração do contrato podem scr realizados por

sÊ111pics íl})t)slila. ciispcnsacIÉI a celebração dc tcl'nlo aditivo. na 1’orIma do art. 136 da 1.ci no.

14. 1 33 . dc 302 ! .

(:l,/\IJSU I,A 1)1::CI MA SI':X'l'A – PU 131,iCAÇÃO

1 6.1 Incunlbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumcnto na forma do art. 176, III,

paIágral’o único, I c 1 1, da l.ci n.'’ 14.133/2021 , conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.') 175. dc 18 dc outul)lo cIc 2023, na forma prcvista no art. 94 da L.ci 14.133, de

202 1 . bcm como no rcspcctivo sítio olicial na Internet, em atcnção ao art. 91, car)u l , da 1,ci n.'

14. 133. dc 2021, c ao al't. 8Q. 620, da Lei n. 12.527, de 2011.

r+4\

c 1./\ l JS u 1. A 1) EC l M A SI::'!'I M /\– FORO (u1 gLa)

17. 1 l'ica clcito c) l'oro (líl (.:onlalca dc Marechal Cândido Rondon .-- Pl 1. para dirimir os

itígios qLIC dccorrcrcn1 da cxcctlção dcstc I'crnro dc Contrato que não pudcrcm scr conlpostos

Fct:1 cc)llciliação. cc)n í-oi-nac ali. 92_. !~ 1 '’. da_ l,ci nc' 1 4. 133/2 1 .

1 1,t)cell 1. jclicl I cic llllês l (ie 1 ano 1.

Representante legal do CON’1'11A-I-AN'I'll

n\

l?.cprcscntanlc legal do CON l-liA'1-/\l)o

'!'l'-.>;' 1'i': .\’1 1. i N 1 i .' 1 ,\'

/-
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 5/2024

O MUNICiPiO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei
Federal N'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Complementar n'’ 123/2006, do Decreto Municipat n'’ 034,
de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA PUBLICA
para contratação de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para sepultamento e
exuma(,ão de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e

outros materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, Mercedes, Estado do
Paraná

O EDiTAL ESTARÁ DISPONiVEL NO SITE DO MUNICiPIO DE MERCEDES –
http://www.mercedes.pr,gov,br/ – Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da
Prefeitura do Municipio de Mercedes, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

,#--!

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail
Uacao@ mercedes . pr. wv. b!

PAÇO MUNICIPAL, 06 de novembro de 2024
Assill,3(lc) de forma digital por
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6 de novembro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3924

Súmula: Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa e dá outras providências.

O Conselho Municipal do Idoso do Município de Mercedes/PR, no uso de suas atribuições que Ihe confere a lei

nc) 774, de 28 de Agosto de 2008,
Considerando a deliberação colegiada realizada em reunião ordinária no dia 5 de novembro de 2024,

RESOLVE

Art. 1'J Convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Mercedes, com o objetivo de avaliar os
avanços na consolidação da Política Municipal de Atendimento a Pessoa Idosa, na gestão e na qualificação dos
programas, projetos e ações

'-\rt. 2D A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa idosa de Mercedes terá como tema central “Envelhecimento
.,u}ticultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”, e abordará os seguintes eixos

temáticos

Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais;
Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado integral da pessoa
idosa
Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa;
Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices;
Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado
brasIleiro

Art, 3'’ A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada no dia 28 de fevereiro de 2025, de forma
presencial, na cidade de Mercedes, Paraná

Art. 4“ Esia resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação
Mercedes, 06 de novembro de 2024

Arlindo Barbosa
Presidente do CM

10\

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 5/2024

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 5/2024

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal N') 14.133, de 1c) de
abril de 2021, Lei Complementar nc> 123/2006, do Decreto Municipal nc) 034, de 24 de março de 2023, e demais
legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA PÚBLICA para contratação de pessoas jurídicas,
prestadoras de serviços funerários, para sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato
contínuo, com fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução do
objeto

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná

8GP&rw$11
,>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 1(;P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
ww.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
6 de novembro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3924

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES – http://www.mercedes.pr.gov.br/ –
Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda
à sexta feira, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças – Departamento de
Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail: iicitacao(a2mercedes.pr.gov.br

PAÇO MUNICIPAL, 06 de novembro de 2024

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

,n\ EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N .' 74/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de preços para eventual fornecimento de peças e execução de manutenção
e/ou reparos em equipamentos odontológicos e hospitalares existentes nas unidades de saúde do Município de
Mercedes

PREÇO MÁXtMO:
Lote Descrição ++1R$ Total

50.919,40Mão de obra éom - iorÚecimento de peças para
u'1'-'u 1 equipamentos hospitalares e dos equipamentos odontológicos.

AC)CAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

manutenção preventivo/corretivo

!Nit,lo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento1 Administração e Finanças, na PrefeItura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
C)sw,IIdo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de

atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
Éicitacao@mercedes.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PRtGÀO ELeTRÔNICO N. ' 41/2024-PMPB
EXCLUSIVO ME/EPP . REGIONAL
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MUNICÍpIO DESÃOM16UELD016UÂÇU

N(IHE RO NO CQMPRASNET 900{,4J202ç+
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA HF.PF,PP,"MCI e COOPCRATiVAS

1.tP.31]e! '!í- 1.q.liT. - fl. TORNA PÚBLica aos inte'üssaóç>5 que en-1

CIl:l1,'.11tt:r:a 'JÊ -i-1111 a l p1 11’ 14 1:1 :s de :l02 1 [Jecr&j') íl" 1 15,;,lfJ?:! de 16 (le iêyeretro de 20 23.
Lu !:L Ti,!eínellaf G 0:1 2021. CeirIS:rução i'io’rratl.,3

61 n' 3 468 :19 :5 de 3qos Io de 2IJ2113 de IRnt'tIO 're :1)= 1

e suas 311eíã13cs pc.Stp'E/et Que se ellçGrltla dl3ponirf ; ra'it retl'3'.la. o el.: ltal ao Processo
Ad lrllniSlrJtivO na 409/2024 na "tu da'lt laJe Pre'Ç:ir; f'a Íortr8 etelrón,co

Bdgadisla.
VAi.dR f STtMÀtji) F$ 5: '1 TI') (>C

ORGÃO ;_lCIT ANTE• 1,iunK 1l11(3 Si,fl Utçi.e! do tQuacu+R CNPI 7b :06 499 000 1.:{:
DATA E HORA A8ERTURA t JULGAMeNTO dia 23 de novembro de 2024. às 08:30 horas

(holaílc? de BrasIlia,DFI.
LOCAL DA Atraves da paglnõ
eletróqlc3 do cornp'3sga'/. SIte
RETIRADA t)o íet13dü rIO eíldefeço co SIte

I ] ]lÇ111lcoq s.
ou (1l:6:3lneRI2
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? inai;INFORMAÇÕES aIIa,'es do :etctorle.45 33153.8133

São Nqlgrel do Iguaçu ' PR 06 de 110\en lbio de 2024

Prefeitura hIunicipa 1 de Virlrlond
Estado do Paraná
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A\ . XV dc No\rliB»u. fW. l:rnrbl, f fIne;Fa\: 142) .1ll18 11:3. CrF, \5 Th'.lq'i.
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PRÍC.Á.O ELXTRONICO X.. 42/2024.PM b
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Complonlun iar n.a 123 :!0011. torna púbIICO que f3râ realizar-se ÀS 14i 100 bi iN jl:l
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CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LC>CAC.,i.ti PL
CAMAROTES, DESTINADOS AC) EVENTO MUSICAL A SER REALiZADO HÁ

DATA DE 01 DE DEZEMBRO DE 2024. COM O ARTiSTA AMADO BATISTA.
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https://w

Para todas as referências de lem}lo será observado o hJrlrii de Bras Iii,1 ÍDFl.
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0 Ccnsçícl.:) Inturlinicioai de Saúde do Ces19 cio PêraíIa - CIS0?. :Gín3 pOE 1(] tin '113:À re;+k4' =:..

Chananento PÜDiç c,l. y $an'io e cleCen03mún13 Óe pessais :1;ifa c 10ÍRe:. In eFlo ii(

ccmbusli''/{.1: les!;Fada 33 abaslecinenl3 fia fnla de veicJIOS e 40 SiI / Pf: e33l'ííil?

esre.:iíicaçê.:, completa no Edt61 de Ch31narentG Piilll:cs. 3ricindo da Pr'Ee$S’; Ad7-'sra::v: :';

61120: 1. na íçrma de lneíilibldade n’ ::i'201: 0 ?af IIF camfeln se ençrrFã cis:ani.e :
deparam 9nIo de ikiuções do Corsólcb Iniwmyni:ipa} de SaCide ea C,'este à. P3raflã - C: SCP ;=1 pela

si:8 1,.==$ 2.1g.\51 0 íeceblnlento des endlaGes de cíede’'ciãmen to se fará 3 :aí:i :iri q4 $1 1ie

Jezeql:.tu de 2024. gata de íeurl.ões do Depanalnentll 'Je LlcüaÇíiH f C:JrltíalCS \:3,Ole'

ct ii:iBS :eb idefcne i;151 3221)..:853

CasEi\1:l ç>r 36 de nIlçelnb'O de 2024
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M UNIC ÉP IO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

R[SiILTADO PRELIMiNAR DA CHAMADA pÚBLICA N'' 3/2024 - LEI
ALDtR BLANC

ANALISE DE MÉRITO

E\ ': Jor'115 séo de Seleção, oesl9na(18 pela Portaria n'’ ' 197. de 07 de agosto
i íi' Pt;24. d' III i:1;c:o ao processo de allállse das propostas para a
j c/':-lica> tiL- prnjetnq leonlnnnp pnvisl TS no Fdltai, publicado e veiculado
4 1 'rIr !’l':;I’ co I''iAri il t:Jfictal cIG MunIcipio de Mercedes. o process'1 de

r „i lisa f ii ritaÉl=at in nos dias 24 e 25 de outubro de 2024, e contou com
-t ;t.-lr111"i!;ílÇi-IO d'.;5 nletnbros Srl,a). Kürini Stoef da Silva Leandro. Sr(a).

l':!t:ll’ Eg\ir c 1 Sr-{8). Monica Stefan.

[

11 cil ldi de Cilar?la m€int';).- sebue' abaixo à rest 1l’ta;Jo prJ 1;inar dl Cham:d:
no

cultural09. 1 13.880,’0
(InCl siGa ,Íiil 1 • 43

rIto e

€

-. J-

! ! A:\ :” ”_o RS 15Ga
sí:o.oo

--}–––-–--'-- Oficina
de

RS
7550tl f)11-5/

\rt. 2'’ .- btt t:11:L; 'i'1 jlresc„rtc resultado cabe recurso no prazo de 03 (três)
i 'ii,it. Ct'-:s., i.s (l;.i;1:: deverão ser enviados por nrÊIO eletrônico via o email

!,f-1 1 :-' H : Cid /iI{)fI

-1+!

>$.!;:'. 1;.1;”=a l.rep! ou. ainda. presencialnlelrte no setor de
1- II ,J ; ’rolctitlrll i',4unit; ip;lt de M(;rclr(Jos. coníortrlc o art. 16, inciso

! ti!. it:. t-ccrdl’-; n. ii.453/2023. a contar da publicação do resultado
i 1: 1.1'b:'t€11and'}-be para inicio da contagem o primeiro dia útil posterior à
i !)tlllll,;Íl'Cão.
} A.>í'c.:rleslPR. 75 de outubro de 2024,

Alexandre Gl-aunke
PREFEITO EM EXERCiCIO

MUNICÍpIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
RESULTADO PRELIMiNAR DA CHAMADA PÚBLICA Na 4/2024

A Cfln'És são fIl: Seleção, designada pela Portaria n'’ 496. de 07 de agosto
: iL; 2':: 2'3. dC:tI inic:o ao processo de análise das propostas para a

' r."'-,LIÇ;iO de F)IO}L';lOS, coltf orrnr) previstos no Edital. DUblicado e veiculado
:. i1 ll:r';i3 fin f>lar:rI Oficial do Municif',io cio h 1l;rc,'}des. O processo de

eí","i;1 be 1<>1 reI.tili 13rjtJ no dIa 28 cIc í)titut.IfD IIe 2024 . e contou com a
!r"r-:ll:1'.-,::\c ' lcps lite lnh-..->s Sra. Karin! Sic>c:i da Silva Leandro. Sra

;1llt,ií'il' ELiot c Sra. Mcrltt;a St,:íaíl.
Alt. l " Ai;„bs it "All. lliStT tIt: f\túritc;" fIos riíojetos êlpre$clltados para este

ni tIt' t:hall In'irí Into. 3egItO abaixo o resllltnJt) pre:inrinar da Chanlacia

9.lug 91.R.......,..a.g..!.:u,u?_Hã#?..gb.viP ._„

! ! _y.qgl/y?tal :_1 UJy11 va110 15, 1116 f!$ 10.pt)q.83
Razao } CNPJ : Norrre i Valor do i NF 1 Resultado

Social ! i do ! Projeto ; 1

_PIg_etc : 1 1.

C1 1= b : H 1 it
N<)IIre

Projetodo

iIi:n=1 do prmTi;=&íiitlaimmGlãT> = (três)
Lila:; liiett;. os gti;ais deverão ser enviados por meIO eletrÔnico via o email
!e 1l:>i ou, ainda. no
qp'l-\r 1’!o llrt-,!nrr, lrl rI;1 Prnfnitl !rn MtlllicÊnal dn Mnrcndnq Incali7arln nn R
-,f í,:sv.lido Cruz, 555 Centro. confol'rne o all. 16. inciso III. do Decreto n.

I 11 i 33:023. a c:'.til,ir da pubÊÉc:ação do resultado, consideraníki-se para
i -rl!'"'_-’ Lia cüíltaç)eni o primeiro dia itil posterior à publicação

i..}I'tl:+lr 1113/PR, .?8 de outubro de 2024.

Alexandre Graunke
i PREFEITO EM EXERCÍCIO

MUNICiPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nü 5/2024

MUNICiPiO DE MERCEDES. ESTADO DO PARANÁ, atlavés da

fl 1:ti :71 hl11rljrlr!,ll fil,' Í)lalrOjaITlílrltI) ArI11t:r\;;!rfiÇãa e Finanças. torna
l:-,Ittrt.53; 1r p, isso. c(,III il,11 J,’línt'r tt(, n,i l.t?i F. 1,deral N:

,if Illl'il dt+ 2i):’1 1..e 1 l':círlÍlielrt!?rltaí n'’ IL'3,'2C)C)6. do Decrüto
n ) '33-; . de :>4 de l-narç'3 1-le 2023. e deIT:ais }cgislaçáIQ aplicável,

lí-rll1..:r;1 +11n SLi:: sc,Je, CHAMADA PUBLIC A para contratação de
pessoas }uridicas. prestadoras de serviços funerários. para
sc'j>IJit;$1110tttO e exurllaçi\o de cadáver corn sepultalrlel\to enI ato
OI\tiíru(1. coil 1 forlrec}lncnto de concreto e otltros rrratcíiais e

eqllip;ilncIltab necessários para a execução do objeto
ENf)EREÇC=> PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswalt lo Cruz. n 555.
t;r:131 rc/. Mclcedr.'s, EbIt ldo tIo Pilral’la.
'' i:f>if Al_ EST.a.R A DiSPONiVEL NO SITE DO MUNICiPIO DE

;dE_ IIt Ef 'F 5 - llttp:,'/www.ll\ercecle$.pr.gov. br/ -- Editas e Licitações,
*;1 11'1 í'J( 1l-1;Ir! :111reI lto cic Adlllitlistlação çiii Pretoiltti3 do Mullicipiu cte

€';1 ;.t''1\' < , de SOy!!1Ida à sexta feira, tIO horário de atendimento ao
1;Iii>IiI.:o. 'ios 07:30 às 11:3011 e das 13:0011 às 17:01)h.

-'’''':''l'$ :1\icínlaçàes 1,oderão ser obtidas na Secretaria de Planejanrenio,
\'l1111r-11 s:ração e Fillalrça3 "" Departamento de Adnrinistração. ou pelo

5)
PAÇO MUNICIPAL. 06 de TáTHI

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

(

ê.LEELÓL:S'

ENrAL ot LEILÃO EXTRAJUDIciAL € NOTIFICAÇÃo

JEFFERSON ADRIANO COSTA 1l1 .i\llc "i Lr'lt 1í1'o P.rllllc tI atl.ljII, lev lanlt'nte m,ljrdo, 134(: n;) 1,lola Colnrr•

Ç'd.Ide de 1.lar+ct'.1 C3nJllo Rca Jon. f 5irão do PaI,bq x }>,la rÃ?41 tirol.3 de 1\lda tdurladr de LL SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - ME lnscr, 1d no (tlPJ/’,1 f n" 07 44935:/G;)1.m,

Esnd'1 ds Pd'ln3, CFÇ> 35983’c:lcI e. seus AVAUSTAS/GARANTIDORES FIDUCIANTF {Bem Imóvel): LEAN.

d,Ide RG n' H 186 054-dR SSP/PR lrlsrrlla nu Cpfrf,if bítt) n ' 0:ir, ct'+LI i-199• Jg lesi(1. foto e dt}lnírlh3dG nã Eua

Costa e SIlva, n’ 1172 Centro. nl CIdade de Mdre;hal CândIdO Rrndon. [,tdI 3 JO Pdr,,rba. BARBARA DEISy

WISCH HELLMANN, brl$11eHa. emplesall,1 casada sob !eqiv.e partI,1 de bells. pcllado,a da red ,Ia de Iden.

tltJdde RG rf f/912 206- 0 SSP'FF lnsülta no CPí/Idf stb n’ 0+3 ISS 339. }], reSIdente e dolnlç,1lddd 114 Rua

Cost1 eSl\a n' 1 173. (entra na cfd)de de FA3íriEI Cond 33 Rir,don. Esta Jo do RaIana. LAURO HELLMANNf

bíôsllelr.1. dIretor de wuf:resa, casado sob o regime comunhão unlvel>.t pc.ltdd,)1 dd CNH n' 01958535260,

111 solto no CPF/MF sob o n’ 334 638 3: 9'G8 e sud iànluae VALENTINA LUNARDI HELLM ANN, brasIleira,

casado sob o regirne comunhão unIv+baI portadora do RG n' 5716 381 . a ,nsrríla n') CPf/l/f sob o n"

1;ap, 180-973- 72, anil>os ram resldi'11ç'a + Rll,r fdàr?ch+l1 Decdoro. n1 13. cerllr,*. nl CIdade de l/arecn,11 Cindldo

Rrl\don E 11,bIn ,’!: i',IrIa 1 n) foI nl) dê IFI (ortlílc} r 131 }àbfl ) 1l}{los qu4nta o presente vlleln ou dela

1)18

1- ' ' f '„llc'n'.: ljFT,!'.i coa?ERÁTivA DE cp,ÉoITO SICC)08 CONíIÀnÇÀ n„,„, ,..
lIJlc l I'’ pjI/1 1:1. In-.brIt,1 no CNPJ/MF rl' i-1/ (,TfT 1)&:'IT)liT {Kl ii 1111 bflde nl Ru] (;(H.li n’ IZ 31, (erllrjl. na

lclôll?adã lia FIla Gclnot f<euler, no 741, sal,1 1 balrll» Pâlqub. ll\,Jl;<lrldl Il. de Nl,jlüçhal Car\IIla J Rara.11,

DItO HELLMANN, bId sdono, emrlesNlo, c3’,JCle sob regIme paI,: 131 dp t:rnç, FInIta dor da Ccdula de l,tÊntl.

v,•nil 1.t 3 tubl 'tkdl#\tt ãs seg ündlçoH:tm-

Em PRIMEIRO PUBLICO LEILÃO TIe será rü3lz.\di.. nr, '’ju 04 de novembro de 2024 as 11; tX1 n cras + #rn

SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO k’rd reaL:,Idc na Jl3 20 de nevembro de 2024 is It; 1)0 hora:, 3rnt\-s d.: f :r,na

MATRicuLA 18.037 DO PFIiISTRa Df luovíl q Di MARt:HAI ( À•i[}IDO Fr/!DON-PR 11.It)\'EI Ir)rr up-

BAFta 1 :c 13 IUCn;A 1. da C}v3Jrô n ' 1;5 {st's\enla F . lnr: 1. ytdltlt nl Loleamenlo flt=hfr Ipca (itlôJe e

nl' 'JarlrjlH cgm

3\ \l'1lt,lntub t u)fr’3r#lqnk;rrndtl 1lr'n, ftOP.DESTE ( 3rr 6 In!, ,1 1 drin .1 1 : nUm 1 ,.+ ir,1,) 1 :b„ } '. 1) .,. 1, „
:q íl,lcn;1 r„,!nJ p,-ln' ,N. ]r i= ',1 lrlrtl 11) $jIDiIEST[ L(lin 15 :hltd13i n' \ R

;)= !wil\tIre: hnl,tr/lnlP\

Lt ' ' it': "1: 'lu' :'"--l -"'t' Ir in.:nià'1'9 it RS 936.000,00 {qulnhÊnlOS e trInta e seis mIl reanl 'II. ç

segundo publico leIlão t, \ ,Inl qt r 1 l 1,' RS 3110.q8t,43 ltrc7€•nt(is u ncvcnlü lr\iI noyrrciltos € niernta e 11111

Crnt+dosliILiarPli

ARACÀo 1)[ MÁQ'1( FIC

Nb'5 1 f 1/- \- . ..'ll\ AVAL151aç/GAg AiJTi;)DKF.s' EtA[inFO }qEI.iM ANN, HAR[iARA DEtSy w}SCR
HitLM/rN. LAURO HILLhl ANN, VALENTINA LUN ARO 1 HELL,U ANN.

':b n1'1-,ve:; d-111 13 tt 4: 4111 \\la r? Jata( r'$.UnI,tIa, dulr rIr,lda Fell : ri f 'n?laI 11" :41},f85 p r„) fJlITI,1 de Cólljo
311

4s t1llrw51- vh1"-H! df anus$jo 01 Loln\1HI .Sql. Pelb;tIO FuI+1,*, s 1;TU ITBI (3ndnmlr,la tse tt,1 Ir,KO) e

'.15? r' t'.nvp'l Ê'.t-1 1 Of 1l03l:: ; ilr11rnôt,lnl, f.c3 -tr+11, 1 ,11,e IPI 1 :. ,-\p:>rtb.k .+ 11435 r3r.ludFnr1,11 1.l 4}ISr>-

,'III*R. O,

JEFFFRSON ADRiANO corrA .MATRiCULA-20/325-L

.@ M

b eli:$vê$
fone {45} 3284-8797

Rua Espirito Santo. 777

Marechal Cândido Rondon - PR

CNPJ 77,3t)t , 745/000 jn 15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EX'l'RA(JIll)!NÀRIA

OfiCIO 78/2024

A Associação dos Srlvide'1 rs !\4unic.ignis tIc Mart'chat Cândido Rondon -- ASSEM AR

convoca a diretoria e seus '.ócios pala AsseI?rbtÊI,1 GaIa! ExtraordInárIa a 3el realizada

no dIa 29 de noverItliro dc :;1)24. toni a ci-lnlclr,1 [üílvl)( ação as la:oo horas, COIn 2/3
dos d\’,ocidtlos, a \í'RIrnd.1 roítvo( ação ,1\ 19: 15 111-Iraq COrrI 50-4 + 1 dos assocIadOS. e

enr u'tim,1 rnnvoraçac> a' 19:45 }Ir>ras rOnI no minimo 10 ah\acI. ldos A A\'-,prrlbteia

Geral Ext'anrdinÁrla acontecera na sede da AssocIação, na', <lcpcndên tI,rs do salão

Sa Id

Com a scRulllte Ol dc in dIa

Pret,tilçÀo dc ( c.'at aq da t'xPííltIO }aI\Pirn ô QL,tuI 11 o 202.1

O registro das Chapas deverá ser feito na Secretaria da Associação até o dia 20 de
novembro de 2024, até as 17: 15 {dezessete horas e quinze minutos).

Marechal CândIdO Rondon, 06 de novembro de 2024

–/J b: J':=.i;.+, :':Ü -–
LAdriano Luiz Freitag

CPF : 020.633 729P93

Pfcblaente

Gestão 202 $/2024

Mercedes registra caso de coquejyetle em criar}rB
e suspeita em bebê: vacinação é essencial

A Secretaria de Saúde de Mercedes apresente sintomas, é fundamental
procurar atendimento nas unidades
de saúde”, orienta Adclete Becker,
Secretária de Saúde,

con fiÊ-nrotl na 0 tti ma quad.8-feira (30)

um caso de coqtIelUChe em lima criança
de sete anos. Aiénr disso, há um caso

suspeito de doença ern unr bebê de
apenas oito Filc’ses. Essas ocorrencias

ressaltaln a irnpol'tância da vacinação

e das medidas de prevenção.
“A Secretaria está adotando todas

A coqueluche é uma infecção respi-

ratÓria altalnente contagiosa, cdtlsada
por uma bactéria e caracterizada por
crises de tosse seca. Podem afetar

traqueias e brônquios, e as crianças
as medidas necessárias, incluindo 60 dias entre as doses. O rc:f:;rc-,-i clsmenores de seis meses são especial
quimioprofilaxÊa e monitoramento mente vulneráveis às complicações vacina DTP é recomerlciattr) , 1. 1\ 15

dos contatos. Caso seu filho ou você que podem ser fatais se não forem meses e aos quatro anos

T

- 5.5317 de

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO

DA LÍCENÇA DE OPERAÇÃO

Edemaí N4arlow e Nélio Anderson Marto\v torna público Ql 1,:' rat"f,l)eII rjo

Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação . RLG, con-,

validade de 09/11/2024, para atividade de suinocultura no Lote Rural n'

10.B.1, 29'Perímetro, Fazenda Britânia, Município de Nova Santa Rosa,
Estado do Paraná

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO

DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFiCADA

Edemar Marlow e Nélio Anderson Madow torna púb tico que irá requeíer 33

IAT, a Renovação de Licença Ambiental Simplificada . RL AS oara alivcl3(le

de suinocultura instalada no Lote Rural n'’ 10.8.1, 29'’Perímetro. faz€,Fl,28

Britânia, Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE

LICENÇA AMBiENTAL SIMPUFICADA

ISAIR ANTONIO GASPARtN CPF: 494.531.739-91 torna público que ira

requerer ao Instituto Agua e Terra, a Licença Ambiental SimplincacJa para

ATIVIDADE DE BOVINC)CULTURA DE CORTE - SISTEMA CONFINADO

a ser implantada NC) LOTE RURAL 34/A-8 DG PERIME TRa K-i o, LOC,À.

LIZADO NA LINHA ITAPIRANGA, MUNICIPI(3 DE PAT(> BRAGA[II:l"F P

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO

DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Noemi Fester torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a fiorI,'I.

vação da Licença de Operação - fIL0, com validade de 19/ Ci3'2025. );.ira

atividade de suinc)cultura no Lote Rural no 292.8/70.8.2.2. 15 e 163 Perilnetr)

Fazenda Britânia, Municipio de Toledo, Estado tIo Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃQ

DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Noemi Fester torna público que irá requerer ao IAT, a f{enov3çi,o de
Licença Ambiental Simplificada - RLAS para atividade de suinociiitura
instalada no Lote Rural no 292.B/70.8.2.2. 15 e 16' Perímetro. fazertflé

Britânia, Município de Toledo. Estado do Paraná,

'em para venda
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45.3254.2247 - 99971.1922 (Edson}
Marginal da BR 163 - Marechal Rondon - PFI

tratadas especificarrr eni('. A t ralis-
missão ocorre por nrtrio cic Scit !ct
las expetidas ao falar OII (' SpiI’l’ãl. e
também por objetos cof it.a :13111 ad os

A vacinação é a princi}:)at fOIH’ti! de
prevenção, devendo iar re:Iii;add ÊiL->$

prirneiros meses de v;da coni a vi ciri a

pentâvalente, que é ad nIÊiIÊs;roda .-ios

2, 4 e 6 meses, coln urlr illter :'ato ti


